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nota de apResentação 

O Tribunal de Contas, instituição nacional com a missão de controlo externo das finan-
ças públicas, presta contas da sua actividade, entre outros meios, através do Relatório de  
Actividades anual. 

O ano de 2008 foi o primeiro de um ciclo trienal de planeamento direccionado para o reforço 
da qualidade e da eficácia do controlo financeiro, centrando-o nos grandes fluxos financei-
ros, domínios de maior risco e áreas de inovação da gestão pública. Os resultados que se 
apresentam dão conta das contribuições para esses fins.

Durante o ano de 2008, foram objecto de controlo do Tribunal de Contas mais de 1400 
entidades, abrangendo a fiscalização prévia, concomitante e sucessiva e a efectivação de 
responsabilidades.

Da actuação do Tribunal destaca-se a apreciação da execução do Orçamento do Estado 
2007 na sua globalidade, concretizada no Parecer sobre a Conta Geral do Estado, incluindo 
a da Segurança Social, do mesmo ano, bem como a elaboração dos Pareceres sobre as 
contas das Regiões Autónomas de 2006. 

Anota-se um forte aumento no número de auditorias de fiscalização concomitante realiza-
das, predominantemente a adicionais aos contratos de empreitada visados, numa conse-
quência directa e visível das alterações produzidas pela Lei nº 48/2006, de 29 de Agosto.

No plano qualitativo, a acção de controlo exercida pelo Tribunal de Contas pretende ter 
também um efeito pedagógico pelo que, mais do que punir, consiste em prevenir, avaliar e 
recomendar melhorias. Neste contexto, o seu trabalho de produção de observações, conclu-
sões e recomendações – no Parecer sobre a Conta Geral do Estado, nos relatórios de audi-
toria, nas contas homologadas e nos processos de visto –, e consequente disponibilização 
ao Parlamento, ao Governo, aos organismos envolvidos e aos cidadãos, é um importante 
contributo para uma melhor gestão dos dinheiros e valores públicos. 

Portanto, os benefícios do controlo externo decorrem, em primeira linha, das melhorias indu-
zidas nos serviços públicos com as recomendações formuladas no âmbito das suas acções 
de controlo. Refira-se que no ano de 2008 foram formuladas pelo Tribunal 1229 recomen-
dações.

Acresce que a existência do Tribunal como órgão de controlo financeiro externo constitui, só 
por si, um elemento dissuasor de comportamentos inadequados no dispêndio de dinheiros 
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públicos. E a sua actuação recomendando melhorias e prevenindo ou 
punindo ilegalidades proporciona ainda um efeito multiplicador, reper-
cutindo em actuações futuras as melhorias propostas para os actos 
verificados.

Tendo em vista melhorar a sua própria prestação de contas, o Tribunal 
está ainda empenhado na promoção, de forma sistemática e gradu-
al, da avaliação do impacto das suas acções, pelo que se registou 
um maior número de auditorias de seguimento das recomendações 
do Tribunal, tendo sido identificadas poupanças ao erário público no 
montante de 11,5 milhões de euros. 

De salientar que, em 2008, foi criado, pela Lei n.º 54/08, de 4 de Se-
tembro, o Conselho de Prevenção da Corrupção (CPC), entidade ad-
ministrativa independente, a funcionar junto do Tribunal de Contas, 
com actividade exclusivamente orientada para a prevenção da corrup-
ção. Neste contexto o Tribunal de Contas tem também vindo a reforçar 
a sua actuação na luta contra a fraude e a corrupção.

O presente Relatório foi aprovado pelo Plenário Geral do Tribunal 
de Contas em sessão de 25 de Maio de 2009, conforme previsto no  
n.º 2 do art. 43.º e na al. b) do art. 75.º da Lei n.º 98/97, e nos termos da 
Lei, vai ser publicado na II Série do Diário da República (art. 9.º da Lei 
n.º 98/97), estando, também, disponível na INTERNET, no sítio do Tribunal  
(www.tcontas.pt), contendo as contas do Tribunal e o parecer do Audi-
tor externo. 

O Conselheiro Presidente

(Guilherme d’ Oliveira Martins)



T r i b u n a l  d e  C o n t a s

5

R
e

la
tó

ri
o

 d
e

 A
c

ti
v

id
a

d
e

s 
2

0
0

8

Índice

      PRINCIPAIS RESULTADOS  6

1. o tRiBUnal de contas 8
1.1. JURisdição e coMpetência 8
1.2. estRUtURa 8
1.3. pRincipais destinatáRios dos seUs actos 9

2. ResUltados da actividade desenvolvida  10

2.1. deliBeRações e decisões  11
2.2. contRolo FinanceiRo pRévio  12
2.3. contRolo FinanceiRo concoMitante  20
2.4. contRolo FinanceiRo sUcessivo  23
2.5. eFectivação de ResponsaBilidades FinanceiRas  47

3. actividade do MinistéRio pÚBlico JUnto do tc  51

4. Relações coM oUtRos óRGãos e institUições nacionais  52

4.1. pResidente da RepÚBlica, asseMBleia da RepÚBlica, GoveRno, asseMBleias leGislativas das ReGiões 
aUtónoMas e GoveRnos ReGionais  52

4.2. óRGãos de contRolo inteRno  53
4.3. oUtRas institUições  53
4.4. coMUnicação social  54

5. Relações coMUnitáRias e inteRnacionais  56

5.1. Relações coMUnitáRias  56
5.2. Relações inteRnacionais  57

6. RecURsos UtiliZados  62

6.1. RecURsos HUManos  62
6.2. RecURsos FinanceiRos  64
6.3. sisteMas e tecnoloGias de inFoRMação  67

aneXos
aneXo i: lista das aUditoRias de contRolo concoMitante e pRincipais oBseRvações e Recomendações  69
aneXo ii: lista das aUditoRias de contRolo sUcessivo e pRincipais oBseRvações e RecoMendações  72
aneXo iii: conta consolidada e paReceRes do aUditoR eXteRno  81
siGlas  92
leGenda de ilUstRações  94



6

pRincipais ResUltados 

No ano de 2008, salientamos como principais resultados os seguintes:

No âmbito do controlo prévio e concomitante

. Controlo prévio de 1787 actos, contratos e outros instrumentos geradores de encargos, a que 
corresponde uma despesa de 5,7 mil milhões de euros. Estes documentos foram remetidos por 770 
entidades. 

. Contratos mais transparentes e mesmo, em algumas situações, com redução dos encargos assu-
midos pelas respectivas entidades, em resultado de devoluções de processos de visto para comple-
mento de instrução ou esclarecimento de dúvidas (foram efectuadas 2349 devoluções).

. Impediu-se que se realizasse em desconformidade com as leis em vigor, sem cabimento orçamen-
tal ou ultrapassando os limites legais de endividamento, a despesa correspondente a 68 actos e 
contratos a que foi recusado o Visto, no montante de 631,5 milhões de euros (11,1% da despesa 
global submetida a visto). Esta acção do Tribunal teve ainda um efeito dissuasor de se cometerem 
semelhantes ilegalidades em futuros actos e contratos. 

. 55 auditorias de fiscalização concomitante, com identificação de  despesa irregular que ascen-
deu a 19,2 milhões de euros e com a formulação das observações e recomendações consideradas 
pertinentes a cada caso. 

As principais irregularidades detectadas têm a ver fundamentalmente com o objecto dos adicionais 
aos contratos, assim como a sua fundamentação, não permitirem considerar que os mesmos são 
no todo ou em parte trabalhos a mais, com a inobservância da remessa ao Tribunal de Contas dos 
adicionais de contrato visados no prazo de 15 dias a contar do início da sua execução e com a pre-
terição do cabimento prévio na autorização de despesas e no registo dos compromissos assumidos 
perante terceiros.

No âmbito do controlo sucessivo

. Parecer sobre a Conta Geral do Estado de 2007, incluindo a da Segurança Social, e Pareceres sobre 
as Contas das Regiões Autónomas de 2006.  

. Pareceres sobre as contas da Assembleia da República e das Assembleias Legislativas das Regiões 
Autónomas dos Açores e da Madeira de 2007.

Missão – fiscalizar a legalidade e a regularidade das receitas e das despesas 
públicas, julgar as contas que a lei manda submeter-lhe, dar parecer sobre a 
Conta Geral do Estado e sobre as das Regiões Autónomas, apreciar a boa 
gestão financeira e efectivar responsabilidades por infracções financeiras 
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. 93 auditorias: 51 direccionadas para o reforço da qualidade, da actualidade e da eficácia do con-
trolo financeiro do Tribunal (concretização do Objectivo Estratégico 1); e 42 direccionadas para a 
intensificação do controlo financeiro centrado nos grandes fluxos, domínios de maior risco e áreas de 
inovação da gestão pública (OE 2). Foram abrangidas por auditoria de controlo sucessivo mais de 
135 entidades (incluindo 22 do Sector Público Empresarial). 

. Em virtude da intensificação da acção do Tribunal de Contas, foi detectada nas auditorias realizadas 
despesa pública irregular acima de 1288 milhões de euros, salientando-se, neste valor, situações 
muito diversificadas, tais como: pagamentos não orçamentados, efectuados por recurso a operações 
específicas do Tesouro; contabilização indevida de fundos empolando os resultados operacionais; 
existência de elevados saldos, em todos os projectos da Marinha, em 2006 e 2007, que sobrevalori-
zam a despesa orçamental com impacto na transparência das contas públicas e no défice da Conta 
Geral do Estado de cada ano. O Tribunal recomendou a correcção das irregularidades detectadas.

. Ainda no decurso das auditorias realizadas e em resultado da acção do Tribunal, foram corrigidos 
procedimentos e regularizadas situações consideradas ilegais, por iniciativa das próprias entidades 
envolvidas.

. Em fase de verificação da execução das recomendações formuladas pelo Tribunal, foram identifica-
das poupanças ao erário público no montante de 11,5 milhões de euros, decorrentes, fundamen-
talmente, de créditos da ARSLVT relacionados com a facturação ao Hospital Fernando Fonseca da 
prescrição de medicamentos, meios auxiliares de diagnóstico e de terapêutica, que foram deduzidos 
ao pagamento dos duodécimos de Janeiro a Maio de 2008. 

. Verificação interna de 467 contas, respeitantes a 371 entidades e a que corresponde um volume 
financeiro de 39,546 mil milhões de euros. Foi recusada a homologação a 9 destas contas. 

. No âmbito da verificação interna de contas foi também identificada despesa irregular no montante 
de cerca de 178 milhões de euros, cujas irregularidades são também de natureza muito diversa: 
saldo para a gerência seguinte certificado com reservas por não ser possível confirmar a regulariza-
ção de todas as operações em trânsito; empréstimos contraídos em exercícios anteriores que não 
se encontram reflectidos na conta de gerência; e existência de situações em que os cabimentos e 
compromissos foram efectuados depois da data da factura.

No âmbito da efectivação de responsabilidades financeiras

. Em sede da efectivação de responsabilidades financeiras foram ordenadas reposições e aplicadas 
multas que totalizaram cerca de 180 646 euros. 

Visão – ser uma instituição ao serviço dos cidadãos e em que 
estes confiam, promovendo uma gestão mais eficaz e eficiente 
dos recursos públicos disponíveis e fomentando uma cultura de 
integridade, competência, responsabilidade e transparência.
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1. o tRiBUnal de contas

1.1. JURisdição e coMpetência

Nos termos da Constituição e da lei, o Tribunal de Contas é o órgão de 
controlo externo das finanças públicas, sendo independente face aos 
outros órgãos de soberania e a qualquer outra entidade. 

Tem por missão:
	 Fiscalizar a legalidade e regularidade das receitas e das des-

pesas públicas;
	 Julgar as contas que a lei manda submeter-lhe;
	 Dar parecer sobre a Conta Geral do Estado (CGE) e sobre as 

contas das Regiões Autónomas;
	 Apreciar a boa gestão financeira; e 
	 Efectivar responsabilidades por infracções financeiras. 

O Tribunal dispõe de competências de fiscalização prévia, concomi-
tante e sucessiva e competência relativa à efectivação de respon-
sabilidades financeiras, dispondo ainda, acessoriamente, de compe-
tência regulamentar e consultiva.

A sua acção de fiscalização concretiza-se concedendo ou recusando 
visto aos processos a ele sujeitos, efectuando a verificação das contas 
das entidades sujeitas à sua prestação, realizando auditorias, quer no 
decurso da gerência, quer após o encerramento do exercício, e dando 
parecer sobre a CGE e as contas das Regiões Autónomas.

A sua jurisdição implica a sujeição ao controlo do Tribunal de todas 
as entidades que administram ou utilizam dinheiros públicos, em espe-
cial, os serviços e organismos que integram a Administração Pública, 
incluindo as empresas públicas, bem como as entidades de direito pri-
vado que gerem dinheiros públicos. No fim de 2008 estavam em activi-
dade e sujeitas ao controlo do Tribunal, na Sede, 12 121 entidades, na 
Secção Regional dos Açores 628 e na Secção Regional da Madeira 
328 entidades.

1.2. estRUtURa

Para o exercício das suas funções, o Tribunal é composto pelo Presi-
dente e 18 Conselheiros integrados em três secções especializadas 
na Sede – 1.ª, 2.ª e 3.ª Secções – e duas secções de competência 
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genérica nas Regiões Autónomas dos Açores (RAA) e da Madeira (RAM), e de Serviços de 
Apoio técnico e instrumental. 

Junto do Tribunal tem assento o Ministério Público, que é representado, na Sede, pelo 
Procurador-Geral da República (PGR), que pode delegar as suas funções num ou mais pro-
curadores-gerais adjuntos, e nas Secções Regionais, pelo magistrado para o efeito designa-
do pelo PGR. 

1.3. pRincipais destinatáRios dos seUs actos

Os principais destinatários dos resultados da actividade do Tribunal são: 

	 Os cidadãos que esperam que o Tribunal acautele e garanta que os recursos públicos 
são aplicados exclusivamente na prossecução do interesse público; 

	 O Presidente da República, a quem a Lei manda remeter o Relatório de Actividades 
do Tribunal;

	 A Assembleia da República, em especial no que se refere ao Parecer sobre a CGE o 
e aos relatórios de auditoria; 

	 As Assembleias Legislativas das Regiões Autónomas, designadamente no que res-
peita aos Pareceres sobre as Contas das Regiões produzidos pelas Secções Regio-
nais do Tribunal; 

	 Os responsáveis das entidades auditadas e os órgãos que as tutelam ou supe-
rintendem, no que se refere aos relatórios das respectivas auditorias que integram as 
recomendações formuladas pelo Tribunal; 

	 As entidades autoras dos actos e contratos, no que respeita às decisões de conces-
são e de recusa de visto.
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2. RESULTADOS DA ACTIVIDADE DESENVOLVIDA

A actividade desenvolvida pelo Tribunal e seus Serviços de Apoio foi direccionada para o cumprimento dos 
seguintes objectivos estratégicos (OE) aprovados para o triénio 2008-2010:

•	 Reforçar a qualidade, a actualidade e a eficácia do controlo financeiro técnico e jurisdicional do  
Tribunal (OE 1);

•	 Intensificar o controlo financeiro centrando-o nos grandes fluxos, domínios de maior risco e áreas 
de inovação da gestão pública, e reforçar a acção pedagógica e a efectivação de responsabilidades 
financeiras (OE 2);

•	 Promover, de forma sistemática e gradual, a avaliação do impacto das acções de controlo do Tribunal 
(OE 3).

Para a concretização destes objectivos contribuíram os Pareceres sobre a CGE e as contas das Regiões Au-
tónomas, o controlo prévio de 1787 actos e contratos, a realização de 148 auditorias e verificações externas 
de contas (93 de controlo sucessivo e 55 concomitante) e a verificação interna de 467 contas.
 
No exercício das suas funções de controlo financeiro o Tribunal formula recomendações aos órgãos compe-
tentes, podendo fazê-lo em todas as suas instâncias, com excepção da 3.ª Secção. O Plenário Geral formula 
recomendações no Parecer sobre a CGE; a 1.ª Secção, no âmbito da fiscalização prévia e concomitante; a 
2.ª Secção, no exercício da fiscalização concomitante e sucessiva e as Secções Regionais dos Açores e da 
Madeira, em todos os âmbitos referidos.

As recomendações visam, fundamentalmente, suprir deficiências, acautelar futuras irregularidades e ilegali-
dades, melhorar a prestação de contas e contribuir para uma melhor gestão pública – mais eficiente, econó-
mica, eficaz e transparente – e, por conseguinte, uma melhor utilização dos dinheiros públicos. 

Nos pontos 2.3 e 2.4 indicam-se algumas das recomendações consideradas mais relevantes, formuladas pelo 
Tribunal em 2008 e, ainda, as recomendações de cujo acolhimento se tomou conhecimento neste ano. Anote-
se que as alterações que a Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto, introduziu à Lei de Organização e Processo do 
TC (LOPTC) vieram clarificar o regime jurídico das recomendações do Tribunal.

N.º de recomendações formuladas em 2008

Sede SR A SR M T OT A L

Nos Pareceres sobre CGE e CRA 81 26 25 132

Em processos de Visto 173 15 11 199

Em auditorias de controlo concomitante 56 17 16 89

Em auditorias de controlo sucessivo 395 103 16 514

Nas verif icações internas de contas 213 81 1 295

Total 918 242 69 1229
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2.1. deliBeRações e decisões

As deliberações e decisões do Tribunal são tomadas em Plenário Geral, em Plená-
rio de Secção, em Subsecções e em sessão diária de visto, na Sede, e em sessão 
diária de visto e sessão ordinária semanal, 
nas Secções Regionais.

Em 2008, o Plenário Geral do 
Tribunal de Contas, de que fazem par-
te todos os Juízes Conselheiros, incluindo 
os das Secções Regionais, nas 9 sessões 
realizadas, apreciou e aprovou os Parece-
res sobre a Conta Geral do Estado de 
2007 e o sobre a conta da Assembleia 
da República de 2007, o Relatório de 
Actividades de 2007, o Plano de Acção 
e os projectos de orçamento do Tribunal 
(Sede e Secções Regionais) para 2009. 
Neste ano destaca-se, ainda, a eleição do 
Conselheiro Vice-Presidente, a designação 
do Conselheiro para a Comissão de Infor-
mática e a colocação de novos Juízes nas 
Secções.

A Comissão Permanente, presidida pelo Presidente do Tribunal e constituída 
pelo Vice-Presidente e por um Juiz de cada Secção, reuniu em 6 sessões, tendo 
aprovado o projecto de Relatório de Actividades de 2007, a Parte Geral introdutória 
do Plano de Acção para 2009 e propostas de colocação de Juízes nas Secções. 

A 1.ª Secção, para além das sessões diárias de visto, reuniu em 56 sessões 
plenárias, tendo proferido 20 acórdãos, aprovado 3 resoluções e 47 relatórios 
de auditoria de fiscalização concomitante. Em subsecção, constituída por três 
Juízes, proferiu 168 acórdãos. Em sessão diária de visto foram proferidas 960 
decisões numeradas. Foram aplicadas multas pela 1.ª Secção, nos termos do 
art.º 66.º da LOPTC, no montante de € 7 296. Foram ainda pagas, em fase ante-
rior à de julgamento, multas previstas no art.º 65.º, da mesma lei, no montante de  
€ 57 368.

A 2.ª Secção, em 33 sessões, em Plenário, aprovou, para além do programa 
de fiscalização para 2009, 7 resoluções, 1 instrução, 57 relatórios de audito-
ria, 1 relatório de verificação externa de contas e 7 relatórios de verificação 
interna de contas. Homologou a verificação interna de 366 contas. Foram apli-
cadas multas pela 2.ª Secção, nos termos do art.º 66.º da LOPTC, no montante de  
€ 20 160. Foram ainda pagas, em fase anterior à de julgamento, multas previstas no 
art.º 65.º daquela lei, no montante de € 39 082.
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A 3.ª Secção, em 17 sessões – 8 em Plenário e 9 de julgamento em 1ª instância –, proferiu 9 
acórdãos (1 sobre um recurso ordinário de multa proveniente da 1.ª Secção, 6 de recurso de pro-
cessos de julgamento de responsabilidades financeiras, 1 de recurso de julgamento de contas e 1 de 
recurso da SRM) e 6 sentenças (4 de julgamento de contas, 1 de julgamento de responsabilidades 
financeiras e 1 de extinção de instância por pagamento voluntário de um demandado).  
   
No âmbito dos processos de responsabilidade financeira (Sede - 3.ª Secção) foi ordenada uma re-
posição no montante de € 23 585 resultante de pagamentos indevidos. Foram, ainda, aplicadas 
multas no valor de € 15 079 e paga voluntariamente uma, no valor de € 1153. 
   
Na Secção Regional dos Açores (SRA) realizaram-se 20 sessões ordinárias, 1 sessão do 
colectivo especial referente à aprovação do Parecer sobre a conta da RAA de 2006 e do Parecer 
sobre da conta da Assembleia Legislativa da Região Autónoma de 2007 e 100 sessões diárias 
de visto. Quanto a decisões, foram aprovados 30 relatórios de auditoria (5 de fiscalização conco-
mitante e 13 de fiscalização sucessiva), 18 relatórios de verificação interna de contas e tomadas 
160 decisões relativas a processos de visto. Pela SRA, no âmbito dos controlos prévio e sucessi-
vo, foram aplicadas multas nos termos do art.º 66.º da LOPTC, no montante de € 3 409. Foram ain-
da pagas, em fase anterior à de julgamento, multas previstas no art.º 65.º, no montante de € 10 695.

Na Secção Regional da Madeira (SRM) realizaram-se 2 sessões do colectivo especial, 16 
sessões ordinárias e 44 sessões diárias de visto. Proferiram-se 2 deliberações respeitantes aos 
Pareceres sobre a conta da RAM de 2006 e a conta da Assembleia Legislativa da Região Autó-
noma de 2007, 18 decisões numeradas relativas a processos de visto, 70 homologações (inclui 
recusas de homologação) de contas e foram aprovados 11 relatórios de auditoria (3 de controlo 
concomitante e 8 de controlo sucessivo), 2 relatórios de verificação externa de contas e 1 de 
verificação interna. No âmbito dos processos de responsabilidade financeira, o Tribunal realizou 
15 sessões de julgamento e proferiu 5 sentenças, tendo sido aplicadas sanções no montante de 
€ 2 823.

2.2. contRolo FinanceiRo pRévio

Compete à 1.ª Secção do Tribunal, na Sede, e às SRA e SRM o controlo financeiro prévio, o qual 
é exercido mediante a concessão ou recusa de Visto aos actos e contratos, nos termos da lei. 
Consiste no exame da legalidade financeira dos actos, contratos e outros instrumentos geradores 
de despesa ou representativos de responsabilidades financeiras (directas ou indirectas) tipificados 
na lei.

Para efeitos de fiscalização prévia, em 2008, deram entrada no Tribunal (Sede e Secções Regio-
nais) 2095 novos processos, o que corresponde a um acréscimo de 11% em relação a 2007. 

Foram objecto de controlo 1787 processos relativos a actos e contratos remetidos por 770 enti-
dades da Administração Central, Local e das Regiões Autónomas e do sector público empresarial, 
aos quais corresponde uma despesa no montante de 5,7 mil milhões de euros (Quadros 1 e 5). 
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Quadro 1 
Movimento processual do Visto em 2008

Sede

1ª  Secção Açores Madeira

Transitados de 2007  73  13  20  106

Entrados em 2008 1 800  167  128 2 095
Total para análise em 2008 1 873  180  148 2 201

Devolvidos a pedido do serviço e 
cancelados  33  2  35

Devolvidos não sujeitos a visto  175  14  4  193

Recusado o visto  44  1  23  68

Visados* 1 420  159  100 1 679
Visto Tácito **  40  40

Total findos em 2008 1 712  176  127 2 015

Transitados para 2008  161  4  21  186

* Inclui as homologações de conformidade

Processos de Visto e Tipos de decisão
Secções Regionais

TOTAL

   ** Concessão de visto nos actos, contratos e outros documentos sujeitos a fiscalização 
prévia, 30 dias após a sua entrada no Tribunal, sem decisão por parte deste.

Gráfico 1

Movimento processual do Visto em 2008 e 2007
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Em 2008, da totalidade dos processos concluídos, 1719 foram visados (40 obtiveram Visto tácito) e a 68 foi 
recusado o Visto.
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A recusa de Visto pelo Tribunal a actos e contratos teve origem, entre outros, nos seguintes 
fundamentos: 
. Falsa representação dos pressupostos legais que permitiriam utilizar o procedimento de ajuste directo 

na adjudicação de serviços;

. Reincidência na utilização de marcas comerciais ou industriais no mapa de quantidades - artigo 65.º, 
n.os 5 e 6, do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março;

. Omissão da publicitação do procedimento no JOUE, quando obrigatória; 

. Fornecimento, pelo dono da obra, de cópias de peças concursais a preços acima do seu custo, em 
violação do n.º 4 artigo 62.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março;

. Solicitação a concorrentes de projecto base sem que se trate de obra cuja complexidade técnica ou 
especialização o justifiquem, em violação do n.º 4 artigo 62.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, 
sendo os serviços reincidentes na prática de tal ilegalidade;

. Fixação reincidente, nos regulamentos dos concursos de obras públicas, de requisitos habilitacionais 
superiores aos legalmente definidos, no tocante às autorizações do alvará de empreiteiro ou constru-
tor;

. Alterações a disposições do Caderno de Encargos, além da violação ao artigo 38.º do Decreto Regu-
lamentar n.º 10/2003, de 28 de Abril, e do artigo 42.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, com a 
consequente violação dos princípios da legalidade, da transparência, da publicidade, da concorrência 
e da estabilidade, previstos nos artigos 7.º, n.º 1, 8.º, 10.º e 14.º deste último diploma legal;

. Contratação, sem fundamento legal, de serviços de seguros nas áreas de saúde/grupo, de vida/gru-
po, e de acidentes pessoais, a qual implica a assumpção de despesas com um sistema de protecção 
social privado, cumulativamente com um sistema público com idênticas coberturas para os trabalha-
dores da Administração Autarquica;

. Fixação de subcritérios e de diferentes ponderações relativas, após o termo fixado para a apresen-
tação das propostas, em violação do disposto nos artigos 66.º, n.º 1, alínea e) e 100.º, n.os 1 e 2 do 
DL n.º 59/99, de 2 de Março, e do ponto 21 do programa de concurso tipo aprovado pela Portaria  
n.º 104/2001, de 21 de Fevereiro, bem como em violação do artigo 94.º, n.º 1 do DL n.º 197/99, de 8 
de Junho;

. Contratação de entidade não titular da licença legalmente exigida para a execução dos serviços inse-
ridos no objecto do fornecimento;

. Violação das regras legais aplicáveis no recurso ao crédito - Lei n.º 67-A/2007, de 31de Dezembro, e 
Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro;

. Prática reincidente de ilegalidade objecto de anterior recomendação do Tribunal de Contas.

No decurso do ano foram, ainda, efectuadas 2349 devoluções de processos (2091 na Sede, 138 
na SRA e 120 na SRM) para complemento de instrução e esclarecimento de dúvidas e feitas 
2317 reaberturas de processos (2043 na Sede, 154 na SRA e 120 na SRM).

A devolução dos processos permitiu, num número significativo de casos, suprir as ilegalidades 
e irregularidades detectadas, conduzindo ainda, em algumas situações, à redução dos encar-
gos assumidos pelas respectivas entidades, e, consequentemente, conceder o Visto aos actos e 
contratos.



T r i b u n a l  d e  C o n t a s

15

R
e

la
tó

ri
o

 d
e

 A
c

ti
v

id
a

d
e

s 
2

0
0

8

Quadro 2 

Processos de visto em 2008, por tipo de decisão e espécie processual

Emprei-
tadas

Aquis. 
Imóveis

Forneci-
mentos 

Natureza 
financeira 

Prestação 
de serviços Outros

Recusado o Visto  18  22  19  6  3  68

Visados  906  74  248  254  122  75 1 679
com homologação de conformidade  193  31  134  48  4  410
visados em sessão diária  571  43  111  254  67  71 1 117
sem recomendações  0
com recomendações  142  3  7  152

Visto tácito  15  1  2  10  5  7  40

Total  939  75  272  283  133  85 1 787

Tipos de decisão

Espécie processual

TOTAL

Da totalidade dos processos submetidos a Visto, mais de 50% são processos 
de contratos de empreitadas, cerca de 30% são processos de natureza 
financeira e processos de fornecimento de bens, 7% de prestação de ser-
viços e os restantes correspondem a processos de aquisição de imóveis ou re-
presentativos de outros encargos e responsabilidades, conforme se evidencia 
no gráfico seguinte.

 
Gráfico 2 

No referente à sua distribuição por níveis de Administração Pública (Quadro 3 e 
Gráfico 2), verifica-se que a sua maioria, cerca de 65%, provêm de entidades 
da Administração Autárquica, cerca de 19% de entidades da Administra-
ção Central, 10% do Sector Público Empresarial (SPE) e 6% de entidades 
da Administração Regional (Regiões Autónomas dos Açores e Madeira). 
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Quadro 3 

Origem dos processos submetidos a Visto em 2008

Empreita
das

Aquis. 
Imóveis

Fornecim
entos 

Natureza 
financeira

Prestação 
de serviços Outros %

Administração Central  89  2  141  2  84  16  334 18,7%

Adm. Regional  52  15  43  5  115 6,4%

Adm. Autárquica  679  56  42  280  40  63 1 160 64,9%

SP Empresarial 119 2  46 1 9 1  178 10,0%

Total findos em 2006  939  75  272  283  133  85 1 787 100,0%

Administração

Espécie processual TOTAL

Gráfico 3
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Em termos de evolução verifica-se que o número de processos de visto aumentou ligeiramente em 2008 
comparativamente a 2007, como se pode ver nos Quadro 4 e Gráfico 4. 

Quadro 4 

Evolução do número de processos de visto  

2006 2007 Var % 2008 Var %

Recusado o Visto  89  46 -48,3%  68 47,8%

Visados 2 065 1 660 -19,6% 1 679 1,1%

Visto Tácito  50  30 -40,0%  40 33,3%

Total f indos 2 204 1 736 -21,2% 1 787 2,9%

Tipos de decisão
Anos
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   Gráfico 4 
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Com a recusa de Visto é impedida a realização da totalidade ou parte da despesa do 
acto ou contrato respectivo. Em 2008, o montante dos contratos a que foi recusado o visto 
ascendeu a 631,5 milhões de euros, o que corresponde a 11,1% do montante relativo aos 
processos sujeitos a Visto. Veja-se o Quadro 5, do qual consta esta informação também 
para os anos de 2006 e 2007. Refira-se, ainda, que o maior volume de despesa inviabiliza-
da se reporta a contratos de natureza financeira remetidos pelas Autarquias Locais, 
tratados pela Sede, e a fornecimentos da Administração Regional da Madeira, tratados 
pela SRM.

Relativamente ao número de entidades, submeteram processos a Visto do Tribunal de 
Contas: 782 entidades em 2006, 766 em 2007 e 770 em 2008 (Quadro 5).

Quadro 5 

Evolução dos actos e contratos sujeitos a Visto de 2005 a 2007
(Montantes: em milhares de euros)

Sede   1 959    704  2 887 356   73 921 2,6%   1 507    672  2 467 952   89 060 3,6%   1 504    669  4 934 595   547 746 11,1%

SRA    142    56   199 379   12 600 6,3%    109    57  1 451 076   16 435 1,1%    160    63   228 919    425 0,2%

SRM   103    22   136 118   4 882 3,6%   120    37   312 808   1 294 0,4%   123    38   548 468   83 364 15,2%

Total   2 204    782  3 222 852   91 403 2,8%   1 736    766  4 231 835   106 789 2,5%   1 787    770  5 711 982   631 535 11,1%

20082006 2007

üüü§§§§§§§
SRs 

N.º 
proces-

sos 

N.º 
entidades 

a que 
respeitam

Montante 
envolvido 

N.º 
proces-

sos 

Montante 
envolvido 

N.º 
entidades a 

que 
respeitam

Va lor d os processos 
recusado s

Valor dos processos 
re cu sa dos

Valor dos p rocesso s 
recusados

Montante 
envolv ido 

N.º 
proces-

sos 

N.º 
entidades 

a que 
respeitam

O Tribunal, no exercício do controlo prévio, em face de ilegalidade que altere ou possa 
alterar o respectivo resultado financeiro, pode conceder o Visto e fazer recomendações 
aos serviços e organismos no sentido de suprirem ou evitarem no futuro tais ilegalidades 
(em 2008 foram visados com recomendações 152 processos – 126 na Sede, 11 na SRA 
e 15 na SRM).



18

As principais ilegalidades detectadas nos contratos submetidos a Visto do Tri-
bunal, em 2008, e que originaram visto com recomendação foram, entre outras 
(algumas são já mencionadas na recusa de visto), as seguintes:

. Desrespeito pelo prazo mínimo para a apresentação de propostas, violando o disposto 
no n.º 2 do artigo 83.º do DL n.º 59/99, de 2 de Março;

. Publicidade inadequada dos procedimentos concursais e dos esclarecimentos;

. Violação do disposto no n.º 1 do artigo 60.º do DL n.º 59/99, de 2 de Março, ao não 
efectuar nomeação, procedimento a procedimento e nominalmente, dos membros das 
respectivas comissões de acompanhamento do concurso;

. Exclusões ilegais de concorrentes na fase de abertura e análise das propostas com a 
violação dos artigos 57.º e 94.º do DL n.º 59/99, de 2 de Março;

. Consideração de elementos atinentes à capacidade técnica e financeira dos concor-
rentes na fase de avaliação das propostas, violando-se o n.º 3 do art. 100.º do DL  
n.º 59/99, de 02 de Março e n.º 3 do artigo 55.º do DL n.º 197/99, de 8 de Junho;

. Insuficiente fundamentação do relatório de análise da capacidade técnica e financeira, 
bem como do relatório de análise de propostas, em violação do disposto nos artigos 
98.º, n.º 5 e 100.º, n.º 2, do DL n.º 59/99, de 2 de Março;

. Adjudicação sem respeito pelos factores de ponderação previamente estabelecidos 
nas peças concursais a que a entidade adjudicante se auto-vinculou;

. Não autonomização do item relativo à montagem e desmontagem do estaleiro, contra-
riando o n.º 3 do artigo 24.º do DL n.º 59/99, de 2 de Março;

. Avaliação da capacidade económica e financeira dos concorrentes sem respeitar os 
indicadores de liquidez geral e autonomia financeira e os respectivos valores de refe-
rência previstos na Portaria aplicável;

. Indicação, nas peças do procedimento, de marcas comerciais ou industriais, de paten-
tes ou modelos, de bens a incorporar nas obras postas a concurso.

Na generalidade das situações verifica-se um elevado grau de acatamento das 
recomendações formuladas pelo Tribunal em controlos efectuados em anos ante-
riores. 

Apesar disso, em 2008 foi recusado o visto a 5 contratos, na Sede, por não terem 
sido acatadas recomendações feitas em anos anteriores relacionadas com as se-
guintes situações:

. Indicação de marcas comerciais ou industriais no mapa de quantidades;

. Fornecimento, pelo dono da obra, de cópias de peças concursais a preços acima do 
seu custo;

. Exigência da posse de alvará de empreiteiro geral.

Também na SRM se detectaram 5 casos em que as recomendações não foram aco-
lhidas, o que determinou a recusa do visto aos contratos em causa.
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Recursos ordinários 

As decisões finais de recusa, concessão e isenção de Visto, bem como as que respeitem 
aos emolumentos calculados pelo Tribunal, incluindo as proferidas pelas Secções Regionais, 
podem ser impugnadas por recurso para o plenário da 1.ª Secção – recurso ordinário.

Quadro 6 
Recursos ordinários – movimento processual em 2008 

Sede 
 1ª  Secção Açores Madei ra

Transitados de 2007  7  1  8
Distribuídos em 2008  28  1  8  37

Total para julgamento em 2008  35  1  9  45

Indefer imento liminar    
Julgado procedente  1  1  2

Julgado improcedente  17  3  20

Outras situações  2  2
Total de decisões em 2008  20   4  24

Transitados para 2009  15  1  5  21

Recursos ordinários e tipos de 
decisão

Origem 
TOTALSecções Regionais

Nesse sentido, em 2008, foram interpostos 37 recursos (mais 8 do que em 2007) e proferi-
dos 24 acórdãos em processos de recurso ordinário instaurados no âmbito da actividade de 
controlo prévio. Destes, 2 foram no sentido de considerar procedente o recurso, revo-
gando o acórdão recorrido, e 20 improcedente, confirmando o acórdão do qual se recorreu. 
Dois findaram por outros motivos. Veja-se o Quadro 6.

A maioria dos recursos teve origem em processos de empreitada e de fornecimentos - veja- 
-se o quadro seguinte (cfr. Quadro 7).

Quadro 7
Recursos ordinários – decisões por espécie processual em 2008

Emprei ta-
das

Aquis. 
Imóveis

Forneci-
mentos 

Natureza 
financeira

Outros

Indefer imento liminar  
Julgado procedente  1  1  2

Julgado improcedente  7  6  4  3  20

Outras situações  2  2

Total de decisões em 2008  9   7  5  3  24

TotalTipos de decisão
Espécie processual
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2.3. contRolo concoMitante

O controlo financeiro concomitante, da competência da 1.ª Secção, é exercido mediante a realização de 
auditorias aos procedimentos administrativos relativos aos actos que impliquem despesas de pessoal e aos 
contratos que não devam ser remetidos para fiscalização prévia por força da lei, bem como à execução de 
contratos visados, e, da competência da 2.ª Secção, mediante auditorias à actividade financeira antes do 
encerramento da respectiva gerência; as Secções Regionais reúnem ambas as competências referidas.

Os contratos adicionais aos contratos visados, isentos de fiscalização prévia pela Lei n.º 48/2006, de 29 de 
Agosto, que alterou a LOPTC, podem também originar a realização de auditorias de fiscalização concomitan-
te. Nos termos daquela lei, estes contratos têm obrigatoriamente de ser remetidos ao Tribunal no prazo de 15 
dias a contar do início da sua execução e, no âmbito da sua análise, o Tribunal pode determinar a realização 
de auditorias aos mesmos. 

Em 2008, deram entrada no Tribunal de Contas 833 contratos adicionais: 750 cujo valor global ascendeu 
a € 83 026 222, na Sede; 65 com um valor de € 10 533 036, na SRA; e 18 com um valor de € 5 302 512, na 
SRM. No âmbito da sua análise o Tribunal determinou a realização de 35 novas auditorias (32 na Sede, 2 
na SRA e 1 na SRM) envolvendo entidades de todos os níveis da Administração Pública. 

A fiscalização concomitante, ao centrar-se nos procedimentos em curso, comporta uma perspectiva si-
multaneamente preventiva e pedagógica, permitindo que se ordene oportunamente a remessa dos actos e 
contratos para fiscalização prévia quando se detectem ilegalidades nos respectivos processos.  

Os relatórios de auditoria de fiscalização concomitante podem, ainda, dar origem à verificação da respectiva 
conta e a processo de efectivação de responsabilidades. 

Em 2008 foram concluídas com a aprovação do respectivo relatório 55 auditorias orientadas de fiscaliza-
ção concomitante (47 na Sede, das quais 40 transitadas de anos anteriores, 5 na SRA e 3 na SRM, uma das 
quais relativa ao acompanhamento de recomendações), 87% das quais realizadas a contratos adicionais. No 
Anexo I apresenta-se uma lista destas auditorias, bem como algumas das principais observações e recomen-
dações formuladas no âmbito das mesmas.

Quadro 8
Auditorias de fiscalização concomitante em 2008

Sede  64  33  47  6  44

Secção Regional dos Açores   4  4  5   3

Secção Regional da Madeira  2  6  3   5

TOTAL  70  43  55  6  52

Transitadas 
de anos 

anteriores 
Iniciadas 

A transitar 
para o ano 
seguinte

Concluídas  
c/ relatório 
aprovado

Processos 
arquivados/ 

ext intos 
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Relativamente às auditorias realizadas pela 1.ª Secção, o Tribunal deparou-se com contratos adicionais 
cujos trabalhos não se consideraram legalmente qualificáveis como “trabalhos a mais” nos termos do artigo 
26.º do DL n.º 59/99, de 2 de Março. Assim, não sendo admissível o recurso ao ajuste directo, foi preterido 
o procedimento prévio legalmente adequado em função do valor do contrato (o concurso público ou limitado 
com publicação de anúncio), nos termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 48.º do citado diploma legal.

Em face disso, o Tribunal recomendou rigor na elaboração e controlo dos projectos de obras públicas e 
cumprimento dos condicionalismos legais que regem as empreitadas de obras públicas, designadamente os 
artigos 14.º, 26.º e 4.º do DL n.º 59/99, de 2 de Março, e, actualmente o artigo 370.º e seguintes do Código 
dos Contratos Públicos (CPP).

No que concerne à SRA, menciona-se a auditoria à Direcção Regional da Cultura e Serviços dependen-
tes - processos de pessoal de 2007, que teve por objectivos a verificação da legalidade e regularidade dos 
actos praticados nos concursos para o ingresso e na promoção de funcionários, bem como nos procedimen-
tos relativos a contratos de prestação de serviços com pessoas singulares. A mesma abrangeu a Direcção 
Regional da Cultura - Serviços Centrais, o Fundo Regional de Acção Cultural, a Biblioteca Pública e o Arquivo 
Regional de Ponta Delgada.

No âmbito deste trabalho o Tribunal constatou que: a realização de trabalho subordinado foi impropriamen-
te titulada por contratos de prestação de serviços, na modalidade de tarefa; nas aquisições de serviços de 
limpeza foram omitidos os procedimentos pré-contratuais obrigatórios em função do respectivo valor; não foi 
prestada informação prévia de cabimento orçamental em procedimentos relativos a concursos de ingresso, 
concursos de acesso e aquisições de serviços; e nos procedimentos relativos a promoções as informações de 
cabimento orçamental foram feitas pela diferença entre a despesa correspondente à remuneração auferida na 
categoria de origem e a despesa correspondente à remuneração da categoria de destino (valor do incremento 
remuneratório), não evidenciando a totalidade da despesa.

Em face do observado o Tribunal recomendou que: o recrutamento de pessoal para satisfação de 
necessidades permanentes de serviço (trabalho subordinado) não se efectue mediante a celebração de 
contratos de prestação de serviços; nos processos para a aquisição de serviços se adopte o procedimento 
pré-contratual adequado em função do valor estimado do contrato; e em processos de recrutamento de 
pessoal, na utilização das dotações de despesa, se elabore informação de cabimento e se proceda ao registo 
da respectiva fase (cativação da dotação visando a realização da despesa).

Refere-se também a auditoria realizada à Câmara Municipal do Machico, de seguimento das recomenda-
ções formuladas em relatório de 2005, concluindo que 79% das 19 recomendações formuladas pelo Tribunal 
de Contas foram acatadas. Apesar disso, verificou-se que o Município não adoptou medidas correctivas 
tendentes ao abandono de práticas ilegais na autorização de despesas e assunção de compromissos e que 
persiste no fraccionamento de despesas aquando da adjudicação de serviços, pelo que o Tribunal reiterou as 
recomendações anteriormente formuladas com incidência nas mesmas matérias.

No âmbito do controlo financeiro concomitante, o Tribunal apurou irregularidades no montante de 19,21 milhões 
de euros, decorrentes fundamentalmente de: o objecto dos adicionais aos contratos, assim como a sua funda-
mentação, não permitirem considerar que os mesmos são no todo ou em parte trabalhos a mais; inobservância 
de remessa ao Tribunal de Contas de adicionais a contrato visados no prazo de 15 dias a contar do início da sua 
execução; preterição da fase do cabimento prévio na autorização de despesas e do registo dos compromissos 
assumidos perante terceiros; e adjudicação de serviços à margem do quadro legal que orienta a realização de 
despesas públicas. 
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Acolhimento de recomendações – Impacto da actividade

Relativamente às recomendações constantes dos relatórios apro-
vados nesta área, de cuja concretização se teve conhecimento em 
2008, é de salientar, entre outras, as seguintes:

	Relevação contabilística, pela Universidade da Madeira (UMa), dos com-
promissos assumidos após exarada a competente informação prévia de 
cabimento no documento de autorização de despesa, dando, assim, cum-
primento ao disposto no artigo 45.º, n.º 1, da LEO, e no artigo 13.º do 
DL n.º 155/92, de 28 de Julho;

	Cumprimento, pela UMa, do preceituado nos artigos 15.º e 16.º do Estatu-
to da Carreira Docente Universitária (ECDU), quer quanto aos professores 
convidados, quer quanto aos assistentes convidados;

	Observância, pela CM de Porto Moniz, do disposto no ponto 2.6.1. do 
POCAL, com vista à realização e registo da fase do cabimento das despe-
sas, com indicação das medidas adoptadas para o efeito;

	Verificação, pela CM de Porto Moniz, da situação contributiva dos be-
neficiários perante as instituições de previdência ou de segurança social, 
conforme determina o artigo 11.º, n.º 1, do DL n.º 411/91, de 17 de Outubro;

	Aplicação, pela CM de Porto Moniz, do regime estabelecido pelo 
DL n.º 197/99, de 8 de Junho, em concreto, quanto à fundamentação do 
recurso ao ajuste directo com base no artigo 86.º, n.º 1, al. d), à realização 
dos procedimentos adjudicatórios legalmente exigidos em função do valor 
estimado do contrato a celebrar, e à autorização da despesa e do procedi-
mento por entidade habilitada para o efeito; 

	Cumprimento, pela Secretaria Regional dos Assuntos Sociais, do regi-
me de incompatibilidades aplicável aos titulares dos cargos que compõem 
os gabinetes dos membros do Governo Regional da Madeira, consagrado 
no DL n.º 196/93, de 27 de Maio.
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2.4. contRolo sUcessivo

O controlo sucessivo, da competência da 2.ª Secção e das Secções Regionais, é exercido de-
pois de terminado o exercício ou a gerência e elaboradas as contas anuais.

Uma das principais modalidades do controlo sucessivo consiste na apreciação da execução do 
Orçamento do Estado e concretiza-se na elaboração do Parecer sobre a Conta Geral do Estado 
(CGE), incluindo a da Segurança Social, cuja aprovação compete ao Plenário Geral do Tribunal 
(nas Secções Regionais elabora-se o Parecer sobre a conta da respectiva Região Autónoma, que 
é aprovado por um Colectivo Especial que para o efeito reúne na sede de cada Secção Regional).

Sendo os Pareceres sobre CGE e sobre as contas das Regiões Autónomas parte importante da 
actividade do Tribunal, este manteve para o triénio de 2008-2010 como uma das suas orienta-
ções estratégicas: Continuar a aperfeiçoar os Pareceres sobre a Conta Geral do Estado e as 
contas das Regiões Autónomas, designadamente em matéria de sustentabilidade das finanças 
públicas e da articulação entre a Contabilidade Pública e a Contabilidade Nacional. O Parecer, a 
preceder a análise e apreciação da CGE, apresenta a envolvente económica e financeira da exe-
cução orçamental, nos planos nacional e internacional, sendo também apreciadas questões de 
sustentabilidade decorrentes da actividade financeira do Estado.

No âmbito da elaboração do Parecer, o Tribunal aprecia a actividade financeira do Estado nos do-
mínios das receitas, das despesas, da tesouraria, do recurso ao crédito público e do património, in-
cluindo os fluxos financeiros com a União Europeia (UE) e entre o Orçamento do Estado e o SPE.

A competência de fiscalização sucessiva exerce-se, também, através da: 
	 Realização de auditorias quer sobre a legalidade, a regularidade e a contabilização apropria-

da, quer sobre a boa gestão financeira, o desempenho e os sistemas de controlo interno, quer 
de qualquer outra natureza, tendo por base determinados actos, procedimentos, aspectos 
parcelares da gestão financeira ou a sua globalidade, bem como temas horizontais;

	 Verificação externa de contas (VEC) das entidades do Sector Público, em particular do Ad-
ministrativo (SPA), com vista a estabelecer a demonstração numérica das operações, poden-
do avaliar os sistemas de controlo interno e examinar a legalidade, a eficiência e a eficácia da 
gestão financeira;

	 Verificação interna de contas das entidades do SPA, que consiste na análise e conferência 
das contas apenas para demonstração numérica das operações realizadas que integram o 
débito e o crédito da gerência com evidência dos saldos de abertura e de encerramento.

O controlo sucessivo cobre todos os domínios de actividade do Sector Público, seja o SPA, seja o 
SPE, bem como o dispêndio de dinheiros públicos pelo Sector Privado.

No decurso de 2008, o Tribunal de Contas manteve a preocupação de combate à fraude e à cor-
rupção, designadamente através da verificação da existência e fiabilidade dos sistemas de con-
trolo interno das entidades auditadas, salientando-se, pela potencialidade que apresentam neste 
domínio, a auditoria ao Sistema de controlo de facturação das farmácias e a auditoria ao sistema 
de controlo das operações realizadas no âmbito do património imobiliário do Estado-2007. 
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Síntese da actividade desenvolvida 

No decurso do ano de 2008, pela Sede e pelas Secções Regionais, 
foram concluídos os Pareceres sobre a Conta Geral do Estado de 
2007 e sobre as contas das Regiões Autónomas de 2006, bem 
como os pareceres sobre as contas da Assembleia da República e 
das Assembleias Legislativas das Regiões Autónomas de 2007; foram 
concluídas 90 auditorias 1(69 na Sede, 13 na SRA e 8 na SRM), rea-
lizadas no âmbito das diversas áreas de actuação; foi feita a verifica-
ção externa de 3 contas (1 pela Sede e 2 pela SRM); e foi realizada a 
verificação interna de 467 contas, das quais 458 foram homologadas 
(359 na Sede, 29 na SRA e 70 na SRM), tendo sido recusada a homo-
logação em 9 contas (7 na Sede, 1 na SRA e 1 na SRM). No Anexo II 
apresenta-se uma lista das auditorias concluídas, bem como algumas 
das principais observações e recomendações formuladas pelo Tribunal 
no âmbito das mesmas.

Os gráficos seguintes mostram a distribuição das auditorias e VEC 
concluídas por áreas de actuação e por tipologia.

Gráfico 5
Auditorias e VEC concluídas em 2008, por áreas  

de actuação

1	 Cfr.	lista	das	auditorias	realizadas	no	final	do	ponto	2.4,	encontrando-se	os	relatórios	da	maior	
parte	das	mesmas	disponíveis	no	sítio	do	TC	na	Internet:	www.tcontas.pt
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Gráfico 6
Auditorias e VEC concluídas em 2008, por tipologia 

Análise da Actividade 

A actividade desenvolvida é analisada por referência: aos resultados das auditorias e verificações de contas 
realizadas, no âmbito da preparação dos Pareceres sobre a Conta Geral do Estado e sobre as contas das 
Regiões Autónomas, bem como no âmbito dos Sectores Público Administrativo e Empresarial. 

conta GeRal do estado (cGe) e contas das ReGiões

aUtónoMas (cRa)

Em 2008 foi elaborado o Parecer sobre a CGE de 2007, que inclui o Parecer sobre a Conta da Segurança 
Social, o qual foi aprovado pelo Plenário Geral, em sessão de 19 de Dezembro de 2008. Os Pareceres sobre 
as contas das Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira, relativos ao ano de 2006, foram aprovados 
pelo Colectivo especial previsto no n.º 1 do art. 42 da LOPTC, respectivamente em sessões de 13 de Junho 
de 2008 e de 12 de Março de 2008.

No Parecer sobre a CGE de 2007, o Tribunal de Contas apresentou o resultado de uma acção sobre a Identi-
ficação dos principais Credores do Estado, em 31 de Dezembro de 2007, relativamente ao fornecimento 
de bens e serviços e caracterização das respectivas dívidas (dívidas não financeiras).
 
A dívida reportada pelas entidades públicas devedoras, com referência a 31 de Dezembro de 2007  e su-
perior a 5 mil euros por credor, foi de  2006,7 milhões de euros, equivalendo a um decréscimo de 13,3 
milhões euros (0,7%) relativamente a  igual data de  2006. No entanto, as entidades ligadas ao Ministério da 
Saúde registaram ainda um aumento de 41,3 milhões de euros, apesar de menor que no ano anterior. 
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Dos 7457 credores do Estado assim nominalmente identificados foi, após confirmação colhida junto 
das entidades credoras, divulgada a lista dos 49 a quem o Estado devia, na data de referência, 
montantes superiores a 5 milhões euros por fornecimento de bens e serviços.

O Governo, reconhecendo que os atrasos nos pagamentos referentes a transacções comerciais são 
susceptíveis de gerar repercussões negativas sobre a actividade dos agentes económicos, reforçou a 
garantia de pagamento aos credores do Estado, criando um programa de “regularização extraordi-
nária de dívidas a fornecedores”, esperando o Tribunal de Contas que a situação, no próximo ano, 
se encontre alterada em relação às conclusões evidenciadas nos últimos Pareceres sobre a CGE. 

No âmbito dos trabalhos preparatórios do Parecer sobre a CGE de 2007, foram concluídas, na Sede, 
15 auditorias orientadas, direccionadas especificamente para a sua elaboração. Destas, 7 dispõem 
ainda de relatório autónomo aprovado..

Do conjunto das auditorias destaca-se, no âmbito do controlo da despesa, a realizada aos Apoios 
concedidos pela Autoridade Nacional de Protecção Civil, em 2007. 

No âmbito da mesma, o Tribunal observou que entre 1989 e 1999 foram celebrados protocolos entre 
o Serviço Nacional de Bombeiros, actualmente Autoridade Nacional de Protecção Civil, e várias as-
sociações humanitárias de bombeiros, tendo por objectivo a contratação de operadores de comunica-
ções, para assegurar o funcionamento de serviços daquele organismo. Genericamente, os protocolos 
previam que esse pessoal, seleccionado pelo Serviço Nacional de Bombeiros, fosse contratado pelas 
associações humanitárias de bombeiros, sendo os correspondentes custos (incluindo despesas ad-
ministrativas) suportados pelo referido Serviço. De modo semelhante, em 2005, para a contratação 
do pessoal necessário para integrar os centros de meios aéreos e, em 2007, para a criação de duas 
companhias especiais de bombeiros, o Serviço Nacional de Bombeiros e Protecção Civil/Autoridade 
Nacional de Protecção Civil recorreu à celebração de protocolos semelhantes com as associações 
humanitárias de bombeiros. 

Este regime, atípico, que se destinou a suprir necessidades permanentes de pessoal que os quadros 
não prevêem, nunca foi a solução desejável, nem a mais económica. Descaracteriza, também, a exe-
cução orçamental daquela Autoridade e, portanto, a Conta Geral do Estado, ao incluir na classificação 
económica “04 – Transferências correntes” despesas que, na sua essência, são remunerações de 
pessoal.

Em face do verificado o Tribunal recomendou ao Governo que clarificasse o enquadramento jurídico 
deste pessoal, para que a classificação económica das verbas despendidas, actualmente transferên-
cias correntes para instituições particulares, passe a ser despesas com pessoal.

Ainda relativamente às verbas transferidas para as associações humanitárias de bombeiros, para re-
muneração do pessoal acima referido verificaram-se deficiências de controlo, designadamente, casos 
de falta de documentação essencial ao controlo das despesas com esse pessoal, erros e lapsos, bem 
como o pagamento de verbas para cobertura de despesas administrativas que excediam o previsto 
nos protocolos. A falta da referida documentação afecta significativamente o controlo exercido pela 
Autoridade Nacional de Protecção Civil, pelo que o Tribunal considerou que os protocolos devem 
prever sanções para as associações humanitárias de bombeiros em incumprimento reiterado.
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No âmbito do controlo da receita, refere-se a auditoria à Cobrança de receitas públicas por entidades co-
laboradoras (Bancos, Correios de Portugal - CTT, Sociedade Interbancária de Serviços - SIBS e Instituto dos 
Registos e do Notariado), que teve por objectivo avaliar em que medida as entidades colaboradoras cumprem 
o estabelecido contratualmente com o Estado, no que concerne à prestação da informação de cobrança e ao 
cumprimento dos prazos, bem como o controlo implementado pelo gestor da Tesouraria do Estado e se este, 
em casos de incumprimento, tem aplicado as penalidades devidas.

A análise incidiu sobre três aspectos essenciais do controlo das condições de prestação do serviço de cobran-
ça, nomeadamente, o custo do serviço de cobrança facturado pelas entidades colaboradoras, os prazos de 
fornecimento da informação de cobrança e os prazos de transferência dos fundos cobrados.

As principais observações foram no sentido de que o controlo exercido pelo gestor da Tesouraria do Estado 
(Instituto de Gestão da Tesouraria e do Crédito Público - IGCP), sobre o custo do serviço de cobrança factu-
rado por entidades colaboradoras, foi insuficiente e intempestivo, e que o relativo ao cumprimento dos prazos 
para transferência dos fundos cobrados pelas entidades colaboradoras para a conta corrente do Tesouro, no 
Banco de Portugal, não foi exercido de forma regular e tempestiva. 

O Tribunal recomendou que passasse a ser exercido de forma efectiva e tempestiva o controlo quer sobre o 
custo do serviço prestado pelas entidades colaboradoras na cobrança, quer sobre o cumprimento dos prazos 
para transferência dos fundos cobrados pelas entidades colaboradoras para a conta corrente do Tesouro, no 
Banco de Portugal.

Para além das auditorias, os trabalhos para a elaboração do Parecer sobre a CGE consubstanciaram-se, 
ainda, na realização de 21 acções de análise interna relativas aos diversos domínios cobertos pelo mesmo. 
Destes são exemplo: alterações orçamentais; despesa global; dívida pública; fluxos financeiros entre o OE e 
o SPE e entre a UE e Portugal; património financeiro; operações de tesouraria; património imobiliário; benefí-
cios fiscais e operações de encerramento da conta.  

Para a elaboração do Parecer sobre a CGE, que inclui o Parecer sobre a Conta da Segurança Social, contri-
buíram ainda as acções realizadas no âmbito do controlo das despesas de investimento e desenvolvimento 
da Administração Central (PIDDAC) e dos Fundos Comunitários, da Segurança Social e da Saúde.

Para a elaboração do Parecer sobre a conta da RAA de 2006 foram desenvolvidas 1 auditoria orientada 
e 17 acções de análise interna versando as diversas matérias que constituem os pontos do mesmo. Foi 
também elaborado o Parecer sobre a conta da Assembleia Legislativa da RAA de 2007.

Para o Parecer sobre a conta da RAM de 2006 foram realizadas 1 auditoria de sistemas e 7 acções de 
análise interna. Foi, ainda elaborado o Parecer sobre a conta da Assembleia Legislativa da Madeira do 
ano de 2007. 

Nos trabalhos que levam à elaboração dos Parecer sobre a CGE e sobre as contas das RA, o Tribunal apura o 
montante das irregularidades detectadas. Sem sermos exaustivos, pode afirmar-se que o montante das irregu-
laridades detectadas ascende a 609,4 milhões de euros, derivados, na sua grande maioria, de pagamentos 
realizados ao abrigo dos artigos 108.º e 109.º da LOE de 2007, os quais não foram orçamentados, tendo sido 
efectuados por recurso a operações específicas do Tesouro, e de sobrevalorização de receitas comunitárias 
pela prática sistemática de overbooking.
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Acolhimento de recomendações – Impacto da actividade 

Indicam-se algumas das recomendações do TC feitas em anos anteriores, ou no próprio ano, no 
âmbito do Parecer sobre a CGE, de cujo acolhimento se tomou conhecimento em 2008:

	Definição, pela Direcção Regional de Educação de Lisboa e Vale do Tejo (DRELVT), de um conjunto de re-
gras que contribuíram para uma maior uniformidade na concessão dos apoios financeiros por si atribuídos;

	Na área da comunicação social, alteração do modo de pagamento dos incentivos específicos, pondo termo 
à situação anteriormente observada em que os beneficiários não comprovavam a aplicação dos apoios 
concedidos; 

	Atribuição da autorização para a realização de operações de compra e troca de títulos da dívida pública ao 
Governo, e não ao IGCP, IP (cfr. Lei do OE para 2009).

	Realização das operações de encerramento da CGE pela DGO na qualidade de entidade responsável pelo 
apuramento dessas operações, pelo controlo da execução orçamental, pela coordenação e centralização 
da respectiva contabilização e pela elaboração da CGE;

	Apreciação crítica dos apuramentos dos dados da declaração modelo 32 e do anexo H da declaração 
modelo 3 do IRS, para garantir que a informação prestada é fiável;

	Remessa tempestiva à Direcção Geral dos Impostos dos relatórios de verificação e acompanhamento 
das entidades gestoras dos projectos de investimento contratual;

	No que concerne ao Património Imobiliário, distinção, no âmbito da classificação das despesas, entre 
aquisição e conservação ou reparação de imóveis.

Acompanhamento da Execução Orçamental

Nos termos do art. 36 da LOPTC, o Tribunal procedeu ao acompanhamento da execução orça-
mental através da elaboração de relatórios intercalares. Assim, no cumprimento dessa função, deu-
se continuidade ao acompanhamento da execução do Orçamento do Estado (despesa e receita) e 
do orçamento da Segurança Social, de 2007 e de 2008, tendo sido elaborados 3 relatórios relativos 
à Segurança Social (3.º trimestre de 2007, ano de 2007, 1.º trimestres de 2008) e 1 relativo à exe-
cução da receita.

Em resultado do trabalho de acompanhamento da execução do Orçamento da Segurança So-
cial salienta-se a seguinte conclusão: os investimentos que têm vindo a ser realizados no âmbito do 
Sistema de Informação Financeira da Segurança Social (SIF), não obstante os elevados recursos 
envolvidos (materiais e humanos), ao longo de um período de tempo alargado, não permitem ainda 
atingir o objectivo de proceder ao acompanhamento e análise da execução orçamental consolidada 
do sistema de SS, a partir do SIF, com a coerência, a qualidade, a pertinência temporal e fiabilidade 
adequadas. Por outro lado, ainda que se reconheçam melhorias relativas à operacionalidade do 
SIF, os dados financeiros fundamentais para a elaboração destes relatórios continuam a ser obtidos 
a partir de mapas extra-contabilísticos preparados manualmente pelo IGFSS e não directamente a 
partir da informação constante do SIF, sendo, por isso, provisórios e pouco fiáveis, o que impossibi-
lita o TC de os validar.
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sectoR pÚBlico adMinistRativo 

PIDDAC, PIDDAR, fundos comunitários e funções económicas (agricultura, ambiente, 
obras públicas e transportes)

No domínio do controlo das despesas de investimento e desenvolvimento da Administração Central 
(PIDDAC) e da Administração Regional (PIDDAR), dos fundos comunitários e das funções económicas 
foram realizadas 8 auditorias (2 financeiras e 6 programa ou projecto) e 1 relatório de Acompanhamento 
da Execução do PIDDAC, pela Sede, e 4 auditorias (2 orientadas e 2 de sistemas), pela SRA.

O Tribunal, na Sede, acompanhou 7 auditorias realizadas pelo Tribunal de Contas Europeu (TCE) e 
efectuou diversas acções relativas à preparação de outras auditorias a realizar pelo TCE.

De entre as auditorias realizadas destaca-se a auditoria ao Programa orçamental do PIDDAC “P001 - So-
ciedade de Informação e Governo Electrónico” que teve como objectivo a avaliação da economia, eficiên-
cia e eficácia da aplicação dos dinheiros públicos, apreciando a legalidade e regularidade dos procedimentos.

Constatou-se que, decorridos nove anos sobre a celebração dos Contratos Públicos de Aprovisionamento, o 
objecto inicial dos contratos ficou desajustado face à rápida e profunda evolução tecnológica dos produtos e 
serviços abrangidos, enquanto, por outro lado, o mercado público continuou restrito aos fornecedores contra-
tados, conferindo aos seus titulares uma situação de privilégio, potenciando um oligopólio e criando restrições 
de concorrência significativas em matéria de fornecimento do Estado.

Em face disso o Tribunal recomendou que se promova a competitividade na contratação dos fornecimentos 
de bens e serviços de informática, se estimule a concorrência e se potencie a realização de poupanças, pro-
videnciando a cessação dos Contratos Públicos de Aprovisionamento celebrados na sequência do concurso 
público aberto em 1 de Abril de 1998.

Verificou-se, ainda, que a Unidade de Missão Inovação e Conhecimento (UMIC) recolhe informação estatísti-
ca sobre a sociedade da informação e do conhecimento através de operações de inquérito, o que lhe permite 
seguir os indicadores do Programa ao nível macro, mas não possibilita o acompanhamento a um nível mais 
detalhado, inviabilizando a avaliação da economia, eficiência e eficácia na realização da despesa. Não es-
tando os indicadores do Programa, na sua maioria, relacionados com os objectivos estabelecidos para cada 
um dos projectos, não é possível concluir sobre o modo como a execução destes contribuiu para a realização 
dos objectivos fixados para aquele, diferenciando os resultados do investimento nos projectos dos efeitos 
das acções e factores externos. Assim, o Tribunal recomendou a definição, para o programa, de objectivos 
e indicadores que possibilitem verificar o seu grau de realização e avaliar a economia, eficiência e eficácia da 
despesa efectuada.

Destaca-se, ainda, a auditoria ao Contrato Programa de Desenvolvimento de Promoção Turística – DRT/
ATA, realizada pela SRA, a qual teve por objectivo verificar a execução do contrato-programa no referente à 
concretização do plano de promoção dos Açores como destino turístico de qualidade, no período que medeia 
entre 01/01/2006 a 31/03/2007. Este programa envolveu a atribuição de uma comparticipação financeira, da 
Administração Regional, à ATA, no montante de € 5 150 000,00. A auditoria abrangeu a Direcção Regional do 
Turismo (DRT) e a Associação Turismo dos Açores (ATA).
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O Tribunal constatou que, apesar de anterior recomendação, a DRT não possui um sistema de acompanha-
mento e fiscalização da aplicação dos dinheiros públicos fiável, que permita certificar as despesas efectuadas 
ao abrigo dos contratos-programa. E ainda que, na instrução do processo de candidatura, bem como na 
execução do contrato-programa, nem sempre foi observado o regime previsto no DLR n.º 30/2006/A, de 8 
de Agosto. Os documentos e os registos das operações relativas às despesas consideradas na amostra não 
evidenciaram irregularidades materialmente relevantes. Contudo, constatou-se que, nos procedimentos pré-
contratuais, a ATA recorreu sistematicamente ao ajuste directo.

Assim, o Tribunal recomendou o cumprimento integral dos dispositivos legais que regulam os processos de 
candidatura e de execução dos contratos-programa, que se encontram estabelecidos no DLR n.º 30/2006/A, 
de 8 de Agosto, a implementação de um sistema de controlo que permita um acompanhamento eficaz da 
execução dos contratos-programa e que a observância dos prazos do procedimento e o início de vigência do 
contrato-programa coincida com o início de execução das acções.
   

Acolhimento de recomendações – Impacto da actividade 

Em 2008, no âmbito dos trabalhos do PIDDAC, PIDDAR, fundos comunitários e funções económicas teve-se 
conhecimento do acolhimento, entre outras, das seguintes recomendações:

	Observância, pelo Instituto Portuário e dos Transportes Marítimos, IP,  do estipulado no RTE, aprovado pelo 
DL n.º 191/99, de 5 de Junho, no que toca a necessidade de as receitas próprias diariamente cobradas serem de-
positadas em contas na DGT e todos os pagamentos realizados pelo saque daquelas contas, e ao determinado nos 
decretos-lei de execução orçamental, relativamente à entrega nos Cofres do Estado dos rendimentos obtidos com 
depósitos na banca comercial;

	Execução, pelo Instituto Nacional de Aviação Civil, de um sistema de controlo da situação contributiva, perante a 
Segurança Social, dos destinatários dos pagamentos, nos termos do artigo 17.º do DL n.º 411/91, de 17 de Outubro; 

	Controlo, pela Estradas de Portugal, SA, das garantias bancárias e do depósito, imediato, dos descontos efectua-
dos nos pagamentos destinados ao reforço da caução prestada;

	Sensibilização, pela Autoridade de Gestão do Programa Operacional da Cultura, dos beneficiários públicos que 
utilizaram dotações de financiamento exclusivamente nacional para pagar despesa a co-financiar, para que asse-
gurem movimentos contabilísticos de correcção após o co-financiamento de molde a tornar coerente a informação 
contabilística constante da CGE e dos registos do referido Programa;

	Contabilização dos subsídios e transferências da UE exclusivamente por contas de terceiros, sem que afectem re-
sultados;

	Dado cumprimento, pela Rede Ferroviária de Alta Velocidade, SA (RAVE,SA), às regras comunitárias relativas ao 
respeito pelo princípio da concorrência e à adjudicação de contratos públicos, em todos os processos de contratação, 

No âmbito do PIDDAC, PIDDAR, fundos comunitários e funções económicas, detectaram-se irregulari-
dades no valor de 130 milhões de euros, que têm fundamentalmente a ver com a violação das regras de con-
tratação pública, designadamente, preterição dos procedimentos pré-contratuais legalmente exigíveis, fixação 
de subfactores do critério de adjudicação não previstos no programa do procedimento, utilização de factores na 
avaliação das propostas que respeitavam à avaliação dos concorrentes, fraccionamento da despesa e autoriza-
ção de despesa por órgão incompetente, e, ainda, com pagamentos indevidos.
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designadamente, naqueles que envolvem financiamento comunitário, nos termos do disposto no artigo 7.º do Regula-
mento (CE) n.º 2236/95, do Conselho, de 18 de Setembro;

	Adopção, pelo Conselho Administrativo da Direcção Geral de Viação (DGV) de medidas que tornam mais célere 
o circuito instituído, entre a DGV e as DRA para cobrança de receita própria;

	Elaboração e execução, pelo LNEC, de um Manual de Procedimentos, dada a necessidade de esclarecer, unifor-
mizar e ultrapassar os problemas detectados em matéria de cumprimento dos procedimentos contabilísticos e dos 
regimes da realização de despesas públicas e de contratação pública, e sensibilização dos Departamentos e dos 
Serviços para a necessidade do cumprimento das regras aplicáveis nestas matérias;

	Adopção, pelo Gabinete de Planeamento Estratégico e Relações Internacionais (GPERI) e RAVE, SA de medi-
das tendentes a assegurar que a informação relativa à componente física e financeira do Projecto “Rede Ferroviária de 
Alta Velocidade”, integrado na Medida “Integração dos Corredores Estruturantes do Território na Rede Transeuropeia 
de Transportes”, do Programa “PIDDAC-Transportes”, é registada de forma regular, completa e actualizada, a troca de 
informação relativa ao planeamento, gestão, execução e controlo dos projectos PIDDAC é processada para acautelar 
a coerência de informação e que o registo da mesma é efectuado de modo adequado e oportuno;

	Tomadas medidas tendentes a confirmar que os executores e as entidades coordenadoras dos Programas do 
PIDDAC procedem ao registo completo e atempado da informação e, a forteriori, à sua análise adequada e oportuna.

Funções Gerais de Soberania 

No âmbito das Funções Gerais de Soberania, pela Sede, realizaram-se 8 auditorias (1 financeira e 7 in-
tegradas), uma das quais deu origem ao Parecer da conta da Assembleia da República de 2007, 1 VEC, 2 
estudos preliminares a acções de controlo e 1 acção instrumental relativa à identificação dos principais 
credores do Estado. A SRA realizou 1 auditoria orientada e o Parecer sobre a conta da Assembleia Legis-
lativa da Região. A SRM concluiu 2 auditorias (1 financeira e 1 orientada), tendo a financeira dado origem 
ao Parecer sobre a conta da Assembleia Legislativa da Região, e 2 VEC às contas do Tesouro do Governo 
Regional – 2006 e 2007.

Neste domínio, refira-se a auditoria à Inspecção-Geral dos Serviços de Justiça (IGSJ), realizada a pedido 
da Assembleia da República, ao abrigo do n.° 4 do artigo 62.° da LEO, que teve por objectivos o exame do 
nível de coordenação e articulação entre a IGSJ e os órgãos de controlo estratégico do SCI - Sistema de 
Controlo Interno da Administração Financeira do Estado, o exame das acções correctivas implementadas na 
sequência da auditoria interna realizada e a apreciação da gestão da IGSJ no âmbito das suas funções de 
auditoria, inspecção e fiscalização. 

A IGSJ integra o controlo sectorial do SCI, como membro do respectivo Conselho Coordenador, e participa 
nas actividades de quatro Secções Especializadas, tendo o Tribunal constatado que o nível de execução das 
auditorias realizadas naquele âmbito, em 2007, se situa num valor próximo da média apurada relativamente 
ao conjunto dos membros do SCI, verificando-se, porém, divergências de critérios, entre a IGSJ e o Conselho 
Coordenador, quanto ao cômputo de acções concluídas.

Nesta área, o impacto da actuação do Tribunal traduziu-se, ainda, no cumprimento do princípio da Unidade de 
Tesouraria por parte do IPTM mediante a abertura, a partir de 2006,  de contas no Tesouro e subsequente en-
trega nos cofres do Estado de 201 469 euros, concernentes a juros obtidos junto da banca comercial, em 
2004.
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O Tribunal verificou ainda que, na sequência da auditoria interna que identificou um conjunto de fragilidades 
no sistema de controlo interno, designadamente, nas áreas de disponibilidades, imobilizado e pessoal, a IGSJ 
implementou, de imediato, diversas medidas correctivas. Consequentemente, o Tribunal recomendou a 
concretização das restantes medidas, designadamente, a conclusão e implementação do Manual de procedi-
mentos internos e do Regulamento do procedimento de inspecção.

Apurou-se ainda, apesar de se revelarem insuficientes os indicadores, um crescimento na eficiência da IGSJ 
de 10% em 2007 e de 22% em 2008 e um crescimento na eficácia, tendo o rácio de acções de controlo 
concluídas face às planeadas passado de 37,5% em 2007 para 80% em 2008. Não obstante as melhorias 
entretanto introduzidas nos indicadores de actividade, o Tribunal recomendou o aperfeiçoamento da sua re-
colha e tratamento, especialmente quanto aos recursos programados e utilizados, com vista a conferir maior 
fiabilidade à informação produzida.

Acolhimento de recomendações – Impacto da actividade 

Relativamente às recomendações formuladas, é de salientar que se teve conhecimento, em 2008, da con-
cretização das que se enunciam:

	Reposição, nos cofres do Estado, de quantias indevidamente recebidas pelos Directores dos Gabinetes de 
Consulta Jurídica de Lisboa e do Porto;

	Implementação, pelo MJ, de uma nova aplicação informática que contribuirá para colmatar as deficiências existentes 
no “Regime de Acesso ao Direito e aos Tribunais”; 

	Adopção de algumas medidas correctivas (e.g. Conta de Gerência com as dotações do PIDDAC e do orçamento 
de funcionamento, enquadramento legal para certas receitas cobradas e modelos uniformes para a inventariação de 
bens) pelos Serviços Periféricos Externos do MNE na sequência de anteriores recomendações. 

Ciência, Inovação e Ensino Superior, Educação, Cultura e Desporto

Na área da Ciência, Inovação e Ensino Superior, Educação, Cultura e Desporto concluíram-se, na Sede, 
9 auditorias (5 financeiras, 2 horizontais, 1 orientada e 1 operacional ou de resultados), tendo sido elaborado, 
ainda, um relatório síntese das auditorias relativas à aquisição de bens e serviços em quatro universidades. 
A SRA realizou 3 auditorias integradas e a SRM 1 auditoria orientada. 

No âmbito desta área, salienta-se um valor de aproximadamente 113 milhões de euros de irregularidades 
detectadas e relativas, na sua grande maioria, à existência de elevados saldos, em 2006 e 2007, em todos os 
projectos da Marinha que sobrevalorizam a despesa orçamental, provocando grande impacto na trans-
parência das contas públicas e no défice da CGE de cada ano.

Em resultado da execução das recomendações do Tribunal, verificou-se uma poupança de 21 mil euros cor-
respondente à reposição, nos cofres do Estado, de quantias indevidamente recebidas pelos Directores dos 
Gabinetes de Consulta Jurídica de Lisboa e do Porto.
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Das auditorias realizadas destaca-se a auditoria financeira ao Instituto Superior Técnico 
que teve por objectivos: 

. Avaliar a fiabilidade do Sistema de Controlo Interno (SCI) e analisar os documentos 
de prestação de contas, verificando se traduzem de forma verdadeira e apropriada a 
sua situação financeira e a sua execução orçamental;

. Verificar a legalidade e regularidade dos procedimentos administrativos e a integrida-
de dos registos contabilísticos nas áreas de: 

o Receita – venda de bens e serviços; 
o Pessoal – atribuição de prémios e suplementos; 
o Disponibilidades, aquisição de bens e serviços, dívida a fornecedores; 

. Avaliar o processo de elaboração do cadastro e inventário dos bens do Estado.

O Tribunal verificou que foram autorizadas despesas ilegais e realizados pagamentos ile-
gais e indevidos relativos a abonos de suplementos remuneratórios a pessoal não docente, 
a membros dos órgãos de gestão e a pessoal dirigente, bem como pagamento de prémios a 
pessoal da ADIST- Associação para o Desenvolvimento do IST. Verificou também o incumpri-
mento do princípio da Unidade de Tesouraria no que respeita às dotações transferidas do OE 
e dos saldos de gerência provenientes daquelas dotações. Detectou ainda regularizações 
contabilísticas, sem documentos justificativos das despesas relativas à atribuição de adian-
tamentos/vales, no âmbito de projectos concedidos em 1999 e 2001.

No âmbito desta auditoria o Tribunal recomendou: a cessação imediata do pagamento dos 
suplementos remuneratórios a pessoal não docente, a membros dos órgãos de gestão e a 
pessoal dirigente; o cumprimento do princípio da Unidade de Tesouraria do Estado, no que 
respeita às dotações transferidas do OE e dos saldos de gerência provenientes daquelas 
dotações; e o recurso às figuras de reembolso e de adiantamentos a fornecedores apenas 
nos termos legalmente previstos.

Destaca-se, também, a auditoria realizada pela SRA à Escola Básica e Secundária da Po-
voação e Fundo Escolar, na sequência de despacho sobre relatório de Verificação Interna 
de Contas, que teve por objectivo verificar a origem das divergências encontradas nos saldos 
de abertura e encerramento das contas de 2005 e 2006. Visou, ainda, avaliar o sistema de 
controlo interno, analisar as demonstrações financeiras, certificar as Contas de Gerência de 
2007 e apreciar as questões suscitadas.

Em resultado da mesma, o Tribunal concluiu que as contas foram elaboradas de acordo 
com o POC-E, mas os processos não respeitaram, na íntegra, as Instruções do TC. A conta 
da Escola, de 2007, abriu com um saldo diferente do transitado da conta anterior, e encerrou 
com um saldo divergente do contabilístico. Os responsáveis garantiram que a regularização 
seria efectuada na gerência de 2008. O processo de inventariação do imobilizado não esta-
va concluído, pondo em causa a integridade da informação constante das demonstrações 
financeiras. As demonstrações financeiras contêm erros e omissões que condicionam a sua 
fiabilidade, não transmitindo a real situação financeira e patrimonial.
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Em face do verificado o Tribunal recomendou o respeito pelas instruções do TC quanto ao envio dos docu-
mentos e respectivo preenchimento, que seja reflectida na conta de gerência de 2008 a correcção do saldo, 
conforme garantido pelos responsáveis da EBSP, e concluído o processo de inventariação dos bens, dando- 
-se cumprimento aos preceitos legais e possibilitando a plena aplicação do POC-E.

Acolhimento de recomendações – Impacto da actividade 

Relativamente à execução das recomendações do Tribunal, de que se tomou conhecimento em 2008, salientam-se os 
seguintes:

	Cessação das contratações de pessoal através da Associação das Universidades de Lisboa (ADUL);

	Ao nível das disponibilidades:
. Cumprimento do princípio de unidade de tesouraria do Estado;
. Relevação contabilística de todas as contas bancárias; e 
. Encerramento de número considerável de contas bancárias;

	Abertura de procedimento concursal no âmbito dos contratos de execução continuada, tendo em vista a obtenção de 
propostas mais vantajosas e que melhor sirvam o interesse público;

	Cumprimento dos procedimentos previstos no DL n.º 197/99, de 08 de Junho, em matéria de aquisição de bens e 
serviços, evitando, mesmo quando legalmente possível, o ajuste directo, que não estimula a concorrência e, conse-
quentemente, a obtenção do melhor preço;

	Observância das disposições legais relativas à contratação de pessoal em regime de prestação de serviços e reava-
liação de todos os contratos inominados;

	Pagamento atempado aos fornecedores de acordo com as condições contratadas de forma a evitar o débito de juros 
de mora.

Saúde

Nos domínios da Saúde, na Sede, concluíram-se 5 auditorias (1 financeira, 1 de sistemas, 1 operacional ou 
de resultados e 3 orientadas) e 1 relatório de acompanhamento da Situação económico-financeira do SNS 
em 2007. Foram, ainda, concluídas 2 auditorias orientadas pela SRA. 

Às principais irregularidades detectadas correspondem cerca de 43,5 milhões de euros de despesa irregular, 
sendo as mais significativas relativas à não entrega de juros e não depósito de todas as disponibilidades de te-
souraria na DGT; à autorização de despesas ou pagamentos sem delegação de competências para o efeito; e a 
despesas e pagamentos ilegais relativos a contratação de pessoal através de fundações.

Nesta área, em resultado das recomendações do Tribunal, verificou-se uma poupança de 49,5 mil euros cor-
respondente à reposição nos cofres do Estado, efectuada no decurso da auditoria, de pagamentos indevidos 
efectuados pela DRE do Alentejo no âmbito da execução de dois contratos de associação, um de patrocínio e 
um simples. 
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Das auditorias concluídas salienta-se a realizada ao Sistema de Controlo de Facturação de Farmácias, 
exercício de 2007, que teve por objectivo proceder ao levantamento e avaliação do sistema de controlo inter-
no ao nível do pagamento da comparticipação do Estado, quer em medicamentos dispensados nas farmácias 
a beneficiários do Serviço Nacional de Saúde (SNS) não abrangidos por subsistema de saúde, quer em pro-
dutos de controlo e auto vigilância da doença diabética e cuidados farmacêuticos dispensados pelas referidas 
farmácias, no âmbito do Programa de Controlo da Diabetes Mellitus.

O Tribunal concluiu que as ARS, no que respeita à validação da facturação de medicamentos enviada pelas 
farmácias, cumpriram os prazos estabelecidos na lei para pagamento, contudo, a maioria das farmácias não 
cumpriu o prazo estipulado para o envio às ARS das notas de crédito ou de débito relativas às rectificações 
resultantes dos valores não validados. Nas situações em que as farmácias não enviaram, atempadamente, 
as notas de crédito, as ARS pagaram o valor total da factura sem que existisse suporte documental e legal 
para esse pagamento. Assim, recomendou a adopção de diligências para que o regime jurídico que regula o 
sistema de pagamento, às farmácias, da comparticipação do Estado no preço de venda ao público (PVP) dos 
medicamentos estabeleça, com clareza, as consequências que derivam do facto de as farmácias não cum-
prirem os deveres a que se encontram vinculadas com a adesão àquele sistema de pagamento, em especial, 
quanto à não apresentação atempada das notas de crédito.

Mais verificou, que o Sistema de Conferência de Facturas de Medicamentos (SCFM) não validava nem regis-
tava informação relevante, designadamente, identificação do número de beneficiário do SNS, medicamentos 
prescritos nas situações em que a cedência não coincida com a prescrição, medicamentos constantes das 
receitas devolvidas às farmácias e notas de crédito ou de débito emitidas pelas farmácias. E, ainda, que o 
sistema de informação não permitia apenas o pagamento do valor validado pelas ARS no caso das farmácias 
não enviem as notas de crédito ou de débito no prazo estabelecido. Em face disso o Tribunal recomendou 
a inclusão, no sistema, o número de beneficiário dos medicamentos prescritos e das notas de crédito e de 
débito emitidas pelas farmácias e a alteração do sistema de informação de forma a permitir o pagamento, 
apenas, do valor validado da comparticipação do Estado em medicamentos, no caso de não envio das notas 
de crédito e/ou débito, nos prazos estabelecidos, pelas farmácias.

Acolhimento de recomendações – Impacto da actividade 

Salientam-se as seguintes:  

	Publicação da Portaria n.º 615/2008, de 11 de Julho, relativa ao acesso aos cuidados de saúde, designadamente, 
marcação de consultas nos centros de saúde, primeira consulta hospitalar e articulação entre estas entidades, conten-
do ainda o “Manual de Gestão de Inscritos para Cirurgia”;

	Publicação da Portaria n.º 1529/2008, de 26 de Dezembro, fixando os tempos máximos de resposta garantidos 
para o acesso a cuidados de saúde para os vários tipos de prestações sem carácter de urgência, designadamente, 
para a realização de cirurgias no SNS;

No âmbito das auditorias efectuadas na área da Saúde, anota-se, quanto ao montantes de irregularidades de-
tectadas, um valor de 20,5 milhões de euros resultante, fundamentalmente, do incumprimento do princípio da 
unidade de tesouraria do Estado (depositando disponibilidades na banca comercial), de pagamentos efectuados 
pelas ARS referentes a rectificações cujas notas de crédito ainda não lhes tinham sido enviadas pelas farmácias 
e, ainda, do valor de produtos de controlo da diabetes, dispensados pelas farmácias, pendentes de reembolso, 
por parte dos subsistemas de saúde às ARS.
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	Publicação do “Manual de Boas Práticas em Reinserção (1º Caderno) – Enquadramento Teórico”, pelo IDT, IP;

	Aumento significativo, em 2008, do número das acções de fiscalização às entidades de saúde convencionadas 
(233%) e do respectivo índice de cobertura (45%), de forma a garantir a eficácia do sistema de controlo de des-
pesa instituído e a minimizar a ocorrência de situações de incumprimento das regras previstas sobre organização e 
funcionamento e garantir a qualidade na prestação de serviços na área do tratamento; 

	No âmbito da execução do Contrato de Gestão do HASSG, SA, dedução integral dos créditos da ARSLVT repor-
tados aos anos de 2004 e 2005, beneficiando assim das deduções contratualmente estabelecidas.

Segurança Social, Trabalho/Emprego e Formação Profissional

Na área da Segurança Social, Trabalho/Emprego e Formação Profissional, para além do projecto de 
Parecer, foram concluídas pela Sede 4 auditorias (3 financeiras e 1 orientada). 

Destaca-se a auditoria aos Sistemas de arrecadação de contribuições e cotizações e relação com 
entidades colaboradoras na sua cobrança, que teve por objectivo avaliar, em especial, os riscos e con-
trolos instituídos, de natureza informática, no sistema de processamento das contribuições e cotizações da 
Segurança Social.

No âmbito da mesma, o Tribunal constatou que ao nível da gestão da informação das entidades relaciona-
das com a SS (ERSS), a informação existente no sistema de Identificação e Qualificação (IdQ) nem sempre 
se encontrava actualizada e não estavam definidos protocolos uniformes de envio/recepção de informação 
para/de as entidades externas (SIBS, CTT, Banca e DGT). Em face disso recomendou a utilização de um 
formulário nas admissões/desvinculações com número sequencial, que se implemente um procedimento 
de revisão dos mesmos, o registo no IdQ da informação que se encontra pendente e a uniformização dos 
protocolos.

Os montantes poupados aos contribuintes em resultado do trabalho do Tribunal nesta área ascenderam a 
11,378 milhões de euros, resultantes, fundamentalmente, da concretização dos descontos do pessoal pelo 
Hospital Fernando Fonseca, Sociedade Gestora, SA (HASSG, SA) para a CGA e da dedução ao pagamento 
dos duodécimos de Janeiro a Maio de 2008 dos créditos da ARS de Lisboa e Vale do Tejo relacionados com 
a facturação, ao HASSG, da prescrição de medicamentos, meios auxiliares de diagnóstico e de terapêutica, 
de 2004 e 2005.

Nesta área, o impacto da actuação do Tribunal traduziu-se, ainda, na correcção de irregularidades havida, 
saliente-se, no decurso da própria auditoria (“Auditoria ao Sistema de Controlo de Facturação de Farmácias, 
exercício de 2007”), e quantificada em 3,25 milhões de euros. As regularizações referidas envolveram parte 
do valor apurado alusivo às notas de crédito que se encontravam por emitir nas ARS, e do montante que se 
encontrava pendente de reembolso às ARS por parte dos subsistemas.
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Verificou que a inexistência de protocolo com a Direcção-Geral do Tesouro (DGT), que defina e regule o 
processo de transferência de pagamentos de contribuições feitas pelas entidades públicas que integram a 
RAFE e a tesouraria única do Estado, dificulta o processo de registo destes créditos, em conta corrente (no 
sistema Gestão de Contribuições - GC) e possibilita a ocorrência de erros que determinam o seu registo em 
“clarificação”. Recomendou que se pondere a celebração de um protocolo com os serviços do Estado e, 
particularmente, com a DGT (que funciona apenas como entidade receptora de contribuições), nos mesmos 
termos dos celebrados com as outras Entidades Colaboradoras para o envio e recepção de informação rela-
tiva a cobrança de contribuições e cotizações da segurança social

Observou a não integração das aplicações do Centro Nacional de Pensões (CNP) na arquitectura nacional da 
segurança social, facto que impede, de algum modo, o aproveitamento das vantagens intrínsecas à interco-
nectividade entre sistemas, obrigando a processos de sincronismo (diário) entre os mesmos, com vista à ac-
tualização de dados de identificação e qualificação no Sistema IdQ. Recomendou integração pela Segurança 
Social, na arquitectura nacional do SISS, dos sistemas relativos ao processamento das pensões de modo 
a que todos os actuais processos de sincronismo, num e noutro sentido, possam vir a ser completamente 
eliminados.

Acolhimento de recomendações – Impacto da actividade

Na sequência da análise efectuada em sede de Parecer sobre a Conta da SS de 2007 e de acordo com 
informações prestadas pelas Instituições infra identificadas, foram concretizadas algumas das recomenda-
ções formuladas pelo Tribunal, em anos anteriores e no próprio ano, com destaque para as seguintes:

	Pelo Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social (IGFSS):
. Elaboração e inclusão, na CSS de 2007, dos Mapas XXVII-A – Movimentos e saldos das contas na tesou-

raria do sistema de segurança social e XXVII-B – Movimentos e saldos nas caixas da tesouraria do sistema 
de segurança social;

. Anulação da dívida a receber derivada da incorrecta contabilização do proveito oriundo da consignação do 
IVA;

. Reclassificação das dívidas de terceiros segundo critérios de exigibilidade e constituição de provisões 
para cobranças duvidosas para dívidas de contribuintes;

. Integração no Anexo e/ou Relatório Analítico da CSS de 2007 das correspondentes notas explicativas sobre 
as variações de carácter extraordinário e de grande significado ocorridas na conta de Resultados Transita-
dos e da especificação e/ou justificação dos factos relevantes que compõem as contas de Acréscimos e 
Diferimentos;

	Pelo Instituto da Segurança Social, IP (ISS, IP):
. Constituição de provisões para dívidas de cobrança duvidosa;
. Transferência da titularidade dos contratos de fornecimento de água e luz dos diversos imóveis para a 

entidades a quem foram cedidas as instalações no âmbito dos Acordos de Gestão ou qualquer outra figura;

Refira-se que os montantes de irregularidades detectadas em resultado das acções de controlo do Tribunal 
nesta área de actuação ascenderam a cerca de 2,08 milhões de euros resultantes, principalmente, das quotiza-
ções para a SS (TSU) e de IRS, deduzidas nas importâncias pagas aos trabalhadores, não serem relevadas nas 
contas do FGS, nem entregues às entidades competentes (IGFSS e Estado), subavaliando as respectivas 
Demonstrações Financeiras, quer ao nível da despesa, quer ao nível da dívida de terceiros. 
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. Reorganização dos serviços no sentido de colmatar as questões relacionadas com a segregação de fun-
ções;

. Emanação de normas para actuação célere sobre os contribuintes com acordos em vigor com vista à redu-
ção dos tempos médios de proposta de rescisão dos acordos em incumprimento;

	Implementação, pela DGSS, de medidas com vista a assegurar o cumprimento dos procedimentos estabelecidos 
para as deslocações ao estrangeiro;

	Revogação, pela DGO, da Circular 1314, Série A, de 23/12/2004, que estabelecia a contabilização do IVA liquidado e 
do IVA dedutível como operações extra-orçamentais, através da Circular 1345, Série A, de 6/01/2009, que transmite, 
agora, orientações no sentido de a contabilização daqueles valores dever considerar aqueles montantes como, res-
pectivamente, receita orçamental e despesa orçamental;

	Desenvolvimento, pelo Instituto de Informática, de uma metodologia com vista a assegurar o princípio da não com-
pensação de saldos mistos no Balanço agregado de todas as instituições que compõem o universo da SS;

	Implementação, pelo Centro de Formação Profissional para o Sector da Cristalaria e pelo Centro de Formação Pro-
fissional da Indústria Electrónica, de procedimentos que permitiram o apuramento do resultado líquido do exercício e 
a sua evidenciação nas Demonstrações Financeiras de 2007;

Organização e instrução dos processos, pela Caixa de Previdência do Pessoal dos Telefones de Lisboa e Porto, com 
a documentação de suporte à atribuição de subsídios aos beneficiários, através do Fundo Especial. 

Autarquias Locais

Na área das Autarquias Locais foram concluídas, na Sede, 7 auditorias financeiras e 1 estudo preliminar 
a acção de controlo. Pela SRA foram realizadas 3 auditorias orientadas. Foram ainda realizadas, pela SRM, 
2 auditorias (1 orientada e 1 financeira).

Neste âmbito refere-se a auditoria financeira ao Município de Vila Real (MVR) que teve por objectivos: ve-
rificar a legalidade e regularidade dos procedimentos administrativos e dos registos contabilísticos; avaliar da 
fiabilidade do sistema de controlo interno implementado; apreciar se as demonstrações financeiras reflectem 
fidedignamente as receitas e as despesas, bem como a sua situação financeira e patrimonial; verificar se os 
documentos previsionais de gestão foram elaborados de acordo com os normativos legais aplicáveis; e anali-
sar o tipo de relações institucionais, técnicas e financeiras entre o MVR e as empresas municipais.

No âmbito da mesma o Tribunal constatou que os estudos de viabilidade técnica e económica que estiveram 
na base da criação das empresas do município apresentavam limitações ao nível das previsões e à ausência 
de estudos comparativos que atestassem a viabilidade do modelo organizativo de tipo empresarial em detri-
mento pela opção da manutenção dos serviços municipais, ainda que reestruturados. Verificou ainda que a 
actividade desenvolvida pelas EM se adequou ao respectivo objecto estatutário e às orientações definidas 
pelo município, mas que, relativamente a diversas áreas de actividade as mesmas estavam a ser simultane-
amente asseguradas por serviços da CMVR e pelas empresas, gerando duplicação de serviços e de estru-

Nesta área, como impacto da execução das recomendações que o Tribunal formulou no âmbito da auditoria aos 
devedores (não contribuintes) à Segurança Social, verificou-se uma poupança de 87,3 mil euros correspon-
dente a reposições de fundos de maneio. 
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turas e acréscimo dos custos envolvidos. Por outro lado, observou-se 
também que parte substancial da actividade das empresas foi subsi-
diada por contratos-programa que não definiram em termos objectivos 
e quantificáveis o montante de contribuição pública assumida e os ob-
jectivos visados. O Município não dispunha de uma contabilidade de 
custos organizada nem de um sistema de inventário.

Em face do observado o Tribunal recomendou a adequação, no prazo 
estabelecido, dos estatutos das EM ao Regime jurídico do Sector Públi-
co Local e a observância dos normativos legais em matéria de apoios/
transferências financeiras concedidos às empresas, que se proceda 
ao controlo da aplicação dos subsídios atribuídos, que se cumpra o 
Regulamento do SCI de modo a observar o disposto no ponto 2.9 do 
POCAL e que se implemente um sistema de inventário permanente e 
de contabilização de existências.

Acolhimento de recomendações – Impacto da actividade 

Das recomendações executadas pelas entidades auditadas, integran-
tes das autarquias locais, destacam-se as seguintes:

	Abandono da prática de contratação de pessoal em regime de prestação 
dos serviços como forma de colmatar necessidades permanentes da enti-
dade e, sendo caso disso, fundamentação adequada do recurso às pres-
tações de serviços; 

	Cumprimento dos normativos legais existentes, no que respeita:
. À contratação/nomeação de pessoal aposentado;
. Às transferências de activos financeiros para as juntas de fregue-

sia do concelho, nomeadamente, no que se refere à necessidade 
de prévia celebração dos protocolos de delegação;

. Às transferências financeiras para as empresas municipais ao 
abrigo de contratos-programa; 

. À publicitação das transferências;

	Controlo a posteriori dos subsídios atribuídos; 

	Observância das regras previsionais aquando da elaboração das propos-
tas de Orçamento, conjugando os critérios orçamental e patrimonial, de 
forma a garantir maior segurança e justeza nas contas previsionais.

Nesta área, é de cerca de 47,07 milhões de euros a despesa correspondente às principais irregularidades 
detectadas, predominantemente decorrentes da não relevação contabilística dos bens do activo imobilizado, 
nomeadamente os imóveis, e destes os edifícios e outras construções, para os quais não se procedeu à determi-
nação do valor dos terrenos subjacentes, para efeitos de registo na conta apropriada. 
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sectoR pÚBlico eMpResaRial 

Sector Público Empresarial e Despesas de Pessoal e de Funcionamento da Administração 
Central

No domínio do Sector Público Empresarial e Despesas de Pessoal e de Funcionamento da Adminis-
tração Central foram realizadas, pela Sede, 9 auditorias (2 operacionais ou de resultados, 1 das quais 
de seguimento das recomendações formuladas, 4 horizontais, 3 das quais integradas numa temática, e 3 
orientadas), 1 estudo preliminar a acção de controlo e 1 estudo sobre questões relativas ao Sector Público 
Empresarial.

O Tribunal concluiu, em 2008, 3 dos projectos seleccionados (Túnel do Rossio, Túnel do Terreiro do Paço 
e Casa da Música) da auditoria horizontal ao tema das “Derrapagens em obras públicas”, que cobre 5 
projectos. A auditoria tem como objectivo principal o apuramento das causas subjacentes às derrapagens 
verificadas naqueles projectos seleccionados e que se traduziram em relevantes agravamentos dos custos, 
muito para além do inicialmente estimado. 

Sobre estes projectos o Tribunal concluiu genericamente que:

. Em regra, os investimentos em infra-estruturas públicas não foram precedidos de estudos com análise 
de custo-benefício (value for money), incluindo a indicação da taxa prevista de utilização da infra-estru-
tura, bem como dos impactos previsíveis no desenvolvimento ou na reconversão da região em causa;

. Em todas as infra-estruturas, apenas foi tido em conta o investimento inicial necessário para a sua exe-
cução, constatando-se a ausência de contratos de manutenção, necessários para avaliar o custo do ciclo 
de vida do projecto (“whole life costing”), numa perspectiva de custeio global;

. A falta de linhas de orientação sobre boas práticas a seguir na fase de planeamento, execução, controlo 
e avaliação dos empreendimentos, tem levado à prática reiterada de erros e falhas graves na gestão dos 
empreendimentos públicos, com impactos significativos no erário público;

. Na generalidade, os procedimentos de adjudicação adoptados nem sempre conferiram transparência 
às escolhas efectuadas, nem permitiram o adequado funcionamento das regras de mercado de modo a 
possibilitar a obtenção de propostas economicamente mais vantajosas;

. O investimento total realizado naqueles empreendimentos cifrou-se em 248,6 milhões de euros, finan-
ciados pelo Estado através do PIDDAC, fundos comunitários (FEDER), fundos próprios dos donos das 
obras, contributo marginal da Administração Autárquica e crédito bancário, este com os inerentes encar-
gos financeiros; 

. Do conjunto, verifica-se que todas as obras custaram mais do que o previsto, sendo que a dimensão 
financeira do desvio variou entre 19% e 228%. Em média, as obras públicas custaram mais 123,6% do 
que o inicialmente orçado, o que demonstra a pouca fiabilidade das estimativas apresentadas. O exem-
plo mais proeminente é o da Casa da Música, cujo desvio se situou em 77,2 milhões de euros (228%);
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. Os encargos adicionais globais ascenderam a 110,2 milhões de euros e representaram 44,3% do custo 
global dos 3 empreendimentos, o equivalente a construir, ex novo, pelo menos, duas da 5 obras anali-
sadas;

. Os encargos mais significativos foram os verificados nas empreitadas, cujo montante ascendeu a 99,3 
milhões de euros devido a trabalhos a mais e a menos, erros e omissões, sendo que a obra que registou 
a maior percentagem foi a da Casa da Musica, isto é, uma obra executada de raiz;

. O custo final apurado das empreitadas, na ordem dos 199,7 milhões de euros, representou um acrésci-
mo face ao inicialmente adjudicado de cerca de 99,3 milhões de euros, sendo que a dimensão do desvio 
varia entre 24,9% e 295,5%; 

. A falta de qualidade dos projectos, as alterações e revisões sistemáticas introduzidas pelo dono da obra 
na fase de execução, o mau planeamento da execução e as deficiências na fiscalização são as princi-
pais causas das derrapagens ocorridas.

O Tribunal optou por não formular recomendações nestas auditorias verticais às derrapagens em obras 
públicas de referência, por entender mais adequado, eficiente e eficaz fazê-lo apenas no seu futuro relatório 
global e horizontal, no qual condensará as principais conclusões comuns às cinco auditorias verticais. 

Acolhimento de recomendações – Impacto da actividade 

Indicam-se algumas das recomendações que o Tribunal formulou em relatórios de auditoria ao SPE de cujo 
acolhimento se teve conhecimento em 2008:

	Dinamização, ao nível do Estado, da produção de relatórios regulares e sistemáticos sobre o SEE, 
como corolário de um acompanhamento mais estreito por parte do accionista/tutela, quer em termos in-
ventariais, quer em termos económico-financeiros;

	Intensificado, pelo accionista Estado, o acompanhamento das empresas que detém, exercendo assim 
cabalmente as funções que lhe competem, que passam, nomeadamente, pela definição de orientações 
estratégicas precisas e claras, e de forma expressa e formal, com objectivos e metas quantificadas, vei-
culadas pela Assembleia Geral, coincidentes com a extensão temporal dos mandatos dos administradores 
e revistas anualmente;

	Adopção, pelo Accionista Público, de medidas necessárias ao seguimento das boas práticas de governo 
das sociedades pelas suas empresas, nos moldes divulgados pela Comissão do Mercado de Valores Mo-
biliários, porquanto neste sentido apontam, também, estudos oriundos de instituições da União Europeia, 
na perspectiva da adopção de códigos de governo das sociedades pelas empresas dos países membros, 
e, também, da OCDE;

Na área do Sector Público Empresarial, detectaram-se impactos financeiros quantificáveis no valor de 
321,2 milhões de euros, relativos à auditoria ao grupo Águas de Portugal, SGPS, SA (Relatório n.º 23/08), dos 
quais 85% relativos à contabilização indevida de fundos comunitários, sobrevalorizando os resultados operacio-
nais, e à utilização do Grupo Águas de Portugal como instrumento de política externa do Governo português que 
redundou num impacto económico negativo.
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	Aprovação de um pacote de legislação visando o SEE que veio reforçar, clarificar e pre-
cisar as obrigações do Estado enquanto accionista e órgão de tutela, bem como o papel 
dos gestores públicos, as regras do exercício da gestão e os mecanismos de controlo (cfr. 
Relatório que acompanha a proposta do OE para 2009, Cap. II – As Reformas nas Finan-
ças Públicas e o Processo de Consolidação Orçamental desde 2005).

	Conforme recomendado, a CM de Braga procedeu à comprovação da devolução do mon-
tante de IVA indevidamente pago ao SC de Braga, SAD (Relatório nº 37/05-2ªS);

	Comprovação da devolução do montante de IVA indevidamente pago ao SC de Braga, 
SAD, pela  Câmara Municipal de Braga (Relatório nº 37/05-2ªS);

	Em todos os novos contratos de concessão celebrados (desde 2007) encontra-se já plas-
mada a regra de partilha de benefícios financeiros, no sentido da recomendação formula-
da pelo TC (Relatório nº 10/08-2ªS);

	Elaboração pelas Estradas de Portugal, para todas as subconcessões lançadas a partir 
de Novembro de 2007, logo na fase de concurso, de uma matriz de risco exaustiva, onde 
se encon-tram claramente identificados os tipos de risco, seu enquadramento e identifi-
cação da entidade a quem devem ser alocados, procedendo, assim, à implementação do 
recomendado pelo TC no seu Relatório nº 10/08-2ªS;

	Lançamento pelo Instituto de Infa-estruturas Rodoviárias (InIR), em Junho de 2008, de um 
concurso público internacional visando o desenvolvimento de um inquérito de satisfação 
de utentes, no esteio do recomendado pelo Tribunal, o qual veio a ter lugar entre 21/11/08 
e 5/1/09, aguardando-se, por ora, os respectivos resultados (Relatório nº 10/08-2ªS).

Sector Público Empresarial das Regiões Autónomas

No âmbito do Sector Público Empresarial das Regiões Autónomas, foram concluídas 2 
auditorias orientadas pela SRM.

Destaca-se a auditoria realizada ao Financiamento das Sociedades de Desenvolvimento 
e da empresa “Madeira Parques Empresariais, SA” – 2006 a qual teve por objectivo a 
apreciação do endividamento daquelas sociedades e da empresa “Madeira Parques Empre-
sariais, SA”, bem como da capacidade dos projectos financiados gerarem receitas para fazer 
face ao serviço da dívida.

O Tribunal constatou que embora a melhoria da capacidade de aproveitamento dos fundos 
comunitários para a realização dos projectos de investimento com carácter social, tenha 
sido uma das justificações apresentadas para a constituição das Sociedades de Desenvol-
vimento, o valor dos financiamentos provenientes do POPRAM representava, no final de 
2006, apenas 6% do valor global do imobilizado. Verificou também que o serviço da dívida 
dos empréstimos contraídos até ao final de 2007 (€ 515 milhões) exigirá, entre 2008 e 2032, 
um esforço financeiro estimado em € 867 milhões (dos quais € 352 milhões são referentes 
a encargos financeiros), reportando-se a 2018 o pico do esforço financeiro, que rondará os  
€ 59 milhões. 
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Entre 2004 e 2006, os rácios de autonomia financeira e de solvabilidade das entidades em análise são muito 
baixos, ou até negativos, traduzindo a elevada descapitalização e o expressivo peso do endividamento face 
aos capitais próprios. Em 3 das 5 empresas o rácio de liquidez é inferior a 1, o que indica que os fundos facil-
mente utilizáveis não cobrem as dívidas de curto prazo.

Em face disso o Tribunal recomendou a actualização dos EVE (Estudos de Viabilidade Económica) dos 
projectos desenvolvidos tendo em conta a nova carteira de investimentos e os ajustamentos resultantes da 
experiência acumulada dos primeiros anos de exploração dos projectos mais antigos tendo em vista apoiar a 
formulação de soluções de reequilíbrio económico-financeiro das sociedades. Recomendou ainda, atenta a 
dimensão dos investimentos e dos impactos do governo destas sociedades nas finanças públicas regionais, 
que se efectue a monitorização do desempenho das carteiras de investimento através de relatórios periódicos 
de acompanhamento a elaborar e a remeter à SRMTC (conjuntamente com a prestação de contas). E que se 
aproveite melhor os incentivos comunitários ao investimento.

Sector Público Empresarial Autárquico

No domínio do controlo do Sector Público Empresarial Autárquico foram concluídas, na Sede, 3 auditorias 
(2 orientadas e 1 operacional ou de resultados). 

A auditoria operacional à Sociedade do Parque Industrial de Vendas Novas – Urbanização, Gestão e For-
mação, Lda. (SPIVN) incidiu sobre a actividade, a forma e a estrutura societária da SPIVN, bem como sobre 
as relações financeiras com o Município de Vendas Novas.

A acção teve por objectivos verificar e analisar a génese e a evolução da SPIVN no referente à: 

. Existência de estudos prévios de viabilidade;

. Legalidade da subsistência da empresa, sob a forma de sociedade comercial, após o período de adequa-
ção previsto no art.º 42º da Lei n.º 58/98, de 18 de Agosto;

. Aplicação à sociedade do regime jurídico instituído pela Lei n.º 53-F/2006, de 29 de Dezembro;

. Prossecução do respectivo objecto social, aplicação do modelo previsto e adequação aos objectivos 
visados;

. Averiguação da regularidade da definição do estatuto remuneratório dos membros do Conselho de Admi-
nistração e de eventuais situações de acumulação de funções;

. Relações existentes entre a SPIVN e o Município de Vendas Novas, nas vertentes jurídica e económico- 
-financeira;

. Avaliação do Sistema de Controlo Interno implementado na área do negócio da entidade; e

. Informação económico-financeira da sociedade.

O Tribunal verificou que: a adjudicação das obras infra-estruturais da 2.ª Fase Norte – Poente não foi prece-
dida de procedimento concursal, não cumprindo assim o disposto no DL n.º 59/99, de 2 de Março, aplicável às 
empresas municipais; a política de preços de venda de lotes não é sustentada por um regulamento, de forma 
a garantir a igualdade e imparcialidade que assiste a cada potencial cliente do parque industrial; a empresa 
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não procedeu à adaptação dos seus estatutos em conformidade com a determinação expressa 
pelo art. 48.º da Lei 53-F/2006, de 29/12; o sistema de controlo interno e alguns sistemas de in-
formação apresentam várias deficiências. 

Em face disso recomendou, para além do cumprimento da legislação vigente sobre a adjudica-
ção de obras, a elaboração do regulamento de venda dos lotes com indicação dos critérios de 
fixação dos preços a praticar, de acordo com o que as boas práticas de gestão recomendam, o 
estabelecimento de uma estratégia que vise a obtenção de resultados equilibrados (cfr. art.º 31º 
da Lei n.º 53-F/2006, de 29 de Dezembro), no sentido da sustentabilidade financeira de médio/
longo prazo da sociedade; a adopção de normas e procedimentos de controlo interno, adequa-
dos à dimensão da sociedade, e o cumprimento dos requisitos legais estabelecidos pelo n.º 5 do  
art.º 35º do CIVA quanto aos suportes documentais.

VeRiFicação inteRna de contas 

Como já referido, a fiscalização sucessiva exerce-se também através da verificação interna de 
contas. As contas susceptíveis de serem controladas pelo Tribunal e que não são objecto de ve-
rificação externa podem ser objecto de verificação interna pelos Serviços de Apoio e submetidas 
a homologação do Tribunal. 

As contas podem, também, ser dispensadas de remessa ao Tribunal, nos termos da Lei, sem 
prejuízo do registo dos respectivos dados financeiros. Relativamente a estas contas, as entidades 
apenas têm de remeter os documentos previstos em instruções do Tribunal para que possa aferir 
do cumprimento das suas resoluções, recolher informação financeira e criar e manter processos 
permanentes sobre as entidades sujeitas a controlo.

Durante o ano de 2008, considerando o estabelecido nas Resoluções da 2.ª Secção n.º 3/07 e 
n.º 4/07, de 22 de Novembro, n.º 6/03, de 18 de Dezembro, e nas Resoluções do Plenário Geral 
n.º 1/07 e n.º 2/07, de 19 de Dezembro, foram objecto de verificação 467 contas. Destas, 458 
foram homologadas (359, na Sede, 29 na SRA e 70 na SRM) e a 9 foi recusada a homologação (7 
na Sede, 1 na SRA e 1 na SRM). As contas são relativas a 371 entidades, correspondendo-lhes 
um volume financeiro de cerca de 39 547 milhões de euros (36 214 milhões pela Sede, 1791 
milhões pela SRA e 1540 milhões pela SRM). O Tribunal valida ainda os dados financeiros de 
outras contas entradas e da documentação remetida pelas entidades obrigadas à prestação de 
contas e dispensadas, neste ano, da remessa das mesmas.

Das 458 contas homologadas, 121 foram-no com a formulação de recomendações (82 na Sede, 
24 na SRA e 15 na SRM), tendo sido fixado um prazo para as entidades corrigirem as situações 
irregulares detectadas.

Nesta área, o montante das principais irregularidades detectadas foi de aproximadamente 1,38 milhões de 
euros decorrentes mormente da incorrecta classificação contabilística de custos incorridos com infra-estruturas 
dos lotes de terreno.
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Quadro 9 
Verificação interna de contas em 2008

 Sede e Secções Regionais

N.º % N.º % N.º % Milhares de 
euros

%

Adm. Central 261 57% 15 2 152 41%  32 359 970 82%

Adm. Local 122 27% 77 5 56% 143 39% 4 485 669 11%

Adm. Regional 75 16% 29 2 22% 76 20% 2 701 295 6,8%

Total 458 100% 121 9 78% 371 100%  39 546 934 100%

Contas 
homologadas

Administração

Recusada a 
homologação

Entidades a que 
respeitam as contas Vol. FinanceiroDas quais  

com 
recomen-
dações

Das contas homologadas, 57% são relativas a entidades da Administração Central e representativas de 82% 
do volume financeiro controlado, 27% a entidades da Administração Local e representativas de 11% do volu-
me financeiro controlado e as restantes 16% são relativas a entidades da Administração Regional, correspon-
de-lhes 6,8% do volume financeiro controlado.

Os dados referentes às contas submetidas a homologação em 2008, distribuídos por Sede e Secções Regio-
nais, são os que constam do Quadro seguinte.

Quadro 10 
Verificação interna de contas em 2008

Sede 359 7 246  36 214 943

SRA 29 1 55 1 791 570

SRM 70 1 70 1 540 421

Total 458 9 371  39 546 934

Administração
N.º  contas 

homologadas
N.º entidades a 
que respeitam  

Recusada a 
homologação 

(n.º)

Vol. Financeiro 
(milhares de euros)

Os motivos que estiveram na base da não homologação das contas foram, entre outros, os seguintes:

. Empréstimos contraídos em exercícios anteriores (de curto, médio e longo prazo), bem como “adianta-
mentos de fundos”, que não se encontravam reflectidos na conta de gerência; 

. Existência de “receitas e despesas não previstas no orçamento” diferindo, as primeiras, do correspon-
dente valor escriturado na conta de gerência;

. A conta de gerência, para além de estar apresentada de forma não prevista nas Instruções aplicáveis, 
não dava uma imagem apropriada das transacções realizadas durante a gerência nem dos saldos de 
abertura e de encerramento;
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. Distorções materialmente relevantes que revelam a existência de erros 
substanciais (contabilização, legalidade e regularidade) nas operações 
subjacentes, além de comprovarem o não acatamento das recomendações 
que, sobre a matéria, foram repetidamente transmitidas pelos serviços;

. Diferença entre a listagem dos empréstimos contraídos por um Município e 
o valor registado na contabilidade, resultante da contabilização em rubrica 
inadequada, da utilização de empréstimo bancário;

. Incumprimento do princípio da especialização de juros relativos a emprés-
timos contraídos;

. Existência de situações em que os cabimentos e compromissos foram 
efectuados depois da data da factura;

. A maioria dos bens não estavam a ser amortizados, e os estavam utiliza-
vam taxas definidas internamente no manual de procedimentos, contraria-
mente ao preconizado no POCAL;

. Provisões para clientes, contribuintes e utentes de cobrança duvidosa de-
ficientemente calculadas;

. Existência de direitos a receber que por omissão não estão reflectidos nas 
contas;

. Não consistência entre os documentos e as demonstrações financeiras, 
designadamente quanto a contas abertas numa instituição de crédito e 
omissas na contabilidade do organismo.

 

 análise de DenÚncias 

As denúncias e queixas recebidas no Tribunal são analisadas e, sempre que pos-
sam conter factualidade pertinente, são efectuadas as diligências consideradas 
necessárias.  

Em 2008 deram entrada no Tribunal 63 denúncias (55 na Sede e 8 na SRM), 
44 relativas a organismos da Administração Central, 14 a organismos da Admi-
nistração Autárquica e 5 relativas à gestão de empresas do Sector Público Em-
presarial. Foram concluídos 147 processos na Sede e 8 na SRM, estando em 
análise, na Sede, 137.

No âmbito da verificação interna de contas, o montante das principais irregularidades detectadas foi de aproxi-
madamente 178 milhões de euros decorrentes fundamentalmente de o saldo para a gerência seguinte ter sido 
certificado com reservas não ser possível confirmar a regularização de todas as operações que se encontram 
em trânsito, de empréstimos contraídos em exercícios anteriores que não se encontravam reflectidos na conta 
de gerência e da existência de situações em que os cabimentos e compromissos foram efectuados depois da 
data da factura. 
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2.5. eFectivação de ResponsaBilidades FinanceiRas

Com as alterações à Lei de Organização e Processo do TC (Lei n.º 98/97, de 26 de Agos-
to - LOPTC) introduzidas pela Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto, as 1.ª e 2.ª Secções e as 
Secções Regionais, passaram a poder aplicar as multas previstas no seu artigo 66.º 
(multas processuais) recentrando a actividade jurisdicional da 3.ª Secção nos processos de 
responsabilidade financeira.

Passou a ser possível às Secções referidas e relativamente às infracções previstas no 
artigo 65.º da LOPTC, relevar a responsabilidade por infracção financeira apenas pas-
sível de multa quando: 

. Se evidenciar suficientemente que a falta só pode ser imputada a título de negli-
gência;

. Não tiver havido antes recomendação do Tribunal de Contas ou de qualquer órgão 
de controlo interno ao serviço auditado para correcção da irregularidade do proce-
dimento adoptado;

. Tiver sido a primeira vez que o Tribunal de Contas ou um órgão de controlo interno 
tenham censurado o seu autor pela sua prática.

Nestes termos, em 2008, foram aplicadas pelas 1.ª e 2.ª Secções e pela SRA as multas 
constantes do quadro seguinte (19 pela 1.ª Secção, 32 pela 2.ª secção e 14 pela SRA), par-
te das quais foram objecto de pagamento voluntário. Assim, regista-se um grande acrésci-
mo do número das multas aplicadas nos termos do art.º 66.º da LOPTC em relação a 2007, 
tendo-se passado de 25 para 65 processos.

Quadro 11

Multas do art.º 66 – 1.ª e 2.ª Secções e Secções Regionais 

No âmbito do controlo prévio  10  10 4 416

No âmbito do controlo concomitante  13  13 4 689

No âmbito do controlo sucessivo  42  42 21 760

Total  65  65 30 865

N.º processos   N.º de 
demandados 

Montantes (em 
euros)

Foram objecto de pagamento voluntário em fase anterior à de julgamento, multas pre-
vistas no art.º 65.º, liquidadas pelo mínimo de acordo com o previsto na lei, a maior parte 
das quais na sequência de notificação por parte do Ministério Público. O número de proces-
sos em que esta situação ocorreu cresceu muito em relação a 2007 (passou de 10 para 32 
processos e de 37 para 116 demandados).
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Quadro 12
Multas do art.º 65.º pagas voluntariamente - 1.ª e 2.ª Sec-

ções e Secções Regionais

No âmbito do controlo prévio  1  1 1 018

No âmbito do controlo concomitante  17  76 57 700

No âmbito do controlo sucessivo  14  39 48 427

Total  32  116 107 145

N.º de 
demandados 

Montantes (em 
euros)

N.º processos   

Foi ainda relevada a responsabilidade sancionatória em 61 proces-
sos – 48 pela 1.ª Secção, 6 pela SRA e 7 pela SRM (um aumento de 
226% em relação a 2007), distribuídos pelos tipos de controlo confor-
me Quadro seguinte. 

Quadro 13 

No âmbito do controlo prévio  19

No âmbito do controlo concomitante  39

No âmbito do controlo sucessivo  3

Total  61

N.º processos   

A efectivação de responsabilidades financeiras cabe à 3.ª Secção, na 
Sede, e às Secções Regionais dos Açores e da Madeira. Os proces-
sos são julgados, em 1.ª instância, por juiz singular, que, nas Secções 
Regionais, é o juiz da Secção Regional à qual o processo não esteja 
distribuído.  

Das decisões proferidas em 1.ª instância cabe recurso para o plenário 
da 3.ª Secção, no qual o autor da decisão recorrida não intervém.

Os processos de efectivação de responsabilidades financeiras são ins-
taurados com base nos relatórios das acções de controlo do Tribu-
nal (realizadas pelas 1.ª e 2.ª Secções e pelas Secções Regionais) ou 
dos órgãos de controlo interno e pelas entidades com legitimidade 
para o requerimento de acções nesta matéria, quando evidenciem fac-
tos constitutivos de responsabilidade financeira.
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Antes das alterações à LOPTC, consagradas na Lei n.º 48/2006, de 
29 de Agosto, competia exclusivamente ao Ministério Público reque-
rer, perante a 3.ª Secção e as Secções Regionais, o julgamento dos 
processos de efectivação da responsabilidade financeira. Com estas 
alterações foi alargada a legitimidade para o requerimento das ac-
ções de efectivação da responsabilidade financeira aos órgãos de 
direcção, superintendência ou tutela sobre os visados, bem como aos 
órgãos de controlo interno. Esta legitimidade tem sempre carácter 
subsidiário à do Ministério Público, o que motivou a publicação do 
Despacho n.º 41/06-GP, de 16 de Novembro, do Presidente do TC, que 
determina a publicitação da lista dos processos mandados arquivar 
pelo MP e a notificação dos respectivos despachos àqueles órgãos.

A responsabilidade financeira pode assumir as formas de responsa-
bilidade financeira reintegratória e de responsabilidade sancionatória.

A responsabilidade financeira reintegratória visa assegurar a repo-
sição nos cofres do Estado de fundos públicos, objecto de, designada-
mente, desvio, pagamento indevido ou não arrecadação de receitas 
nos termos da Lei. Tem, fundamentalmente, a função de reconstituir a 
situação financeira que existiria se os referidos comportamentos não 
tivessem ocorrido. 

A responsabilidade financeira sancionatória traduz-se na aplicação 
de uma sanção pecuniária, uma multa, aos infractores de certas con-
dutas tipificadas na Lei (normas legais de procedimento financeiro ou 
de deveres de colaboração para com o TC no exercício das suas fun-
ções de fiscalização - art. 65 e 66 da LOPTC) e visa reprimir e prevenir 
a violação da legalidade financeira pública. 

O que permite a qualificação da responsabilidade financeira como 
espécie autónoma face às outras espécies de responsabilidade (civil e 
criminal) é a natureza das normas violadas – procedimentais ou subs-
tantivas de carácter financeiro – e a natureza jurisdicional do órgão 
que a efectiva, o Tribunal de Contas.

Em 2008, dos processos de efectivação de responsabilidades finan-
ceiras que correriam termos na  3.ª Secção e Secções Regionais (13 
transitados de 2007 e 12 registados em 2008 – 4 na Sede, 2 na SRA 
e 6 na SRM), foram extintos os respectivos procedimentos em 4 
processos, por pagamento voluntário e por outras razões, na Sede, 
e foram julgados 10, tendo sido proferidas sentenças condenatórias 
em 4 processos, 1 na Sede e 3 na SRM, e absolutórias em 6, 4 na 
Sede e 2 na SRM. 
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Quadro 14
Efectivação de responsabilidades financeiras em 2008 

 3.ª Secção e Secções Regionais

Pagam.          
voluntário

Outras 
situações 

Sentença 
condenatória

Sentença 
absolutória

Conversão de 
reposição em pag.tº 

multa

Julgamento de contas   1   3
Julgamento de resp. financeira   1   2   3   3

Artº 59 e 60 da Lei 98/97   1   1   3
Artº 65 da Lei 98/98   1   3

Multa   1

Total   1   3   4   6

Tipos de processo 

Findos antes de 
julgamento Julgados 

Como resultado destes processos foram ordenadas reposições no 
valor de 23 584,56 € por pagamentos indevidos, na Sede, e foram 
aplicadas multas no montante de € 17 898 (15 075 na Sede e 2823 
na SRM). Foi ainda paga voluntariamente antes do julgamento, na 
Sede, uma multa no montante de € 1153.

A 3.ª Secção, em plenário, julgou 5 processos de recurso ordinário (4 
de responsabilidade financeira e 1 de multa aplicada pela 1.ª Secção), 
tendo os acórdãos proferidos ido no sentido de considerar improce-
dentes os respectivos 5 recursos. 
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3. actividade do MinistéRio pÚBlico JUnto do tc

Junto do Tribunal tem assento o Ministério Público (MP), que é representado na Sede pelo 
Procurador-Geral da República, que, através de poderes de delegação, se faz representar, actual-
mente, por três Procuradores-gerais Adjuntos; em cada uma das Secções Regionais é representa-
do pelo magistrado designado para o efeito pelo Procurador-Geral da República. 

Nos termos do art.º 29.º da LOPTC, o MP intervém oficiosamente e de acordo com as normas do 
processo nas 1.ª e 3.ª Secções e Secções Regionais, e pode assistir às sessões da 2.ª Secção. 

Conforme previsto no art.º 57.º, compete-lhe requerer, perante a 3.ª Secção e Secções Regio-
nais, o julgamento dos processos de efectivação de responsabilidades financeiras com base 
nos indícios de infracções contidos nos relatórios das acções de controlo realizadas pelas 1.ª e 2.ª 
Secções e Secções Regionais, bem como em relatórios recebidos dos órgãos de controlo interno. 
Esta competência não é, contudo, da sua exclusiva responsabilidade, pois as alterações à LOPT, 
consagradas na Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto, vieram permitir, embora subsidiariamente, 
também, aos órgãos de direcção, superintendência ou tutela sobre os visados, bem como aos 
órgãos de controlo interno requerer o julgamento de processos de efectivação de responsabili-
dades financeiras. 

Assim, ao MP são notificados todos os relatórios de auditoria e de verificação externa de 
contas aprovados a fim de, sempre que neles se considerem factos constitutivos de responsabili-
dade financeira, serem, eventualmente, desencadeados procedimentos jurisdicionais. O MP pode 
desenvolver as diligências complementares que entender adequadas que se relacionem com os 
factos constantes dos relatórios que lhe sejam remetidos. Esta competência adveio-lhe expressa-
mente das alterações à LOPTC, consagradas na Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto.

Após as alterações à LOPTC, introduzidas pela Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto, o MP passou a 
notificar os eventuais responsáveis pela prática de infracções financeiras sancionatórias, permi-
tindo-lhes efectuar, nesta fase, o pagamento voluntário da multa e das quantias a reintegrar, 
o que, a verificar-se, leva à extinção da eventual responsabilidade sancionatória e/ou reintegratória 
apuradas nas acções de controlo do Tribunal de Contas ou dos órgãos de controlo interno. Como 
já referido no ponto sobre multas enquadráveis no artigo 65.º e pagas voluntariamente antes da 
fase de julgamento, o seu número aumentou muito em relação a 2007. 

Durante o ano de 2008, conforme dados da Secretaria do Tribunal e das Secções Regionais, fo-
ram notificados ao MP 309 relatórios – 160 na Sede, 63 na SRA e 86 na SRM. Relativamente à 
maioria dos relatórios da Sede, o despacho do MP foi no sentido de não requerer procedimento 
jurisdicional (108). Na SRM a maioria dos despachos foram no sentido de considerar “inviabilidade 
de elementos probatórios e factuais” (80). A maioria dos despachos do MP nos relatórios da SRA 
está integrada em “outras situações” (61). O MP requereu julgamento em 4 relatórios na Sede, em 
2 na SRA e em 7 na SRM.
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4. RELAÇÕES COM OUTROS ÓRGÃOS E INSTITUIÇÕES NACIONAIS

4.1. pResidente da RepÚBlica, asseMBleia da RepÚBlica, GoveRno, asseMBleias 
leGislativas das ReGiões aUtónoMas e GoveRnos ReGionais

Nos termos da Lei, o Tribunal de Contas (TC) informa o Presidente da República sobre o resultado das suas 
actividades, em especial, sobre as conclusões das suas acções de controlo.

A Assembleia da República (AR) constitui também destinatário privilegiado da actividade do Tribunal de Con-
tas no que se refere ao Parecer sobre a Conta Geral do Estado, bem como aos relatórios de controlo e audi-
toria.

Assim, como previsto no artigo 107.º da Constituição, a execução do Orçamento é fiscalizada pelo Tribunal 
de Contas e pela Assembleia da República, que, precedendo parecer deste Tribunal, apreciará e aprovará 
a Conta Geral do Estado, incluindo a da Segurança Social. No mesmo sentido, os artigos 36.º da LOPTC e 
56.º n.º 7 alínea b) da LEO estabelecem que a Assembleia da República pode solicitar ao Tribunal de Contas 
relatórios intercalares sobre os resultados da fiscalização do Orçamento do Estado, ao longo do ano, bem 
como quaisquer esclarecimentos necessários à apreciação do Orçamento do Estado e do Parecer sobre a 
Conta Geral do Estado.

Nos termos do n.º 4 do art.11.º da LOPTC, o Tribunal pode, ainda, ser solicitado pela Assembleia da República 
(o Presidente ou os relatores de auditorias) a comunicar-lhe informações, relatórios ou pareceres relaciona-
dos com as respectivas funções de controlo financeiro. 

Em 10 de Janeiro de 2008, o Presidente do Tribunal fez entrega ao Presidente da República do Parecer so-
bre a Conta Geral do Estado de 2006, do Plano de Acção do Tribunal de Contas para 2008 e do Catálogo da 
Exposição “Contas com História”.

No dia 12 de Fevereiro de 2008 o Tribunal, através do seu Presidente e quatro Conselheiros relatores, proce-
deu à apresentação do Parecer sobre a Conta Geral do Estado de 2006 na Comissão Parlamentar de Or-
çamento e Finanças, da Assembleia da República; o Parecer tinha sido entregue na AR em 21 de Dezembro.

Em 22 de Dezembro, foi entregue ao Presidente da Assembleia da República o Parecer sobre a Conta Geral 
do Estado de 2007.

Em 12 de Março, o Presidente do TC entregou ao Presidente da Assembleia Legislativa da Região Autó-
noma da Madeira o Parecer sobre a Conta da Região, relativa ao ano de 2006. Depois, em Outubro, fez 
entrega do Parecer sobre a conta da Assembleia Legislativa, relativa ao ano de 2007.

Em 13 de Junho, o Presidente do TC entregou ao Presidente da Assembleia Legislativa da Região Autó-
noma dos Açores o Parecer sobre a Conta da respectiva Região, relativo ao ano de 2006. 

Em 24 de Junho o Presidente do TC foi ouvido no âmbito da discussão do Projecto de Lei sobre o Conselho 
de Prevenção da Corrupção, na Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias, da 
Assembleia da República.
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Também a solicitação da AR, nos termos do previsto no n.º 4 do art. 62.º da Lei de Enquadramento Orçamen-
tal, realizou-se uma auditoria à Inspecção-Geral dos Serviços de Justiça (Relatório n.º 2/2009).

Durante o ano foram remetidos à Assembleia da República 3 relatórios de acompanhamento da execução do 
orçamento da Segurança Social e um de acompanhamento da execução do orçamento da receita do Estado.

Para além dos relatórios de auditoria já referidos foram, ainda, remetidos à Assembleia da República, designa-
damente às suas Comissões, bem como ao Governo, outros Relatórios de Auditoria aprovados pelo Tribunal.

À Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, assim como ao Governo Regional, foram reme-
tidos, por correio electrónico, todos os relatórios das auditorias realizadas pela Secção Regional dos Açores 
do Tribunal.

4.2. óRGãos de contRolo inteRno

Nos termos do art. 12.º da Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas, os órgãos de controlo 
interno – nomeadamente as Inspecções-Gerais e outras entidades de controlo ou auditoria dos serviços e 
organismos da Administração Pública – encontram-se sujeitos a um dever de colaboração com o Tribunal de 
Contas. No cumprimento de tal dever, deverão comunicar ao TC os seus programas anuais e plurianuais de 
actividades e respectivos relatórios de execução, bem como, remeter os relatórios das suas acções, sempre 
que contenham matéria de interesse para a acção do Tribunal.

Em 2008, foram recebidos no Tribunal 57 relatórios de diversos órgãos de controlo interno (53 na 
Sede e 4 na SRA), designadamente, da Inspecção-Geral da Administração Interna, da Inspecção-Geral da 
Educação, da Inspecção-Geral de Finanças e da Inspecção-Geral da Administração Local, sendo 37 relativos 
a organismos da Administração Central e 20 da Administração Autárquica. Foi concluída a análise de 188 
relatórios (186 na Sede e 2 na SRA), alguns dos quais transitados de 2007, tendo sido remetidos 18 ao Mi-
nistério Público para efeitos de eventual efectivação de responsabilidades financeiras.

Foram realizadas reuniões de trabalho com o Inspector-Geral da Administração Local e com o Controlador 
Financeiro da área do Ministério da Administração Interna.

4.3. oUtRas institUições

Na sequência dos protocolos de cooperação estabelecidos, em 2006, com diversas universidades, o Presi-
dente do Tribunal fez diversas intervenções / conferências / aulas sobre temas do âmbito das competências e 
papel do Tribunal de Contas, designadamente no Instituto Superior de Economia e Gestão, Faculdade Direito 
da Universidade de Lisboa e Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas. Foram recebidos no Tribunal, 
em visita de estudo, alunos de Universidades. Foram, ainda, oferecidas Revistas do Tribunal de Contas às 
Universidades.
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Em 2008, foi assinado um protocolo de cooperação entre o Tribunal e 
o Instituto de Estudos Superiores Militares.

Refira-se, a título de exemplo, que o Presidente do Tribunal presidiu 
e moderou uma sessão da Conferência internacional “Portugal /União 
Europeia e os EUA – Novas Perspectivas Económicas num Contexto 
de Globalização”, subordinada ao tema “Desenvolvimento Sustentável 
das Finanças Públicas e da Segurança Social dos dois lados do Atlân-
tico – Que contrato social para uma nova geração?”, organizada pelo 
Instituto de Direito Económico Financeiro e Fiscal da Faculdade de 
Direito da Universidade de Lisboa.

O Presidente do TC proferiu, ainda, intervenções em escolas secun-
dárias sobre as competências e o papel a desempenhar pelo Tribunal 
de Contas. 

4.4. coMUnicação social

Com o objectivo de informar os cidadãos sobre os resultados da sua 
actividade de fiscalização da boa utilização dos dinheiros públicos, o 
Tribunal de Contas, nos termos do n.º 4 do art. 9.º da LOPTC, publicita 
os seus actos através dos meios de comunicação social e da Internet. 

São divulgados documentos oficiais (Acórdãos, Sentenças, Pareceres 
e Relatórios de Auditoria), após notificação das entidades interessadas, 
mas também notas à imprensa, declarações, entrevistas, depoimentos 
e esclarecimentos, dispondo o Tribunal de um Núcleo para a Comu-
nicação Social responsável por assegurar os contactos necessários.

Esta divulgação é também um meio de, por um lado, prestar contas 
sobre o que o Tribunal está a fazer com os recursos postos à sua dis-
posição e, por outro lado, estimular práticas de poupança dos recursos 
públicos e uma nova cultura de gestão, baseada na exigência, no rigor 
e na qualidade.             

Durante o ano de 2008 foram divulgados o Parecer sobre a Conta Ge-
ral do Estado de 2007, os Pareceres sobre as Contas das Regiões 
Autónomas dos Açores e da Madeira de 2006, os Pareceres sobre as 
contas da Assembleia da República e das Assembleias Legislativas 
das Regiões Autónomas de 2007, 88 Relatórios de Auditoria (da Sede 
e das Secções Regionais dos Açores e da Madeira), 17 Relatórios de 
Verificação Interna de Contas da Secção Regional dos Açores e 3 Re-
latórios de Acompanhamento de Execução Orçamental da Segurança 
Social e 1 Relatório de Acompanhamento das Parcerias Público-Priva-
das na área da Saúde.
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Foram emitidas 27 Notas de imprensa, de que se referem, a título de 
exemplo, as relativas: ao Congresso da EUROSAI, presidido por Por-
tugal e realizado na Polónia; à exposição do Tribunal “Contas com His-
tória”, no Centro de Congressos da Alfândega, Porto; e ao Sistema 
de Prestação de Contas dos Serviços e Organismos Públicos por via 
electrónica.

Foram dadas 16 entrevistas, pelo Presidente do Tribunal, a órgãos de 
comunicação social, de que se indicam: à Antena 1, TSF, Jornal de 
Notícias e Diário de Notícias sobre “Tribunal de Contas quer contrariar 
fatalismo da derrapagem nas obras públicas”; ao Semanário subordi-
nada ao tema “Há que reduzir drasticamente os riscos de corrupção 
nas grandes obras e combater a cartelização e as derrapagens; à Vi-
são sobre “Mais do que soluções espectaculares, há que ir às raízes 
da corrupção”.

Os documentos divulgados deram origem a 9947 notícias difundidas 
pelos órgãos de comunicação social, sendo 3895 na imprensa escrita, 
2345 em meios audiovisuais (rádio e televisão) e 3707 na Internet, 
o que corresponde a uma média mensal de 828 notícias. Os meios 
de comunicação que difundiram um maior número de notícias sobre 
o Tribunal de Contas foram: o Jornal de Notícias, o Público e a SIC 
Notícias. 
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5. RELAÇÕES COMUNITÁRIAS E INTERNACIONAIS

As acções externas levadas a cabo pelo Tribunal, no plano comunitário, no âmbito das Organizações Inter-
nacionais a que o Tribunal de Contas pertence e no domínio das relações bilaterais com instituições congé-
neres, nas quais participaram membros do Tribunal e dirigentes e técnicos dos seus Serviços de Apoio, são 
da maior relevância para o enriquecimento e reforço da capacidade do Tribunal. Desde logo, pela par-
ticipação na elaboração e discussão de importantes documentos normativos e/ou orientadores nas matérias 
de auditoria e controlo financeiro, mas também porque se traduzem no desenvolvimento de acções conjuntas 
com o Tribunal de Contas Europeu (TCE), na troca de ideias e de experiências no âmbito das organizações 
internacionais e na cooperação especial com as instituições congéneres da CPLP. 

5.1. Relações coMUnitáRias

No âmbito das relações comunitárias, efectuaram-se duas reuniões dos Agentes de Ligação, bem como a 
reunião anual do Comité de Contacto dos Presidentes das ISC da União Europeia. Sob mandato des-
te último, o TCP participou nas reuniões do Grupo de trabalho sobre a Gestão e Controlo dos Fundos 
Estruturais III, o qual elaborou o relatório final consolidado relativo à análise realizada paralelamente pelas 
ISC membros deste grupo de trabalho sobre o tema Desempenho dos programas dos fundos estruturais nas 
áreas do emprego e do ambiente.
 
Na reunião anual do Comité de Contacto, que se realizou no Luxemburgo, foram abordados vários temas, 
de que se destacam: A reforma orçamental na União Europeia, A Estratégia de Lisboa revista 2008-2010 e os 
resultados da auditoria paralela na área da gestão e controlo dos Fundos Estruturais. 

O Tribunal de Contas português participou também na 8.ª reunião do Grupo de trabalho do IVA, que se 
constituiu como fórum para troca de experiências sobre o papel dos auditores públicos no combate à fraude 
que envolve o IVA na União Europeia, bem como um meio de dar a conhecer aos vários participantes os 
mecanismos e procedimentos implementados em cada país para prevenir e detectar situações de evasão e 
fraude fiscais.

No que se refere ao papel do TCP como interlocutor nacional do Tribunal de Contas Europeu, salienta-se 
a participação, durante o ano de 2008, em 7 auditorias no âmbito do controlo da utilização dos vários fundos 
comunitários.  

De salientar que o TCP participou, entre Outubro de 2007 e Dezembro de 2008, na equipa internacional 
constituída a convite do TCE, por representantes das ISC da Áustria, Canadá, Noruega e Portugal, para a 
realização de uma peer review ao Tribunal de Contas Europeu.

A peer review teve por objectivo avaliar em que medida o TCE exerce o seu mandato de auditoria de acordo 
com as normas internacionais (da INTOSAI e da IFAC), com as normas que ele próprio aprovou e com as 
boas práticas internacionalmente aceites. O TCP participou em Dezembro, no Luxemburgo, na reunião de 
apresentação do relatório final.
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No tocante a visitas e deslocações, menciona-se a deslocação a Lisboa, de uma delegação do Tribunal de 
Contas Europeu, chefiada pelo seu Presidente, com o objectivo de apresentar aos responsáveis da Adminis-
tração Pública Portuguesa o relatório anual do TCE relativo ao exercício de 2007.

5.2. Relações inteRnacionais

A)  Relações com os Tribunais de Contas da CPLP

No âmbito da Comunidade dos Países da Língua Portuguesa (CPLP), salienta-se, no domínio das rela-
ções multilaterais:

. A realização, em Maio, na cidade do Porto, da V Assembleia Geral da Organização das Insti-
tuições Superiores de Controlo da CPLP (OISC da CPLP), cuja organização esteve a cargo 
do TCP, e que contou com a participação das ISC de Angola, Brasil, Cabo Verde, Guiné-Bissau, 
Moçambique, Portugal e São Tomé e Príncipe, tendo as ISC de Macau e Timor Leste participado 
na qualidade de observadores.

Nesta assembleia foi debatido o tema Os impactos da actividade dos Tribunais de Contas, apro-
vado o Plano Estratégico da OISC da CPLP 2008-2010 e deliberada a criação de um grupo de 
trabalho para a concretização do Plano Operacional.

. A presença, em Brasília, do Tribunal de Contas português, no Encontro Técnico sobre Auditoria 
Governamental, organizado pelo Tribunal de Contas da União, do Brasil, no âmbito da organiza-
ção das ISC da CPLP.

. A deslocação, ao Tribunal de Contas de Cabo Verde, de uma Auditora Coordenadora para uma 
reunião do Grupo de trabalho para a concretização do Plano Operacional da OISC da CPLP, 
criado na V Assembleia Geral.

. A realização no TC português, de uma reunião do Conselho Directivo da OISC da CPLP, que 
teve como principal objectivo a preparação da próxima Assembleia Geral desta Organização, a 
realizar em 2010, e de reunião do Grupo de trabalho incumbido da elaboração do Projecto do 
Plano Operacional 2008-2010.

. A realização de uma auditoria conjunta pelo Tribunal de Contas de Portugal e o Tribunal de 
Contas da Guiné-Bissau, realizada junto do Secretariado Executivo da Comunidade dos Paí-
ses de Língua Portuguesa, com vista à emissão do parecer sobre as demonstrações financeiras 
do Fundo Especial e do Orçamento de Funcionamento, ambas relativas ao exercício de 2007. 

Com enfoque bilateral, tiveram lugar várias iniciativas, de que se destacam:

. A visita de uma delegação do Tribunal de Contas do Município do Rio de Janeiro, chefiada 
pelo seu Presidente, ao Tribunal de Contas português, em resultado da qual foi assinado um 
Protocolo de Cooperação com vista à troca de experiências e de conhecimento no domínio das 
funções de controlo.



58

. A visita de estudo ao Tribunal de Contas português de um Auditor do Tribunal 
de Contas do Estado da Bahia, que se enquadra nas acções de cooperação 
decorrentes do Protocolo de Cooperação celebrado entre os dois tribunais.

. A visita à Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas de duas dele-
gações do Tribunal de Contas de Cabo Verde, com o objectivo de conhecer 
a sua organização e o seu funcionamento, tendo a primeira sido chefiada pelo 
seu Presidente.

. A pedido da Assembleia da República de Moçambique, a visita de uma 
delegação sua, para tomar conhecimento do relacionamento do Tribunal de 
Contas português com a Assembleia da República de Portugal e com o Tribu-
nal Administrativo de Moçambique.

. A participação do Tribunal de Contas português, no Seminário Comemorativo 
do 7.º Aniversário do Tribunal de Contas de Angola, tendo o seu represen-
tante moderado o tema A Conta Geral do Estado e a sua importância e apre-
sentado uma comunicação sobre A fiscalização a priori e a posteriori das obras 
públicas de reconstrução nacional.

. A deslocação, a convite, ao Tribunal de Contas de Angola, de 3 técnicos do 
Tribunal de Contas português, para tomarem contacto com a sua experiências 
nas áreas da formação e do arquivo.

. A participação do Tribunal de Contas português, a convite do Presidente do 
Tribunal de Contas de Cabo Verde, no IV Fórum Parlamentar Sistema Fiscal 
– Desafios do Desenvolvimento, uma iniciativa conjunta da Assembleia Nacio-
nal e do Tribunal de Contas de Cabo Verde, que teve lugar na cidade da Praia.

B) Outras Relações Internacionais

O Tribunal de Contas português é membro de outras organizações internacionais, desig-
nadamente da INTOSAI (International Organization of Supreme Audit Institutions), cujo 
conselho directivo integrou até 2007, da EUROSAI (European Organization of Supreme 
Audit Institutions), de que o Presidente do TCP passou, desde o VII Congresso, a desem-
penhar o cargo de 1.º Vice-presidente, da EURORAI (European Organization of Regional 
Audit Institutions) e da OLACEFS (Organização Latino-Americana e das Caraíbas de En-
tidades Fiscalizadoras Superiores), da qual é membro aderente.

O Tribunal participou, no ano de 2008, da actividade destas organizações, importando 
salientar os seguintes eventos:

No âmbito da INTOSAI 

. A reunião do Grupo de trabalho sobre Transparência e responsabilidade, constituí-
do no âmbito da Comissão de Normas Profissionais.
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No âmbito da EUROSAI 

. A reunião do Grupo de trabalho sobre as tecnologias de informação 
(EUROSAI IT Working Group – Subgroup2), que teve lugar em Lubliana 
e como objectivos analisar o relatório das actividades desenvolvidas, bem 
como decidir sobre o conjunto dos trabalho a apresentar no próximo Con-
gresso da EUROSAI.

. O VII Congresso do EUROSAI, que se realizou em Cracóvia e onde foram 
tratados os seguintes temas: Estabelecimento de um sistema de auditoria 
da qualidade na gestão das ISC; Auditoria de programas sociais na área 
da Educação; e Auditoria de programas sociais na área de integração pro-
fissional de deficientes. O Tribunal de Contas português apresentou uma 
contribuição escrita relativa ao primeiro tema.

O Presidente do Tribunal de Contas português presidiu à 2.ª sessão do 
Congresso e um Juiz Conselheiro presidiu ao Grupo de trabalho relativo 
ao segundo tema. No início e no final do Congresso tiveram lugar reuniões 
do Conselho Directivo, respectivamente, para preparação e execução das 
deliberações do Congresso.

Neste congresso, foi aprovada a candidatura do Tribunal de Contas de 
Portugal à organização do VIII Congresso da EUROSAI de 2011, pelo que, 
nos termos dos Estatutos da EUROSAI, o Presidente do Tribunal de Con-
tas passa a desempenhar o cargo de 1º Vice-Presidente.

. A XVI reunião, em Moscovo, do Comité de Formação da EUROSAI, o 
qual foi formalmente constituído em 2000, na XXII reunião do Conselho 
Directivo da EUROSAI.

. O seminário relativo ao tema Understanding Cobit in support of an au-
dit of IT governance, organizado pelo Comité de Formação e pelo Gru-
po de trabalho sobre Tecnologias de Informação (TI) da EUROSAI, que 
teve lugar em Tallinn, Estónia, e que teve por objectivo promover o uso da 
metodologia Cobit na avaliação da gestão dos processos TI, no contexto 
específico do governo electrónico, no quadro da auditoria financeira e de 
desempenho.

. O seminário sobre Management of a SAI, que se realizou em Berlim.

No âmbito da OLACEFS

. O Tribunal participou em Bogotá, Colômbia, na XVIII Assembleia Geral da 
OLACEFS, grupo regional da INTOSAI, na sua qualidade de membro co-
laborador (de acordo com os novos Estatutos, membro aderente), na qual 
foram tratados os temas: O Controlo das EFS em relação às modalidades 
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de associação entre entidades do sector público e do sector pri-
vado; O capital intelectual das EFS; e Gestão da qualidade nos 
serviços das EFS. O TCP apresentou contribuições escritas so-
bre os primeiro e terceiro temas.

No âmbito desta Assembleia Geral teve ainda lugar um seminá-
rio sobre Gestão pública e luta contra a corrupção, e foi apresen-
tada uma informação sobre a actividade do Grupo de trabalho 
da INTOSAI sobre a Luta contra a corrupção e o branqueamento 
internacional de capitais.

Instituições Superiores de Controlo Financeiro dos Países da 
NATO – reunião anual, realizada em Bruxelas, para apreciação e dis-
cussão do Relatório de Actividades de 2007 do IBAN – International 
Board of Auditors for NATO. 

O Tribunal de Contas português recebeu uma delegação do Conselho 
da Europa, para análise e troca de informações relativas à Lei das 
Finanças Locais, e uma delegação da OCDE, para recolha de informa-
ções sobre o processo orçamental português.

O Tribunal de Contas português participou, também, em Maastricht 
(Holanda), no 64.º Congresso do International Institute of Public 
Finance (IIPF), que teve por tema geral Demografia e pensões, e em 
Kuala Lumpur, Malásia, no XVI Congresso Internacional de Arqui-
vos, subordinado ao tema Archives, governance and development: 
Mapping future society.

No âmbito da cooperação bilateral, destacam-se as visitas, ao TCP, 
do Presidente do Tribunal de Contas da Eslovénia e de uma delega-
ção do Tribunal de Contas da Ucrânia, para conhecerem a organiza-
ção, o funcionamento e a actividade do Tribunal de Contas português.

Esta última deslocação deu origem à celebração de um Protocolo de 
Cooperação entre os Tribunais de Contas português e ucraniano, ten-
do em vista incrementar a cooperação em diversas áreas.

O TCP recebeu também uma Delegação da República Democrática 
de Timor-Leste, chefiada pela Ministra da Justiça, para assinatura de 
um Memorando de Entendimento, com vista ao desenvolvimento e 
intensificação das relações de cooperação em matéria de produção 
legislativa, formação de quadros timorenses e assistência técnica e 
jurídica, com o objectivo de criar a Câmara de Contas de Timor-Leste, 
a integrar no Tribunal Superior Administrativo, Fiscal e de Contas.
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E recebeu, ainda, a visita de uma delegação da Assembleia Nacional 
da Sérvia, chefiada pela sua Presidente, para análise e troca de infor-
mações sobre o relacionamento entre os Tribunais de Contas e os res-
pectivos parlamentos nacionais, e uma delegação do Ministério das 
Finanças da Turquia, para conhecer a experiência portuguesa em 
matérias como a estrutura e funcionamento do Ministério das Finanças 
e da Administração Pública, a elaboração da Conta Geral do Estado, 
a contabilidade patrimonial e a elaboração das Contas Nacionais nas 
Administrações Públicas.

Participação do Tribunal de Contas português, em Cetinje, a convite do 
Tribunal de Contas do Montenegro, no Workshop on Public relations 
and communications strategies of SAI’s, e, em Tunis, a convite da Pre-
sidente do Tribunal de Contas da Tunísia, no Colóquio comemorativo 
do 40.º Aniversário deste Tribunal de Contas, tendo o Presidente do 
TCP feito uma comunicação relativa à evolução recente do Tribunal de 
Contas português.

Salienta-se, ainda, a participação de uma delegação do Tribunal de 
Contas português, chefiada pelo seu Presidente, na Universidade de 
Montpellier, no Colóquio sobre A reforma dos procedimentos das ju-
risdições financeiras e a Convenção Europeia dos Direitos do Homem, 
tendo proferido uma comunicação sobre o tema do Colóquio.

O Tribunal de Contas português, enquanto auditor das contas da 
União da Europa Ocidental (UEO), procedeu à auditoria às contas 
de 2007 da Assembleia da UEO e às da Secretaria, também de 2007, 
neste caso conjuntamente com a ISC da Holanda e com o Tribunal de 
Contas de Espanha. 

O Tribunal continuou também a integrar a Comissão de Auditoria da 
Agência Espacial Europeia, tendo assumido a presidência no ano de 
2008.
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6. RECURSOS UTILIZADOS

6.1. RecURsos HUManos

No final do ano de 2008, o Tribunal dispunha de 19 Conselheiros, incluindo o Conselheiro Presidente, e 
os seus Serviços de Apoio de 564 funcionários em exercício de funções (482 na Sede, 42 na Secção 
Regional dos Açores e 40 na Secção Regional da Madeira). Destes, 244 integravam o corpo especial de 
fiscalização e controlo.

Dos 19 Juízes Conselheiros, 17 exerciam funções na Sede (Presidente, 4 afectos à 1.ª Secção, 9 à 2.ª Sec-
ção, e 3 à 3.ª Secção) e 1 em cada uma das Secções Regionais dos Açores e da Madeira.

Como se pode ver no Quadro seguinte, o número de efectivos em exercício de funções tem vindo a diminuir. 

Quadro 15

Evolução do n.º de efectivos dos Serviços de Apoio

2006 2007 2008

Sede   493   496   482

Secção Regional dos Açores   44   40   42

Secção Regional da Madeira   42   40   40

Total   579   576   564

A sua distribuição por grupos profissionais é a constante do gráfico seguinte:

Gráfico 7

Efectivos por grupos profissionais – Serviços de Apoio
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O índice de tecnicidade em sentido lato (relação pessoal técnico superior+técnico+técnico profissional / 
efectivo total), para o conjunto dos serviços de apoio, incluindo os das Secções Regionais, é de 74,82%.

O Tribunal recorre ainda, quando a especificidade das auditorias o aconselha, à contratação de peritos ex-
ternos. Em 2008, foram contratados especialistas para elaboração de um estudo de enquadramento macro-
económico a integrar no Parecer sobre a Conta Geral do Estado de 2007 e consultores para assessoria às 
auditorias às Despesas de consultoria no âmbito do Sector Empresarial do Estado e ao Instituto de Gestão de 
Fundos de Capitalização da Segurança.

Sendo o pessoal o seu principal recurso, o Tribunal investe no desenvolvimento do seu potencial, propor-
cionando-lhes formação profissional de consolidação e actualização de conhecimentos, organizada pelo 
próprio Tribunal ou por outros organismos. 

Assim, no ano de 2008, realizaram-se 107 acções de formação internas (organizadas pelo Tribunal e rea-
lizadas nas suas instalações – 80 na Sede, 13 na SRA e 14 na SRM), com uma participação média de cerca 
de 23 pessoas por acção. Além destas, houve também a participação em 78 acções no exterior (38 acções 
frequentadas por pessoal da Sede, 10 por pessoal da SRA e 30 por pessoal da SRM), englobando cursos, 
seminários, conferências, congressos ou colóquios. 

Na totalidade das acções, internas e externas, verificaram-se 2645 participações. Nas acções organizadas 
pelo Tribunal houve 17 participações de pessoas do exterior. 

O Tribunal proporciona, ainda, estágios a magistrados, dirigentes e técnicos de outras ISC. Em 2008 recebeu 
em estágio 10 participantes do Tribunal de Cabo Verde.  

Quadro 16 
Formação em 2008 – Sede e Secções Regionais

N.º de 
acções

N.º horas 
das 

acções

Nº de  
participa-

ções

N.º horas 
utilizadas em 

formação

Custo total           
(Euros)

Interna (na sede e nas SR)   107  1 002  2 480  19 231  90 210

Externa   78  1 239   165  2 208  20 375

Total   185  2 241  2 645  21 439  110 585

O número de participações em acções de formação tem vindo a aumentar (19% de 2007 para 2008) e o nú-
mero de horas utilizadas em formação também (aumento de 9% de 2007 para 2008).

Em termos de gastos com formação (gastos directos – pagamento a formadores e da formação no exterior) 
estes representam 0,44% da despesa total.

Para formadores, o Tribunal recorre a docentes do meio universitário e a especialistas ligados a instituições 
de formação e de consultadoria, mas também a funcionários do próprio Tribunal. Em 2008, à semelhança 
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do que aconteceu em 2007, o Tribunal organizou uma acção que teve por formador um 
auditor do National Audit Office (NAO) do Reino Unido.

As acções de formação abrangeram as seguintes áreas: Auditoria; Contabilidade; Direi-
to; Finanças; Gestão; Informática; União Europeia; e Desenvolvimento Organizacional. 
Integram estas acções, Conferências sobre diversos temas de interesse para o Tribunal.

Os funcionários do Tribunal (dirigentes e outros) intervêm, também, como formadores 
em acções externas, quando organismos públicos ou privados o solicitam ao Tribunal.

Nesse sentido, em 2008, realizaram-se 54 intervenções de formadores da Sede do Tribu-
nal, em 50 acções organizadas por outros organismos, correspondendo a um total de 442 
horas de formação dada.

6.2. RecURsos FinanceiRos

A despesa efectiva do Tribunal de Contas, em 2008, foi de 24 862 644 euros, sendo 
21 521 999 euros na Sede, 1 734 458 euros na Secção Regional dos Açores e 1 606 187 
euros na Secção Regional da Madeira. 

A sua estrutura por fontes de financiamento é a constante do Gráfico 9, tendo 77% da 
mesma sido financiada pelo Orçamento do Estado e 23% pelos Cofres do Tribunal.

Gráfico 8
Despesa efectiva por fontes de financiamento

Cofres do 
Tribunal
22,9%

OE -
Funcionamento  

77,1%

€ 5 692 472
€ 19 170 172

As receitas dos Cofres do Tribunal provêm, fundamentalmente, dos emolumentos co-
brados pelo Tribunal.

Em termos de classificação económica, a repartição da despesa é a que consta do 
Quadro 17, sendo de salientar que 87% da mesma se refere a despesas de pessoal 
(85% em 2007).
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Quadro 17 
Estrutura da despesa por classificação económica 

(Em euros)

Valor %
Orçamento de funcionamento 21 521 999 1 734 458 1 606 187 24 862 644 100%

Despesas com pessoal 18 658 237 1 586 355 1 382 048 21 626 640 87%

Bens e serviços correntes 2 656 267  126 707  167 752 2 950 726 12%
Bens de capital  207 495  21 396  56 387  285 278 1%PIDDAC   0 - -   0 0%

Total 21 521 999 1 734 458 1 606 187 24 862 644 100%

Sede SRA SRM Total Classificação económica 

A distribuição da despesa por actividades é a que consta do Quadro 18. 

Quadro 18
Estrutura da despesa por actividades em 2008

(Em euros)

Valor %

Controlo financeiro e efectivação de 
responsabil idades financeiras 13 235 056 1 166 663  957 499 15 359 218 62%

Desenvolvimento e gestão de recursos 8 286 943  567 795  648 688 9 503 426 38%

Total 21 521 999 1 734 458 1 606 187 24 862 644 100%

Actividades Sede SRA SRM
Total 

A despesa do Tribunal (Sede e Secções Regionais) evoluiu de 2006 para 
2008, nos termos do Quadro 19.

Quadro 19 
Evolução da despesa de 2006 a 2008, por classificação  

económica
(Em euros)

2006
Montante Montante variação Montante variação

Despesas de pessoal 21 124 602 21 372 477 1% 21 626 640 1%
Bens e serv iços correntes 2 880 552 3 117 036 8% 2 950 726 -5%
Bens de capital  366 857  508 123 39%  285 278 -44%

Bens e serv iços - PIDDAC  46 222

Total 24 418 233 24 997 636 2,4% 24 862 644 -0,5%

2007 2008
Classificação económica da despesa 

No que respeita à evolução da despesa por fontes de financiamento, a 
evolução foi a constante do quadro seguinte.
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Quadro 20 
Evolução da despesa de 2006 a 2008, por fontes de financiamento

(Em euros)
2006

Montante Montante variação Montante variação

     Cofres 6 916 669 6 292 946 -9% 5 692 472 -10%

     Orçamento do Estado* 17 501 564 18 704 690 7% 19 170 172 2%

Total 24 418 233 24 997 636 2,4% 24 862 644 -0,5%
* Inclui Cap. 50º - PIDDAC

Fontes de financiamento 
2007 2008

A evolução da despesa distribuída pela Sede e Secções Regionais é re-
portada no Quadro 21.

Quadro 21 
Evolução da despesa de 2006 a 2008, por Sede e Secções Regionais

(Em euros)
2006

Montante Montante variação Montante variação

Sede 21 014 604 21 437 322 2% 21 521 999 0%
Secção Regional dos Açores 1 742 846 1 690 619 -3% 1 734 458 3%

Secção Regional da Madeira 1 660 784 1 869 695 13% 1 606 187 -14%

Total 24 418 234 24 997 636 2,4% 24 862 644 -0,5%

Sede/SRs
2007 2008



T r i b u n a l  d e  C o n t a s

67

R
e

la
tó

ri
o

 d
e

 A
c

ti
v

id
a

d
e

s 
2

0
0

8

6.3. sisteMas e tecnoloGias de inFoRMação

No contexto do relacionamento do Tribunal de Contas com as entida-
des sob sua jurisdição e controlo, e na sequência dos desenvolvimen-
tos anteriores, em 2008, possibilitou-se, na Sede do TC, a utilização 
da aplicação de prestação de contas por via electrónica a todas 
as entidades que, por lei, apliquem o POCP ou POC sectoriais. Assim, 
foram entregues, através deste sistema, 84 contas de gerência.

Também neste ano, teve início a título experimental, na SRA, a pres-
tação de contas por via electrónica, tendo sido convidadas a participar 
no projecto cinco entidades-piloto com naturezas distintas: Assembleia 
Legislativa da Região Autónoma dos Açores; Centro de Saúde de Vila 
do Porto; Escola Básica Integrada de Ginetes; Câmara Municipal de 
Ponta Delgada; Fundo Regional dos Transportes Terrestres.

Iniciaram-se, ainda, os trabalhos de planeamento e desenvolvimento 
do projecto informático “TCJURE - Informação Jurídica” e “Docu-
mento de Cobrança Electrónico”, a integrar no portal externo do 
Tribunal de Contas e em interligação permanente com os sistemas de 
“Modernização da entrada de correspondência e arquivo electrónico” 
e de “Prestação de contas dos Serviços e Organismos do Estado por 
via electrónica”. 

Ao nível do subsistema de arquivo electrónico, desenvolveram-se 
as fases internas de testes integrados para os módulos de registo da 
correspondência e da gestão documental da área da fiscalização pré-
via e concomitante.

Procedeu-se igualmente ao arranque da fase de testes do sistema de 
informatização do processo de auditoria, o qual teve por base o 
Volume II do Manual de Auditoria e de Procedimentos do Tribunal de 
Contas e que se espera possa vir a constituir uma ferramenta sistema-
tizadora dos trabalhos de auditoria financeira.

No âmbito da reformulação da aplicação de suporte ao Sistema de 
Informação de Planeamento e Avaliação de Gestão e integração co-
erente com o modelo global de avaliação, iniciaram-se os trabalhos de 
especificação de requisitos e definição dos cronogramas de trabalho. 

Ao nível da infra-estrutura tecnológica, a mesma foi sendo actualizada 
no sentido de acompanhar a evolução natural dos ambientes informá-
ticos.
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ANEXO I 

Controlo concomitante - Auditorias concluídas em 20082

Objecto da auditoria N.º relatório
Câmara Municipal de Paços de Ferreira, no âmbito do contrato de empreitada de “Requalificação 
da ER 209”

49/08-1.ªS

Câmara Municipal de Vila Franca de Xira, no âmbito da empreitada de “Construção do Centro In-
fantil / ATL - Arcena/Bom Sucesso, em Alverca do Ribatejo”

48/08-1.ªS

Câmara Municipal da Arruda dos Vinhos, no âmbito da empreitada “Construção do Centro de Saú-
de de Arruda

47/08-1.ªS

Câmara Municipal de Lousada, no âmbito da empreitada “Construção da via de ligação da Vila de 
Lousada a EM562 (Acesso da Zona Industrial de Lustosa ao Nó da A11/IP9 e A42/IC25)”

46/08-1.ªS

Câmara Municipal de St.º Tirso, no âmbito da empreitada de “Beneficiação da EN209-2” 45/08-1.ªS

Câmara Municipal de Aljezur, no âmbito do contrato de empreitada “Construção das Piscinas Muni-
cipais”

44/08-1.ªS

Instituto Portuário e dos Transportes Marítimo, no âmbito do contrato de empreitada “Obras neces-
sárias à melhoria das acessibilidades e das condições de segurança da Barra do Douro”

43/08-1.ªS

Câmara Municipal de Paredes de Coura 42/08-1.ªS

Câmara Municipal de Vila Franca de Xira, no âmbito da empreitada de “Construção do Museu do 
Neo-Realismo - Vila Franca de Xira”

41/08-1.ªS

Instituto Politécnico de Lisboa, no âmbito da empreitada “Construção do Edifício 7 - ISEL” 40/08-1.ªS

Câmara Municipal de Aguiar da Beira, no âmbito da empreitada para “Construção do campo de 
futebol, bancadas e edifício de apoio”, no mesmo concelho

39/08-1.ªS

Câmara Municipal de Sintra, no âmbito da empreitada de “Execução do Centro Comunitário e ar-
ranjo exterior adjacente no Alto do Forte, Serra das Minas”

38/08-1.ªS

Câmara Municipal do Crato, no âmbito da empreitada “Piscinas municipais descobertas do Crato” 37/08-1.ªS

Câmara Municipal de Vila Franca de Xira, no âmbito da empreitada para “Construção do Parque 
Urbano do Forte da Casa - Fase II”

36/08-1.ªS

Câmara Municipal de Montemor-o-Velho, no âmbito da empreitada para construção de “Ex E.N. 
341 do Km 30,050 ao Km 37,023”

35/08-1.ªS

Câmara Municipal da Amadora, no âmbito da empreitada de “Requalificação do Parque escolar da 
Brandoa/EB1, Jardim de Infância - ATL”

34/08-1.ªS

Câmara Municipal de Vila Verde, no âmbito da empreitada de “Requalificação do edifício dos Pa-
ços do Concelho”  

33/08-1.ªS

Instituto da Droga e da Toxicodependência, IP, no âmbito da empreitada “Construção da unidade 
de desabituação do Centro de Atendimento de Toxicodependentes do Sotavento Algarvio”

32/08-1.ªS

Câmara Municipal de Gondomar, no âmbito da empreitada de “Concepção / construção do pavilhão 
multiusos de Gondomar”

31/08-1.ªS

Câmara Municipal de Viana do Alentejo, no âmbito da empreitada de “Remodelação do Cine-Teatro 
Vianense”

30/08-1.ªS

Câmara Municipal de Torres Novas, no âmbito da empreitada “Biblioteca municipal de Torres No-
vas”

29/08-1.ªS

Câmara Municipal de Albergaria-a-Velha 28/08-1.ªS

2	 Alguns	dos	relatórios	destas	auditorias	estão	disponíveis	no	sítio	do	TC	na	Internet:	www.tcontas.pt
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Câmara Municipal de Ourém 27/08-1.ªS

Câmara Municipal de Barrancos, no âmbito da empreitada “Construção do Parque de feiras e ex-
posições de Barrancos”

26/08-1.ªS

Câmara Municipal de Matosinhos, no âmbito da empreitada “Zona Desportiva de Lavra” 25/08-1.ªS

Câmara Municipal de Torres Vedras, no âmbito da empreitada de “Construção da Avenida Variante 
Poente - 2ª Fase”

24/08-1.ªS

Câmara Municipal de Porto de Mós, no âmbito da empreitada de “Beneficiação da Estrada Nacio-
nal 362”

23/08-1.ªS

Câmara Municipal de Torres Vedras 22/08-1.ªS

Câmara Municipal de Pombal, no âmbito da empreitada “Reparação e conservação da EN327-1” 21/08-1.ªS

Câmara Municipal de Sintra, no âmbito da empreitada de “Execução do Centro de Ciência Viva, 
Terminal do Eléctrico, Edifício de Habitação, Apoio Administrativo na Ribeira de Sintra”

20/08-1.ªS

Câmara Municipal do Cartaxo, no âmbito da empreitada “Casa Municipal do Desporto e do Lazer - 
2ª fase (bancadas, balneários e iluminação)

19/08-1.ªS

Câmara Municipal de Albergaria-a-Velha, no âmbito da empreitada “Rede de drenagem de águas 
residuais das freguesias de São João de Loure e Alquerubim - Fase B”

18/08-1.ªS

Câmara Municipal de Setúbal, no âmbito da empreitada de “Recuperação do Bairro Dois de Abril” 17/08-1.ªS

Câmara Municipal de Portimão, no âmbito da empreitada “Palácio Sárrea - Fórum Cultural” 16/08-1.ªS

Câmara Municipal de Coruche, no âmbito da empreitada de “Requalificação da Zona Ribeirinha de 
Coruche”

15/08-1.ªS

Câmara Municipal de Lagos, no âmbito da empreitada de “Construção do pavilhão e piscinas muni-
cipais e arranjos exteriores”

14/08-1.ªS

Câmara Municipal de Vila do Conde, no âmbito do contrato da empreitada “Reestruturação e Am-
pliação da Casa de S. Sebastião - Arquivo Municipal/ Centro de Memória”

13/08-1.ªS

Câmara Municipal de Lisboa, no âmbito do 1º adicional ao contrato da empreitada nº 6/DCV/02 - 
Túnel do Rego e rede rodoviária de acesso

12/08-1.ªS

Câmara Municipal de Faro, no âmbito dos 7º a 9º adicionais ao contrato de empreitada de ”constru-
ção do Teatro Municipal de Faro”

11/08-1.ªS

Junta de Freguesia de Galveias, no âmbito da empreitada de “Concepção e execução das piscinas 
de Galveias”

10/08-1.ªS

Câmara Municipal de S. João da Pesqueira, no âmbito da empreitada “Parque desportivo e recrea-
tivo da Mata do Cabo - 1ª Fase - Piscina e Parque de Campismo”

09/08-1.ªS

Câmara Municipal de Mangualde, no âmbito da empreitada de “Reabilitação da Estrada Municipal 
595”

08/08-1.ªS

Câmara Municipal de Paredes, no âmbito da empreitada “Concepção/Construção do Pavilhão Gim-
nodesportivo de Lordelo”

07/08-1.ªS

Estradas de Portugal, no âmbito da empreitada “EN - 17, beneficiação entre Ponte da Mucela e 
Catraia dos Poços”

06/08-1.ªS

Serviços Municipalizados de Água e Saneamento de Loures, no âmbito da empreitada de “Rede de 
abastecimento de água a Loures - Concepção/Construção do reservatório de Loures e execução 
de troços de condutas distribuidoras”

05/08-1.ªS

Câmara Municipal do Fundão, no âmbito da empreitada “Casa da Moagem” 04/08-1.ªS

Câmara Municipal de Portalegre, no âmbito da empreitada “Recuperação/reabilitação da Real Fá-
brica de Lanifícios de Portalegre”

03/08-1.ªS

Adicionais de contratos visados (Obrigação de remessa dos adicionais aos contratos visados ao 
Tribunal de Contas) - Administração Regional

16/08-SRA
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Município da Ribeira Grande - processos de pessoal 11/08-SRA

Empreitada de execução do sistema de abastecimento de água à agropecuária, no concelho 
de Vila do Porto - IROA (processos de fiscalização prévia nº 172/2002, 158/2003, 124/2004 e 
114/2005)

10/08-SRA

Contrato de empreitada de construção do matadouro da Ilha do Pico 08/08-SRA

Direcção Regional de Cultura e serviços dependentes - processos de pessoal 02/08-SRA

Avaliação do acatamento das recomendações feitas à Câmara Municipal de Machico (Rel. nº 
22/05)

09/08-SRM 

Secretaria Regional dos Assuntos Sociais (2007), no âmbito dos contratos não sujeitos a fiscaliza-
ção prévia

04/08-SRM

Municípios da RAM, no âmbito da contratação pública com empreitadas - endividamento adminis-
trativo decorrente (encargos assumidos e não pagos)

03/08-SRM

Controlo concomitante - Principais observações (OBS) e recomendações (REC)

OBS. Realização de trabalhos a mais mediante celebração de um contrato adicional, cujo valor corresponde a 24,99 por cento do 
valor da adjudicação, tendo como fundamento a ocorrência de alterações imprevisíveis na conjuntura do mercado do gado e 
da carne, não demonstradas pelo dono da obra; 

REC. Demonstrar estarem preenchidos os requisitos de que depende a celebração de contratos adicionais para a realização de 
trabalhos a mais, designadamente, o da sua necessidade ter resultado de uma circunstância imprevista à execução da obra e 
observar o prazo fixado no n.º 2 do artigo 47.º da LOPTC para o envio, ao Tribunal, dos adicionais a contratos de obras públicas 
que hajam sido visados; 

OBS. Inobservância do disposto no artigo 47.º, n.º 2, da LOPTC em 3 dos 12 contratos adicionais que integravam a amostra cons-
tituída por 36 contratos visados; 

REC. Remeter à SRA todos os contratos adicionais aos contratos visados, independentemente da sua designação e da avaliação 
do seu conteúdo;

OBS.  Omissão, no âmbito do processo de fiscalização prévia n.º 114/2005, de informação susceptível de induzir o Tribunal em erro 
na sua decisão, relativa ao valor financeiro do contrato;

REC. Instruir os processos de fiscalização com todos os elementos informativos disponíveis e que devam ser remetidos nos termos 
legais e regulamentares, designadamente, os relativos à determinação do volume financeiro do contrato ou despesa pública 
total;

OBS.  Preterição da fase do cabimento prévio na autorização de despesas e do registo dos compromissos assumidos perante tercei-
ros;

REC.  Proceder ao cabimento prévio das despesas e ao registo dos compromissos, dando cumprimento ao disposto nos n.os 2.6.1 e 
2.3.4.2, al. d), do POCAL.
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ANEXO II

Controlo sucessivo - Auditorias concluídas em 20083

área /Objecto da auditoria N.º relatório
conta GeRal do estado e contas das ReGiões aUtónoMas

Apoios concedidos pelo Gabinete para os Meios de Comunicação Social (ex-Instituto da Comuni-
cação Social)

45/08-2.ªS

Apoios concedidos, em 2007, pela Direcção Regional de Educação de Lisboa e Vale do Tejo 
(DRELVT)

41/08-2.ªS

Apoios Concedidos pela Autoridade Nacional de Protecção Civil, em 2007 33/08-2.ªS

Procedimento de Penhora efectuado pela Direcção-Geral dos Impostos 56/08-2.ªS

Sistema de controlo das operações realizadas no âmbito do Património Imobiliário do Estado - Ano 
de 2007

5 2/08-2.ªS

Cobrança de receitas públicas por entidades colaboradoras 34/08-2.ªS

Credores do Estado na área do Ministério das Finanças – bonificação de juros 16/08-2.ªS

Sistema de controlo Interno no âmbito da Administração Regional Directa - Levantamento do circui-
to

08/08-SRM

Compromissos assumidos e não pagos       a)

Consolidação de contas do sector público administrativo       a)

Encargos da dívida       a)

Operações de gestão da dívida pública       a)

Assunção de passivos e regularizações de responsabilidades       a)

Dívida garantida       a)

Operações com reflexo no património financeiro do Estado       a)

Operações com reflexo no património financeiro dos FSA       a)

sectoR pÚBlico adMinistRativo

piddac e piddaR, Fundos Comunitários e Funções económicas (agricultura, am-
biente, obras públicas e transportes)

Instituto da Vinha e do Vinho, I.P. (IVV) - Gerência de 2006 5/09-2.ªS

Programa orçamental PO19 – Ambiente e ordenamento do território 3/09-2.ªS

Programa “Sociedade da Informação e Governo Electrónico”, do PIDDAC 54/08-2.ªS

Instituto da Construção e do Imobiliário, IP (InCI, IP) - Gerência de 2006 – auditoria financeira 50/08-2.ªS

Programa Operacional da Administração Pública - POAP 49/08-2.ªS

Programa Operacional PESCA (MARE) 44/08-2.ªS

Instituto Financeiro para o Desenvolvimento Regional, IP - Medidas programáticas de assistência 
técnica - QCA III, Fundo de Coesão II e QREN

43/08-2.ªS

3	 	A	maioria	dos	relatórios	está	disponível	no	sítio	do	TC	na	Internet:	www.tcontas.pt
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Projectos do PIDDAC da CP - Caminhos de Ferro Portugueses, E.P., integrados na Medida 005 
– “Segurança, Qualidade e Eficiência do Sistema de Transportes” do Programa Orçamental 024 – 
“Transportes”

42/08-2.ªS

Direcção Regional do Ambiente 17/08-SRA

SIDEP - Subsistema de Prémios 05/08-SRA

Contrato Programa de Desenvolvimento de Promoção Turística – DRT/ATA 03/08-SRA

Acompanhamento da Execução do Plano de Investimentos Regional dos Açores 01/08-SRA

Funções Gerais de Soberania 
Parecer sobre a conta da Assembleia da República – auditoria financeira Parecer AL

Inspecção-Geral dos Serviços de Justiça 02/09-2.ªS

Dívidas não financeiras da Direcção Nacional da PSP (anos de 2006 e de 2007) 57/08-2.ªS

Acompanhamento de recomendações no âmbito da auditoria ao “Financiamento do Regime de 
Acesso ao Direito e aos Tribunais - Sistemas de Gestão e Controlo” 

47/08-2.ªS

Estratégia Nacional de Conservação da Natureza e da Biodiversidade 36/08-2.ªS

Investimento Público de Reequipamento das Forças Armadas no âmbito da Lei de Programação 
Militar - Investimentos da Marinha

31/08-2.ªS

Programas de Realojamento - Instituto Nacional de Habitação 21/08-2.ªS

Serviços Periféricos Externos do Ministério dos Negócios Estrangeiros - Informatização e iniciativas 
tomadas na sequência de anteriores recomendações

03/08-2.ªS

Verificação externa da conta do Cofre do TC – Sede, gerência de 2007 VEC 1/08-2.ªS 

Actividade e Gestão dos Serviços da ALRAA 06/08-SRA

Assembleia Legislativa da Madeira, conta de 2007 10/08-SRM

Utilização das subvenções parlamentares realizadas pela Assembleia Legislativa da Madeira em 
2006

05/08-SRM

Conta do Tesouro do Governo Regional da Madeira - 2007 VEC 11/08-SRM

Conta do Tesouro do Governo Regional da Madeira - 2006 VEC 1/08-SRM

Ciência, Inovação e Ensino Superior, Educação, Cultura e Desporto
Inspecção-Geral de Educação 04/09-2.ªS

Serviços de Acção Social da Universidade Técnica de Lisboa (Gerência de 2006) 55/08-2.ªS

Teatro Nacional de S. João, E.P.E. 51/08-2.ªS

Instituto Superior Técnico (Gerência de 2006) 38/08-2.ªS

Serviços de Acção Social da Universidade de Coimbra (Exercício de 2006) 30/08-2.ªS

Aquisições de bens e serviços, exercício de 2005 - Universidade do Algarve, Universidade da Beira 
Interior, Universidade de Évora, Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro

RS1/08- 2.ªS

Aquisições de bens e serviços, exercício de 2005 - Universidade do Évora 20/08-2.ªS

Aquisições de bens e serviços, exercício de 2005 - Universidade do Algarve 19/08-2.ªS

Reitoria da Universidade Nova de Lisboa (Gerência de 2006) – auditoria financeira 08/08-2.ªS

DREALE - Direcção Regional de Educação do Alentejo (Gerência de 2005) 07/08-2.ªS

Escola Básica e Secundária da Povoação e Fundo Escolar, Açores 18/08- SRA

Escola Secundária Vitorino Nemésio e Fundo Escolar, Açores 09/08- SRA

Escola Básica Integrada de Água de Pau e Fundo Escolar 04/08- SRA

Apoios concedidos às Instituições Particulares de Ensino 13/08-SRM
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Saúde
Execução do Contrato de Gestão do HFF - Hospital Fernando da Fonseca (Amadora-Sintra) – audi-
toria operacional ou de resultados

46/08-2.ªS

Hospital de Faro, EPE – Identificação dos principais credores e caracterização das respectivas 
dívidas

40/08-2.ªS

Hospital Garcia da Orta, EPE – Identificação dos principais credores e caracterização das respec-
tivas dívidas

39/08-2.ªS

Sistema de Controlo da Facturação de Farmácias 35/08-2.ªS

Centro Hospitalar de Setúbal, EPE 27/08-2.ªS

Projecto do Novo Hospital de Cascais em PPP 06/08-2.ªS

Hospital da Horta (Gerência de 2006) 14/08-SRA

Hospital de Santo Espírito de Angra do Heroísmo (Gerência de 2006) 12/08-SRA

Segurança Social, Trabalho/Emprego e Formação Profissional
Inspecção-Geral do Ministério do Trabalho e Solidariedade 01/09-2.ªS

Sistemas de arrecadação de contribuições e cotizações e relação com entidades colaboradoras na 
sua cobrança

53/08-2.ªS

Fundo de Garantia Salarial (FGS), gerência de 2006, financeira 25/08-2.ªS

Centro de Formação Profissional para o Sector das Pescas (FORPESCAS), financeira 24/08-2.ªS

aUtaRqUias locais 
Município de Óbidos - exercícios de 2004/2005 28/08-2.ªS

Freguesia da Carvoeira - exercícios de 2005 e 2006 17/08-2.ªS

Freguesia de Gavião (Vila Nova de Famalicão) - exercício de 2006 15/08-2.ªS

Centro de Estudos e Formação Autárquica - exercícios de 2004 e 2005 14/08-2.ªS

Município de Vila Nova de Famalicão - exercício de 2006 12/08-2.ªS

Município de Vila Real - exercícios de 2005 e 2006 – auditoria financeira 11/08-2.ªS

Freguesia de São Martinho do Porto - exercícios de 2003/2004 04/08-2.ªS

Município de Velas, Açores 15/08-SRA

Apoio em processo judicial ao Presidente da Câmara Municipal de Santa Cruz das Flores e ao Ve-
reador a tempo inteiro

13/08-SRA

Município de Vila do Porto 07/08-SRA

Município do Funchal no âmbito da factualidade indiciadora de eventual responsabilidade financeira 
reintegratória enunciada no Relatório da Inspecção Administrativa e Financeira às gerências de 
2003 e 2004

12/08-SRM

Juntas de Freguesia do Concelho do Funchal no âmbito das transferências e outras formas de 
apoio - 2006

07/08-SRM

sectoR pÚBlico eMpResaRial (spe)
SPE do Estado e Despesas de pessoal e de funcionamento da Administração Central

Débitos e prazo médio de pagamento das transacções comerciais das empresas do Sector Empre-
sarial do Estado (temática de gestão)

48/08-2.ª S

Derrapagens nas obras públicas - Terceiro relatório vertical - Casa da Música 37/08-2.ª S

Seguimento de recomendações no âmbito do SEE e práticas de bom governo 32/08-2.ª S

Despesas de Consultadoria da Administração Central 29/08-2.ª S
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AdP – Águas de Portugal, SGPS, SA, exercícios de 2003 a 2006 23/08-2.ª S

Derrapagens em obras públicas - Linha Azul - Túnel do Terreiro do Paço / Santa Apolónia – Segundo 
relatório vertical

22/08-2.ª S

Síntese sobre a Temática da Regulação 18/08-2.ª S

Gestão das Parcerias Público Privadas - concessões rodoviárias 10/08-2.ª S

Derrapagens em obras públicas - Reabilitação do Túnel do Rossio – Primeiro relatório vertical 5/08-2.ª S

SPE das Regiões Autónomas
Financiamento das Sociedades de Desenvolvimento e da empresa Madeira Parques Empresariais, 
SA - 2006

06/08-SRM

Investimentos e Gestão da Água, SA – 2006  02/08-SRM 

SPE Autárquico
Acompanhamento das recomendações à EMSUAS - Empresa Municipal de Serviços Urbanos de 
Alcácer do Sal, EM (Rel. 4/05)

26/08-2.ªS

PISOESTE (Parque de Inertes e Serviços do Oeste) - acolhimento das recomendações feitas à 
ex-PICMAO 

13/08-2.ªS

Sociedade do Parque Industrial de Vendas Novas - auditoria de gestão 09/08-2.ªS
a) Acção sem relatório autónomo, desenvolvida no âmbito do Parecer sobre a CGE.
RS – Relatório síntese

Controlo sucessivo - Relatórios de Acompanhamento em 2008

área /Objecto de acompanhamento N.º relatório
Acompanhamento da Execução Orçamental 
Acompanhamento da execução do orçamento da Segurança Social – Janeiro a Março de 2008 3/08-AEOSS

Acompanhamento da execução do orçamento da Segurança Social - Janeiro a Dezembro de 2007 2/08-AEOSS

Acompanhamento da execução do orçamento da Segurança Social - Janeiro a Setembro de 2007 1/08-AEOSS

Acompanhamento da execução do orçamento da receita do Estado – Janeiro a Junho de 2008 1/08-AEORE

Saúde
Acompanhamento da situação económico-financeira do SNS em 2007 01/08- ASEFSNS 

- 2.ªS



76

Controlo Sucessivo - Principais observações (OBS) e recomendações (REC)

conta GeRal do estado (cGe) e contas das ReGiões

aUtónoMas (cRa)

OBS. Não relevação de toda a despesa fiscal na CGE, existindo impostos para os quais não é apresentado qualquer valor e, para 
aqueles em que a quantificação é efectuada, esta ou é incompleta, não contemplando, designadamente, todas as modalidades 
de benefícios, ou é insuficientemente discriminada por não ter em conta o classificador dos benefícios fiscais nem indicar as 
normas e os diplomas legais que concedem os benefícios.

REC. Apurar a despesa fiscal de forma completa, discriminando os valores inscritos no relatório da CGE e envidando esforços no 
sentido de melhorar a qualidade dos métodos de previsão.

OBS. Contabilização de receita, no valor de 902, 2 milhões de euros (em 2005, foram 801, 6 milhões de euros), sem o correspon-
dente registo de tesouraria, em desconformidade com o estatuído no n.º 2 do artigo 2.º do Decreto Legislativo Regional (DLR) 
n.º 33/2004/A, de 25 de Agosto. 

REC. Reformular o actual sistema de “Tesourarias”, uniformizando-o e apresentando os documentos que permitam a confirmação 
dos valores registados na Receita (cfr. DLR n.º 33/2004-A, de 25 de Agosto).

OBS.  Transferência, em 2005, da RAA para a SATA Air Açores de parte das verbas provenientes da privatização da Electricidade 
dos Açores (EDA) (21, 5 milhões de euros) para incorporação no capital social. Apesar da Resolução n.º 121/2005, de 21 de 
Julho do Conselho do Governo, a empresa não efectuou, nos anos de 2005 e 2006, nenhum aumento de capital, ficando, em 
consequência, a Região com uma posição credora, perante uma futura subscrição de capital, naquele montante.

REC.  Afectar a receita proveniente da privatização do capital social das Empresas Públicas atendendo ao determinado na CRP e na 
Lei-Quadro das Privatizações, devendo o Governo Regional providenciar a regularização das transferências efectuadas para 
a SATA Air Açores.

OBS. Inexistência de um critério uniforme na prestação de informação nos mapas da CGE referentes aos auxílios financeiros e 
às indemnizações pagas a particulares, o que terá origem no facto da LEO não definir o conceito de “particulares”, o qual não 
tem correspondência directa no actual classificador económico das despesas.

REC.  À AR, clarificar o conteúdo dos mapas previstos nas alíneas b) e c) do n.º 2 do artigo 76.º da LEO.

OBS.  Previsão, na Lei do OE para 2007, da dedução das receitas de juros, resultantes das operações de aplicação dos excedentes 
de tesouraria do Estado, às despesas com juros da dívida pública directa do Estado, o que veio a suceder, contrariando a LEO, 
que não prevê este tipo de excepção à regra da não compensação. 

REC.  À AR, não incluir em futuras Leis do OE normas que permitam este tipo de compensações.

OBS.  Insuficiência dos elementos disponíveis na conta da RAA para determinar o contributo da RAA no apuramento do Défice do 
SPA (Sector Público Administrativo), de acordo com o SEC 95 (Sistema Europeu de Contas Nacionais e Regionais), para efei-
tos do cumprimento do artigo 104.º do Tratado da UE e dos Regulamentos Comunitários (CE) n.os 1466/97 e 1467/97, ambos 
de 7 de Julho de 1997, relativos ao PEC (Pacto de Estabilidade e Crescimento).

REC.  Constar da conta da RAA informação que permita determinar o contributo da RAA para o apuramento do défice do SPA, de 
acordo com o SEC 95.

OBS. Assunção de passivos e regularização de responsabilidades decorrentes de situações do passado, envolvendo a liquidação 
de 452,1 milhões de euros, ilegalmente, à margem do OE, por operações específicas do Tesouro. Em 2007, foram ainda 
despendidos 11,6 milhões de euros, pelo Fundo Português de Carbono, essencialmente em activos financeiros, sem que 
tenham sido objecto de registo na CGE. Estas situações põem em causa a fiabilidade da CGE, ao impedirem que esta reflicta, 
integralmente, as despesas do Estado, sendo certo que, na sequência de sucessivas recomendações do Tribunal, a referida 
prática ilegal se encontra corrigida desde a Lei do OE para 2008.
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sectoR pÚBlico adMinistRativo 

PIDDAC, PIDDAR, fundos comunitários e funções económicas 
(agricultura, ambiente, obras públicas e transportes)

OBS. Inclusão, pelo Instituto da Construção e do Imobiliário, IP (InCI, IP), na conta de 2006, 
de despesas e pagamentos pertencentes à execução orçamental da gerência do ano 
seguinte, que afectaram o saldo da gerência em menos 429.962 mil euros, violando o 
princípio da anualidade consagrado no artigo 4º da LEO; 

REC. Respeitar as datas limite para a realização de pagamentos de despesas indicadas 
nos decretos de execução orçamental, observando o princípio da anualidade consa-
grado na LEO;

OBS. Incumprimento, por parte do InCI, IP, do Regime de Tesouraria do Estado (RTE), 
aprovado pelo DL n.º 191/99, de 5 de Junho (artigo 2º, n.º 2). O Instituto movimentou 
e apresentou certidões de saldos e reconciliações relativas a 8 contas bancárias, das 
quais 6 na Caixa Geral de Depósitos e as restantes no IGCP, IP;

REC. Cumprir integralmente o RTE, aprovado pelo DL n.º 191/99, de 5 de Junho, devendo 
o InCI, IP empenhar-se, em parceria com o IGCP, IP, para que as contas tituladas na 
banca comercial sejam as estritamente necessárias, respeitando, apenas, às situa-
ções que exijam operacionalidades que não sejam asseguradas por este Instituto. 
Essas situações, residuais, deverão ser devidamente justificadas.

Funções Gerais de Soberania 

OBS. Redução significativa das disponibilidades para a realização de despesas de 
investimento no âmbito da Lei da Programação Militar (LPM), por força da 
cativação de verbas para a cobertura de encargos com “Preparação Operações 
e Treino de Forças” (despesas correntes), alterando estruturalmente a progra-
mação financeira com reflexo na consecução dos objectivos; 

REC. Ao Governo, rever a forma como suporta os encargos correntes, eliminando as ele-
vadas cativações e transferências de verbas afectas à LPM, que conduzem à reduzida 
execução de projectos e consequente acumulação de elevados saldos; 

OBS. Contracção de dívidas pela DN-PSP no valor de 31 e 36 milhões de euros, respec-
tivamente, em 2006 e 2007, resultante das recorrentes insuficiências das dotações 
do OE e, pese embora o sucessivo recurso a reforços orçamentais extraordinários, a 
DN-PSP não tem conseguido fazer face ao pagamento de todos os créditos;

REC. À DN-PSP, implementar medidas que confiram maior fiabilidade à informação produ-
zida e promover as acções necessárias à regularização da dívida; 

OBS.  Inexistência de avaliação trienal da execução da Estratégia Nacional de Conserva-
ção da Natureza e da Biodiversidade (ENCNB), e respectiva revisão, desconhecendo-
se as orientações que presidem aos financiamentos das respectivas actividades até 
2010;

REC.  Efectuar a avaliação estratégica da ENCNB de modo a ser possível aferir qual o 
contributo das actividades realizadas para a melhoria do estado de conservação da 
natureza e da biodiversidade em Portugal.
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Ciência, Inovação e Ensino Superior, Educação, Cultura e Desporto

OBS. Realização de pagamentos no montante de 3 milhões de euros, a título de adiantamen-
to, sem norma legal habilitadora;

REC. Recorrer às figuras de reembolso e de adiantamento a fornecedores apenas nos termos 
legalmente previstos; 

OBS.  Identificação, no âmbito do procedimento de concessão, pela SRE às Instituição Par-
ticulares de Ensino, de apoios ao investimento, de debilidades, consubstanciadas na 
ausência de evidências documentais da análise que precedeu a atribuição das verbas, 
assim como na inexistência de elementos essenciais à instrução dos respectivos proces-
sos, não tendo ficado demonstrado, na maior parte dos casos, que no apuramento do 
montante do auxílio concedido estivesse subjacente a aplicação dos critérios definidos 
nas Portarias aplicáveis, correspondendo geralmente os valores atribuídos às quantias 
solicitadas pelos beneficiários; 

REC.  Intensificar esforços direccionados à implementação de um sistema de controlo interno 
eficaz, nomeadamente através da edição de normas e/ou instruções internas e de 
procedimentos reguladores da concessão, acompanhamento e fiscalização dos 
apoios financeiros às Instituições Particulares de Ensino, promovendo e assegurando 
igualmente a clara definição e identificação dos circuitos, assim como dos intervenientes 
e dos responsáveis envolvidos neste domínio; 

OBS. Pagamento ilegal de cerca de 1,3 milhões a trabalhadores em regime de CIT, por os 
seus contratos a termo certo terem sido transformados em contratos sem termo.

Saúde

OBS. Incumprimento, por parte do Centro Hospitalar de Setúbal, EPE (CHS, EPE) do prin-
cípio da unidade de tesouraria do Estado, aprovado pelo DL n.º 191/99, de 5 de Junho;  

REC. Dar cumprimento ao princípio da unidade de tesouraria do Estado, mediante transfe-
rência das disponibilidades e aplicações financeiras do CHS, EPE para contas do IGCP, 
IP; 

OBS.  Superioridade do Passivo do CHS, EPE, maioritariamente de curto prazo, face ao res-
pectivo Activo, daí resultando uma situação financeira deficitária (défice de Tesouraria) 
financiada, em grande medida, por dívida a fornecedores; 

REC. Tomar iniciativas conducentes ao reequilíbrio económico-financeiro;

OBS.  Apresentação, pelo Hospital Garcia da Orta, EPE (HGO, EPE), de dificuldades em sa-
tisfazer os seus compromissos com fornecedores, com prazos médios de pagamento a 
fornecedores superiores a um ano; 

REC. Implementar um Plano de Acção que conduza à redução dos prazos médios de paga-
mento;

OBS.  Não evidenciação das empresas de factoring nas demonstrações financeiras do HGO, 
EPE; 

REC. Adoptar medidas de controlo das dívidas a fornecedores que possibilitem o registo 
contabilístico devidamente actualizado dos créditos detidos por empresas de factoring. 
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Segurança Social, Trabalho/Emprego e Formação Profissional

No âmbito do Parecer sobre a Conta da Segurança Social (SS)

OBS.  No que respeita às designadas despesas de “Administração”, inexistência de controlo or-
çamental em termos de registo de cabimento e de compromisso em função das dotações 
atribuídas nos mapas legalmente previstos de cada sistema/subsistema. Assim, na prática, 
as alterações orçamentais daquelas despesas, quando espelhadas nos mapas legais que 
materializam o OSS, são meros exercícios aritméticos que visam dar cobertura legal às 
dotações inscritas naqueles mapas e que ocorrem muitas vezes quando as despesas já se 
encontram realizadas no sentido de dar cumprimento à lei de bases da segurança social. 

REC. Compatibilizar as disposições legais que estabelecem as regras de elaboração do orça-
mento, de financiamento e de classificação económica das receitas e das despesas públi-
cas;  

No âmbito de auditorias financeiras 

OBS.  Não publicação da portaria dos ministros das Finanças e da área laboral fixando os termos 
em que é assegurado o financiamento do Fundo de Garantia Salarial (FGS) pelos emprega-
dores (parcela da taxa contributiva) e pelo Estado; 

REC. Aos Ministros de Estado e das Finanças e do Trabalho e da Solidariedade Social, providen-
ciar pela regulamentação do financiamento, por parte do Estado, do FGS de acordo com o 
estipulado no artigo n.º 321 da Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho; 

OBS.  Não relevação, nas contas do FGS, das deduções efectuadas de quotizações para a SS 
(Taxa social única - TSU) e de IRS nas importâncias pagas aos trabalhadores, nem entrega 
das mesmas às entidades competentes (IGFSS e Estado), influenciando todo o proces-
so que decorre desde a elaboração do orçamento inicial do FGS até à apresentação das 
respectivas Demonstrações Financeiras, que se encontram subavaliadas quer ao nível da 
despesa quer ao nível da dívida de terceiro; 

REC. Ao Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, definir procedimentos que permitam ao 
FGS cumprir o estabelecido na legislação em vigor quanto à entrega às entidades competen-
tes das importâncias descontadas e retidas nos pagamentos efectuados aos trabalhadores; 

Autarquias Locais

OBS. Ausência de acompanhamento e controlo da utilização dada aos apoios financeiros;

REC.  Instituir formas de acompanhamento e controlo da aplicação dos apoios financeiros concedi-
dos e observância das regras relativas à publicitação dos mesmos;

OBS.  Deficiente acompanhamento e fiscalização das actividades das empresas municipais por 
parte dos órgãos municipais.

REC.  Acompanhar e fiscalizar efectivamente as actividades das empresas municipais, sendo con-
veniente que as respectivas contas integrem o processo de prestação de contas dos Municí-
pios;

OBS.  Incorrecta relevação contabilística dos subsídios para investimentos.

REC.  Reconhecer o direito à percepção das verbas associadas aos subsídios para investimentos 
em função do nível de execução das despesas que os mesmos visam comparticipar e não 
da data de celebração dos correspondentes contratos;
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OBS.  Incumprimento das disposições legais relativas ao registo e controlo dos compromissos com incidência 
em orçamentos futuros;

REC.  Registar os compromissos plurianuais nas adequadas contas de controlo orçamental;

OBS.  Identificação de fragilidades no sistema de controlo interno, sobretudo nas áreas do processamento 
das receitas provenientes do fornecimento de água e do imobilizado, não sendo objecto de acompanha-
mento e avaliação permanente pelo órgão executivo;

REC.  Adoptar procedimentos contabilísticos e de controlo previstos na norma de controlo interno, cuja aplica-
ção deverá ser acompanhada e permanentemente avaliada pelo órgão executivo.

sectoR pÚBlico eMpResaRial 

Sector Público Empresarial e Despesas de Pessoal e de Funcionamento da 
Administração Central

OBS. Existência de défices tarifários no âmbito do Grupo Águas de Portugal (AdP), SGPS, SA, constatando-
se que grande parte das tarifas praticadas em alguns sistemas multimunicipais são-no significativamente 
abaixo do custo, donde a urgência de reestruturação do sector, a qual já foi, aliás, iniciada com o segun-
do Plano Estratégico de Abastecimento de Águas e Saneamento de Águas Residuais (PEAASAR) II;  

REC.  Implementação de medidas necessárias à reestruturação do Grupo AdP, SGPS, SA, proporcionando-
lhe uma sólida sustentabilidade económico-financeira que lhe permita concretizar, com sucesso, a mis-
são que o Governo lhe atribuiu, em particular no PEAASAR II; 

OBS.  Inversão da situação económico-financeira do Grupo AdP, SGPS, SA, caracterizada por resultados 
líquidos positivos até 2005, dado o efeito positivo dos fundos comunitários auferidos, mas apresentando 
resultados negativos em 2006, em consequência das perdas emergentes dos negócios da unidade inter-
nacional;

REC.  Promover uma maior eficiência e auto-sustentabilidade económico-financeira das empresas do Grupo 
AdP, SGPS, SA, em geral, e das empresas que integravam a área de serviços instrumentais, em parti-
cular; 

OBS.  Assunção, pelas 20 empresas auditadas no âmbito da auditoria aos débitos e ao prazo médio de pa-
gamento das Empresas Públicas, em 2007, de dívidas no montante total de 17,48 mil milhões de euros, 
perfazendo 17 por cento do total de despesa do OE para aquele ano. Os prazos médios de pagamento 
destas empresas situaram-se, em regra, acima dos prazos contratados com os fornecedores de forma 
variável. Em consequência, foram pagos juros de mora, em 2007, que totalizaram cerca de 604.3 mi-
lhões de euros; 

REC.  Às empresas auditadas, redefinir e melhorar os procedimentos administrativos atinentes ao pagamento 
a fornecedores e, ao Estado, conferir maior tempestividade no pagamento das importâncias devidas às 
empresas públicas, nomeadamente as indemnizações compensatórias. 

Sector Público Empresarial Autárquico 
OBS.  Deficiências a nível do sistema de controlo interno; 
REC.  Implementação de normas e procedimentos de controlo interno;

OBS.  Falta de procedimento concursal adequado para adjudicação de empreitadas, em desconformidade com 
o disposto no DL 59/99, de 2/03; 

REC.  Cumprimento do disposto na legislação vigente sobre a adjudicação de obras públicas.
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ANEXO III

CONTA CONSOLIDADA

E

PARECERES DO AUDITOR EXTERNO

(art.º	113.º,	alíneas	c)	e	d),	da	Lei	n.º	98/97,	de	26	de	Agosto)
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SIGLAS

ADIST	 Associação	para	o	Desenvolvimento	do	IST
	AdP,	SGPS,	SA,	 Águas	de	Portugal,	SGPS,	SA
ADUL	 Associação	das	Universidades	de	Lisboa
AR	 Assembleia	da	República
ARS	 Administração	Regional	de	Saúde
ARSLVT	 Administração	Regional	de	Saúde	de	Lisboa	e	Vale	do	Tejo
art. artigo
ATA	 Associação	de	Turismo	dos	Açores
CCP	 Código	dos	Contratos	Públicos
CGE	 Conta	Geral	do	Estado
CHS,	EPE	 Centro	Hospitalar	de	Setúbal,	EPE
CM	 Câmara	Municipal
CPC	 Conselho	de	Prevenção	da	Corrupção
CPLP	 Comunidade	dos	Países	da	Língua	Portuguesa
CRP	 Constituição	da	República	Portuguesa
CSS	 Conta	da	Segurança	Social
CTT	 Correios	de	Portugal,	SA
DGO	 Direcção-Geral	do	Orçamento
DGSS	 Direcção-Geral	da	Segurança	Social
DGT	 Direcção-Geral	do	Tesouro
DL	 Decreto-Lei
DLR	 Decreto	Legislativo	Regional
DGV	 Direcção-Geral	de	Veterinária
DRA	 Direcção	Regional	de	Agricultura
DRELVT	 Direcção	Regional	de	Educação	de	Lisboa	e	Vale	do	Tejo
DRT	 Direcção	Regional	do	Turismo
DN-PSP	 Direcção	Nacional	da	Polícia	de	Segurança	Pública
EBSP	 Escola	Básica	e	Secundária	da	Povoação	e	Fundo	Escolar
ECDU	 Estatuto	da	Carreira	Docente	Universitária
EDA	 Electricidade	dos	Açores
EFS	 Entidades	Fiscalizadoras	Superiores
EM	 Empresas	Municipais
ENCNB	 Estratégia	Nacional	de	Conservação	da	Natureza	e	da	Biodiversidade
EP,	EPE	 Estradas	de	Portugal,	EP
ERSS	 Entidades	Relacionadas	com	a	Segurança	Social
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EURORAI		 European	Organization	of	Regional	Audit	Institutions
EUROSAI		 European	Organization	of	Supreme	Audit	Institutions
FGS	 Fundo	de	Garantia	Salarial
FPC	 Fundo	Português	de	Carbono
GPERI	 Gabinete	de	Planeamento	Estratégico	e	Relações	Internacionais
HASSG	 Hospital	Fernando	Fonseca	
HGO,	EPE	 Hospital	Garcia	da	Orta,	EPE
IBAN		 International	Board	of	Auditors	for	NATO
IdQ	 Sistema	de	Identificação	e	Qualificação
IDT,	IP	 Instituto	da	Droga	e	da	Toxicodependência
IFAC	 International Federation of Accountants
IGFSS	 Instituto	de	Gestão	Financeira	da	Segurança	Social
IGSJ	 Inspecção-Geral	dos	Serviços	de	Justiça
IIPF	 International	Institute	of	Public	Finance
InCI,	IP	 Instituto	da	Construção	e	do	Imobiliário,	IP
INTOSAI	 International	Organization	of	Supreme	Audit	Institutions
IPTM,	IP	 Instituto	Portuário	e	dos	Transportes	Marítimos,	IP
ISC	 Instituição	Superior	de	Controlo
ISS,	IP	 Instituto	da	Segurança	Social,	IP
JOUE	 Jornal	Oficial	da	União	Europeia
LEO	 Lei	de	Enquadramento	Orçamental
LNEC	 Laboratório	Nacional	de	Engenharia	Civil
LOPTC	 Lei	de	organização	e	processo	do	Tribunal	de	Contas,	Lei	n.º	98/97,	de	26	de	Agosto
LPM		 Lei	de	Programação	Militar
MJ		 Ministério	da	Justiça
MP	 Ministério	Público
NAO	 National	Audit	Office
OBS	 Observações
OCDE	 Organização	para	a	Cooperação	e	Desenvolvimento	da	Europa
OE	 Orçamento	de	Estado
OLACEFS		 Organização	Latino-Americana	e	das	Caraíbas	de	Entidades	Fiscalizadoras	Superiores
PEAASAR	 Plano	Estratégico	de	Abastecimento	de	Águas	e	Saneamento	de	Águas	Residuais
PEC		 Pacto	de	Estabilidade	e	Crescimento
PGR	 Procurador-Geral	da	República	
PIDDAC	 Plano	de	Investimentos	e	Despesas	de	Desenvolvimento	da	Administração	Central
PIDDAR	 Plano	de	Investimentos	e	Despesas	de	Desenvolvimento	da	Administração	Regional
POC	 Plano	Oficial	de	Contas
POCAL	 Plano	Oficial	de	Contabilidade	das	Autarquias	Locais
POCP	 Plano	Oficial	de	Contabilidade	Pública
POPRAM	 Programa	Operacional	Plurifundos	para	a	Região	Autónoma	da	Madeira
RAA	 Regiões	Autónomas	dos	Açores
RAM	 Regiões	Autónomas	da	Madeira
RAVE,	SA	 Rede	Ferroviária	de	Alta	Velocidade
REC	 Recomendações
RTE	 Regime	de	Tesouraria	do	Estado
SCFM	 Sistema	de	Conferência	de	Facturas	de	Medicamentos
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SCI		 Sistema	de	Controlo	Interno	da	Administração	Financeira	do	Estado
SEC	95		 Sistema	Europeu	de	Contas	Nacionais	e	Regionais
SEE	 Sector	Empresarial	do	Estado
SIBS	 Sociedade	Interbancária	de	Serviços
SIF	 Sistema	de	Informação	Financeira	da	Segurança	Social
SPE	 Sector	Público	Empresarial
SPIVN	 Sociedade	do	Parque	Industrial	de	Vendas	Novas	–	Urbanização,	Gestão	e	Formação,	Lda.
SNS	 Serviço	nacional	de	Saúde
SRA		 Secção	Regional	dos	Açores	(do	Tribunal	de	Contas)
SRM		 Secção	Regional	da	Madeira
SS	 Segurança	Social	
TCE	 Tribunal	de	Contas	Europeu
TI		 Tecnologias	de	Informação
TSU	 Taxa	Social	Única
UE	 União	Europeia
UMa Universidade da Madeira
UMIC		 Unidade	de	Missão	Inovação	e	Conhecimento	-	Agência	para	a	Sociedade	do	Conhecimento,	IP
VEC	 Verificação	externa	de	contas	
VIC	 Verificação	interna	de	contas	

Legenda de ilustrações:

9	e	10	 	Edifícios	Sede	e	das	Secções	Regionais	dos	Açores	e	da	Madeira	do	Tribunal	de	
Contas

11	 	Sessão	do	Plenário	Geral	do	Tribunal	de	Contas	-	2009.
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